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Institui o Programa Estadual de Direitos Humanos, cria a Co-
missão Especial de acompanhamento da execução desse pro-
grama e dá providências correlatas

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando os compromissos do Governo do Estado de
São Paulo com a consolidação da Democracia e o respeito aos
direitos humanos;

Considerando a intensa participação da sociedade civil na
discussão e elaboração deste Programa;

Considerando os princípios da universalidade e indivisibilidade
dos direitos humanos estabelecidos na Conferência Internacional
de Viena, de 1993, e Considerando a necessidade de estabelecer
um processo continuado de promoção dos direitos humanos e da
cidadania, em que Estado e sociedade civil interajam de forma
eficaz, rumo à construção de uma sociedade justa e solidária,

Decreta:

Art 1º. Fica instituído o Programa Estadual de Direitos Humanos
consubstanciado nas “Propostas de Ações para o Governo e
para a Sociedade” constantes do anexo a este decreto.
Art. 2º. Fica criada, junto ao Gabinete do Secretário da Justiça e
da Defesa da Cidadania, Comissão Especial de acompanhamen-
to da execução do Programa Estadual de Direitos Humanos.
Art. 3º. A Comissão Especial terá por atribuição:
I - acompanhar o desenvolvimento das ações governamentais
relativas ao Programa Estadual de Direitos Humanos;
II - incentivar ações tendentes ao efetivo cumprimento do Programa;
III - elaborar relatórios anuais sobre o cumprimento do programa.
Art. 4º. A Comissão Especial, cujos membros terão mandato de
dois anos, será composta de:
I - quatro membros de livre indicação do Governador do Estado;
II - dois representantes do Conselho Estadual de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana - CONDEPE;
III - dois membros representando os demais conselhos de cidada-
nia, indicados pela Secretaria do Governo e Gestão Estratégica;
IV - um representante do Núcleo de Estudos da Violência - NEV
da Universidade de São Paulo - USP;
V - um representante da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania;
§ 1º - No ato de nomeação dos membros e respectivos suplen-
tes, pelo Governador do Estado, será indicado seu Presidente;
§ 2º - Representantes dos demais Conselhos de Cidadania e
das Secretarias do Estado poderão comparecer às sessões da
Comissão Especial.
§ 3º - A Comissão Especial e as demais Comissões referidas
neste e no subseqüente artigo praticarão todos os atos neces-
sários ao bom desempenho de suas atribuições.
Art. 5º. As Secretarias de Estado e a Procuradoria Geral do Estado
criarão, junto aos Gabinetes de seus dirigentes, Comissões Internas
de acompanhamento do Programa Estadual de Direitos Humanos.
Art. 6º. Os membros da Comissão Especial e seus respectivos
suplentes, nos casos dos incisos II e III do artigo 4º, serão
indicados ao Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania no
prazo de 10 (dez) dias.
Art. 7º. As funções de membro da Comissão Especial ou das demais
Comissões não serão remuneradas a qualquer título, sendo, porém,
consideradas serviço público relevante para todos os fins.
Art. 8º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 1997.
MÁRIO COVAS
Belisário dos Santos Junior, Secretário da Justiça e da Defesa
da Cidadania Walter Feldman, Secretário-Chefe da Casa civil
Antonio Angarita, Secretário do Governo e Gestão Estratégica.

Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estra-
tégica, aos 15 de setembro de 1997.
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I - Construção da Democracia e Promoção dos Direitos Humanos

1. Educação para a Democracia e os Direitos Humanos
1.1. Introduzir noções de direitos humanos no currículo escolar,
no ensino de primeiro, segundo e terceiro graus, pela aborda-
gem de temas transversais.
1.2. Promover cursos de capacitação de professores para ministrar
disciplinas ou desenvolver programas interdisciplinares na área de
direitos humanos, em parceria com entidades não governamentais.
1.3. Desenvolver programas de informação e formação para profissi-
onais do direito, policiais civis e militares, agentes penitenciários e
lideranças comunitárias, orientados pela concepção dos direitos hu-
manos segundo a qual o respeito à igualdade supõe também reconhe-
cimento e valorização das diferenças entre indivíduos e coletividades.
1.4. Criar comissão para elaborar e sugerir material didático e
metodologia educacional e de comunicação para a implementação
dos itens imediatamente anteriores.
1.5. Conceder anualmente prêmios a entidades e pessoas que
se destacaram na defesa dos direitos humanos.
1.6. Apoiar iniciativas de premiação de programas e reporta-
gens que ampliem a compreensão da sociedade sobre a impor-
tância do respeito aos direitos humanos.
1.7. Promover e apoiar a promoção, nos municípios e regiões do
Estado, de debates, encontros, seminários e fóruns sobre polí-
ticas e programas de direitos humanos.
1.8. Promover campanhas de divulgação das normas internacionais
de proteção dos direitos humanos para operadores do direito, organi-
zações não governamentais, igrejas, movimentos sociais e sindicais.
1.9. Fomentar ações de divulgação e conscientização da impor-
tância da legislação nacional pertinente às políticas de proteção
e promoção dos direitos humanos.
1.10. Desenvolver campanhas estaduais permanentes que am-
pliem a compreensão da sociedade brasileira sobre o valor da
vida humana e a importância do respeito aos direitos humanos.
1.11. Promover campanha publicitária sobre o 50 aniversário da
Declaração Universal dos Direitos Humanos em 1998.
1.12. Desenvolver campanha publicitária voltada para escolas
em relação ao valor da diferença.
1.13. Promover concursos entre as escolas por meio de cartazes,
redações, manifestações artísticas sobre o tema da diferença.

2. Participação Política
2.1. Desenvolver programas estaduais e apoiar programas muni-
cipais, para assegurar a todos os grupos sociais o direito de
participar na formulação e implementação de políticas públicas
nas áreas de saúde, educação, habitação, meio ambiente, segu-
rança social, trabalho, economia, cultura, segurança e justiça.
2.2. Apoiar campanhas que incentivem a participação política
dos vários grupos sociais, nos municípios e no Estado.
2.3. Criar banco de dados sobre entidades, partidos políticos,
empresas, sindicatos, escolas e outras associações compro-
metidas com a promoção e proteção dos direitos humanos.
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II - Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais

1. Direito ao Desenvolvimento Humano
1.1. Formular e implementar políticas e programas de governo
para redução das desigualdades regionais, econômicas, sociais
e culturais, definindo recursos em cada secretaria estadual para
o alcance dessa meta.
1.2. Promover, em escala municipal e regional, a integração das ações
direcionadas às comunidades e grupos mais carentes, pelas prefeitu-
ras municipais, governos estadual e federal e sociedade civil.
1.3. Criar um banco de dados que possibilite o direcionamento
das políticas e programas de governo e a realização de parce-
rias entre o Estado e a sociedade para a redução de desigualda-
des regionais, econômicas, sociais e culturais.
1.4. Incentivar as empresas a publicar em seus balanços infor-
mações sobre realizações na área da promoção e defesa dos
direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais.

2. Emprego e Geração de Renda
2.1. Criar fórum com a participação de representantes do Executivo,
Legislativo e Judiciário e da sociedade civil, para realização de estudos
visando a redução da jornada de trabalho e o fim das horas extras.
2.2. Estabelecer políticas e programas estaduais de desenvolvi-
mento e apoiar políticas e programas municipais, visando redu-
zir a pobreza em áreas urbanas e rurais por meio da provisão de
infra-estrutura e serviços básicos e da geração de empregos e/
ou renda para as populações carentes, redirecionando a políti-
ca orçamentária para realização destes objetivos.
2.3. Incentivar nos municípios a criação de programas de renda
complementar.
2.4. Incentivar a criação de organizações sem fins lucrativos capa-
zes de gerar emprego e/ou renda, nas áreas urbanas e rurais, por
meio de projetos de prestação de serviços à comunidade.
2.5. Incentivar a criação de centros de aprendizagem em que
grupos carentes e pessoas desempregadas possam desenvol-
ver projetos de sobrevivência.
2.6. Incentivar a criação de micro e pequenas empresas e coopera-
tivas capazes de gerar emprego e/ou renda, nas áreas urbana e
rural, com medidas e/ou propostas para simplificação, eliminação ou
redução de suas obrigações administrativas, tributárias e creditícias.
2.7. Criar programas de financiamento para micro e pequenas empre-
sas e cooperativas associados à formação e reciclagem profissional.
2.8. Apoiar programas de regularização e legalização das ativi-
dades da economia informal, com instituição de tributos condi-
zentes com sua atividade.
2.9. Ampliar o atendimento ao trabalhador, multiplicando os pos-
tos para obtenção de carteira de trabalho, formação profissio-
nal, orientação jurídica e acompanhamento das condições de
saúde, higiene e segurança no trabalho.
2.10. Incentivar a criação e funcionamento de comissões muni-
cipais de emprego.

3. Política agrária e fundiária
3.1. Apoiar política e programa de ações integradas para o de-
senvolvimento do Pontal do Paranapanema e do Vale do Ribeira,
incluindo ações de regularização fundiária, assentamento de
trabalhadores sem-terra, com infra-estrutura adequada para
produção agrícola, ecoturismo e incentivo a outras atividades
econômicas compatíveis com a defesa do meio ambiente.
3.2. Apoiar formas negociadas e não violentas de resolução de
conflitos fundiários.
3.3. Apoiar os assentamentos rurais existentes, dotando-os de infra-
estrutura e promovendo treinamento adequado à produção agrícola,
além de incentivar atividades econômicas compatíveis com a defesa
do meio ambiente e criação de canais de escoamento da produção.
3.4. Propor lei estadual definindo a legitimação da posse de
terras devolutas com até 500 hectares aos ocupantes que aten-
dam aos princípios da legislação agrária.
3.5. Dar continuidade à política de reivindicação e utilização de
terras devolutas para assentamento de trabalhadores sem terra.

3.6. Apoiar a identificação de áreas rurais improdutivas ou que não
atendam à função social da propriedade, para fins de reforma agrária.
3.7. Promover políticas e programas de abastecimento, apoian-
do a criação e o funcionamento de cooperativas para aproximar
os produtores rurais dos consumidores urbanos.
3.8. Expandir o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricul-
tura Familiar em São Paulo (Pronaf-São Paulo).

4. Educação
4.1. Promover a melhoria do ensino público, por meio de progra-
mas de educação continuada dos professores, elevação dos
níveis salariais e melhoria das condições de trabalho.
4.2. Incentivar a participação de pais, professores e estudantes e
fortalecer os conselhos de escola, as associações de pais e
mestres, os grêmios estudantis e outras entidades comunitárias.
4.3. Garantir o acesso, o reingresso, a permanência e o sucesso de
todas as crianças e adolescentes nos ensinos fundamental e médio,
por meio de ações como implementação de classes de aceleração,
recuperação paralela e outras medidas, entre as quais a concessão
de incentivo às famílias carentes que mantiverem os filhos na escola.
4.4. Apoiar programas de monitoramento e eliminação da evasão escolar.
4.5. Promover serviços de informação, acompanhamento e apoio
ao funcionamento da escola, como por exemplo “Disque APM”.
4.6. Valorizar associações de pais e mestres, incentivando sua partici-
pação no gerenciamento dos recursos públicos destinados à escola.
4.7. Promover cursos de alfabetização para adultos.
4.8. Estabelecer programas de integração intersecretarias e or-
ganizações não governamentais, visando prevenir e reduzir a
incidência do uso indevido de drogas e de doenças transmissíveis.

5. Comunicação
5.1. Promover ações de divulgação sobre o valor da educação, da
saúde, do meio ambiente, da habitação, do transporte e da cultura como
direitos da cidadania e fatores essenciais à melhoria da qualidade de
vida das pessoas, bem-estar social e desenvolvimento econômico.
5.2. Criar o Conselho Estadual de Comunicação Social, com o
objetivo de formular, implementar, monitorar e avaliar a política
estadual de comunicação social.
5.3. Desenvolver ações para proteger o direito à preservação
da imagem dos cidadãos.
5.4. Criar uma comissão de educação e mídia, com a participação
de representantes do Estado, da sociedade e dos meios de comu-
nicação social, para apoiar o desenvolvimento de uma perspectiva
positiva no tratamento das questões de direitos humanos na mídia,
e monitorar os programas radiofônicos e televisivos para identifi-
car programas que contenham apologia do, ou incitação ao crime.
5.5. Promover a punição dos responsáveis pela transmissão de
programas de rádio e televisão que contenham apologia ou inci-
tação ao crime, e pela aplicação das sanções cabíveis às con-
cessionárias, na forma da lei.

6. Cultura e Ciência
6.1. Criar centro de referência de cidadania e direitos humanos,
com biblioteca especializada, para desenvolvimento de estudos
e projetos sobre os temas da cidadania e direitos humanos.
6.2. Destinar o prédio do antigo Deops à Secretaria de Estado da
Cultura para construção de espaço cultural dedicado aos temas
da cidadania e direitos humanos.
6.3. Apoiar programas de revalorização e criação de bibliotecas
públicas, casas de cultura e oficinas culturais, estimulando in-
tercâmbio entre grupos da Capital e do interior do Estado.
6.4. Elaborar indicadores de desenvolvimento humano no Estado.
6.5. Promover a realização de estudos e pesquisas sobre violência,
custos da violência, discriminação, vitimização e direitos humanos.
6.6. Criar banco de dados sobre violações dos direitos humanos
e o perfil dos autores e das vítimas de violação a esses direitos.

7. Saúde
7.1. Incentivar, com ampla divulgação nos meios de comunica-
ção de massa, a participação da população na formulação e
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implementação de políticas públicas de saúde, por meio do Con-
selho Estadual de Saúde, dos Conselhos Municipais de Saúde e
de outras formas de organização da população como os Conse-
lhos de Bairros e as Comunidades de Saúde.
7.2. Apoiar programas de medicina preventiva, com equipes
multidisciplinares, identificando e minimizando os fatores de ris-
co aos quais a população está exposta, dando prioridade ao
atendimento em áreas periféricas.
7.3. Promover campanhas para divulgar informações sobre os fato-
res que afetam a saúde pública, particularmente os que aumentam o
risco de morte violenta, como o uso de armas de fogo, uso indevido
de drogas, acidentes de trânsito e acidentes de trabalho.
7.4. Apoiar campanhas de conscientização contra os riscos do
uso do fumo e do álcool.
7.5. Criar o Sistema de Vigilância Epidemiológica da Violência, a ser
implantado inicialmente na Região Metropolitana de São Paulo e
posteriormente em todo o Estado, com participação das secretari-
as de Saúde, Segurança, da Justiça e da Defesa da Cidadania.
7.6. Criar o Sistema de Vigilância Epidemiológica relativo à saúde
do trabalhador.
7.7. Incrementar o Programa de Assistência Integral à Saúde da Mu-
lher (PAISM), contemplando o atendimento à vítima da violência domés-
tica e sexual. Promover ações que contribuam para aumentar a
integração entre as áreas de saúde, educação e de segurança públi-
ca, com o objetivo de limitar a incidência e o impacto da violência contra
a pessoa, e das mortes, lesões e traumas decorrentes da violência.
7.8. Desenvolver programas com o objetivo de melhorar a qua-
lidade do ambiente de trabalho e aumentar a segurança e a
saúde do trabalhador urbano e rural, integrando ações das áre-
as de saúde, emprego e relações de trabalho, justiça e defesa
da cidadania e agricultura, tendo em vista este objetivo.
7.9. Construir mecanismos para assegurar os direitos dos cida-
dãos constantes da Cartilha dos Direitos do Paciente, elaborada
pelo Conselho Estadual de Saúde em 1995.
7.10. Fortalecer a atuação das comissões de ética e fiscaliza-
ção das atividades dos profissionais da saúde.
7.11. Formular políticas e desenvolver campanhas públicas para
incentivar a doação de sangue.
7.12. Desenvolver programas de ampla divulgação, assistência
e tratamento para os portadores de anemia falciforme.
7.13. Adotar programas que contribuam para a melhoria do aten-
dimento às pessoas portadoras de patologias crônicas.
7.14. Apoiar programas de prevenção, assistência e tratamento
à dependência de drogas.
7.15. Desenvolver campanhas de informação e prevenção so-
bre doenças sexualmente transmissíveis e HIV/AIDS.
7.16. Apoiar estudos, pesquisas e programas para reduzir a
incidência, morbidade e mortalidade causadas por HIV/AIDS.
7.17. Apoiar a implantação de um cadastro técnico de receptores de
órgãos, a cargo da Secretaria de Saúde do Estado, que vise asse-
gurar o princípio da igualdade nas ações de saúde e a ordem crono-
lógica de atendimento de pacientes que necessitem de transplante.

8. Bem-Estar, Habitação e Transporte
8.1. Implantar os conselhos e fundos municipais da Assistência
Social e elaborar planos municipais de assistência social com
programas destinados a crianças, adolescentes, família, mater-
nidade, idosos, portadores de deficiência, inserção no mercado
de trabalho e geração de renda, incentivando a formação de
parcerias entre organizações governamentais e da sociedade
civil, e de redes municipais, regionais e estaduais.
8.2. Implantar políticas de complementação de renda familiar,
integrada com políticas educacionais, de saúde, de habitação,
de inserção no mercado de trabalho e de geração de renda.
8.3. Incentivar programas municipais de orientação e apoio à família, em
parceria com entidades da sociedade civil, com o objetivo de capacitar
as famílias a resolver conflitos familiares de forma não violenta, e a
cumprir suas responsabilidades de proteger e educar as crianças.
8.4. Criar, manter e apoiar programas de proteção à população em situa-
ção de rua, aí incluídos abrigo, qualificação e requalificação profissional,
orientação sócio-educativa, com o objetivo de sua reinserção social.

8.5. Incentivar a inclusão de orientações preventivas sobre maus-
tratos na infância durante programas de atendimento pré-natal.
8.6. Reativar convênio entre Secretaria da Segurança Pública e
Secretaria da Criança, Família e Bem Estar Social com o objetivo
de oferecer atendimento nas delegacias de polícia, por profissi-
onais habilitados(as) em serviço social, a ocorrências envol-
vendo problemas sociais e não criminais.
8.7. Implantar conselhos e fundos municipais de desenvolvi-
mento urbano, com o objetivo de democratizar a discussão de
políticas e programas de desenvolvimento urbano.
8.8. Apoiar medidas no âmbito municipal que visem o aumento de
impostos sobre imóveis desocupados, destinando os recursos
para programas de construção e melhoria de moradias populares.
8.9. Apoiar medidas no âmbito estadual e municipal que visem a
remuneração de cessão de próprios públicos para clubes e
entidades sem fins lucrativos, destinando os recursos para pro-
gramas de assistência social.
8.10. Incentivar projetos de construção e melhoria das condições de
moradias populares, particularmente por meio do sistema de mutirão,
inclusive com programas de capacitação técnica, organizacional e
jurídica dos integrantes de movimentos de moradias.
8.11. Promover a melhoria e expansão dos serviços de transporte coletivo.
8.12. Implantar programa de controle da poluição do sistema
integrado de transportes no Estado.
8.13. Criar programa estadual e apoiar a criação de programas
municipais de educação para a segurança no trânsito e de pre-
venção de acidentes de trânsito.

9. Consumo e Meio Ambiente
9.1. Ampliar o programa de municipalização da defesa do consu-
midor por meio da criação e fortalecimento de Procons municipais.
9.2. Apoiar o Poder Judiciário na instalação de juizados especi-
ais para questões de direito do consumidor.
9.3. Aperfeiçoar a defesa de direitos dos consumidores, inclusi-
ve estabelecendo convênio entre a Fundação Procon e a Procu-
radoria Geral do Estado visando a propositura de ações individu-
ais, coletivas e ações civis públicas para tutela daqueles direitos.
9.4. Implementar ações de educação para o consumo, por meio
de parcerias entre a escola e órgãos de defesa do consumidor.
9.5. Propor lei de defesa do usuário do serviço público.
9.6. Desenvolver e implementar programas permanentes de qua-
lidade no serviço público.
9.7. Implantar conselhos das unidades de proteção ambiental,
com representantes do Estado, prefeituras e sociedade civil,
para formulação, implementação e monitoramento de políticas e
programas de proteção ambiental.
9.8. Apoiar projetos de preservação, recuperação e melhoria do
meio ambiente.
9.9. Desenvolver ações integradas entre Governo Federal, go-
vernos estaduais, governos municipais, empresários e organi-
zações da sociedade civil para projetos de educação ambiental
e de turismo ecológico, na rede escolar.
9.10. Promover a melhoria e garantir a qualidade do meio ambi-
ente, por meio de programas de coleta e reciclagem de lixo, em
associação com projetos de geração de emprego e renda.
9.11. Criar centros de lazer, leitura e aprendizado ambiental em
unidades de proteção ambiental.

III - Direitos Civis e Políticos

1. Acesso à Justiça e Luta Contra a Impunidade
1.1. Criar ouvidorias nas secretarias de Estado, em especial nas áreas
da Educação e Saúde e na Procuradoria Geral do Estado, bem como
estimular sua criação pelo Ministério Público, pelo Poder Judiciário e pelo
Poder Legislativo, garantindo aos ouvidores mandato com prazo certo.
1.2. Fortalecer a Ouvidoria da Polícia do Estado de São Paulo.
1.3. Instalar e divulgar canais especiais de comunicação para denún-
cias, orientação e sugestões, especialmente nas áreas da seguran-
ça, justiça, saúde e educação, garantindo o anonimato dos usuários.
1.4. Agilizar a apuração e responsabilização administrativa e judici-
al de agentes públicos acusados de atos de violência e corrupção,
respeitados o devido processo legal e a ampla defesa.
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1.5. Fortalecer e ampliar a atuação das corregedorias adminis-
trativas do Poder Executivo, notadamente da Polícia Civil e Polí-
cia Militar, do Ministério Público e do Poder Judiciário.
1.6. Consolidar e fortalecer o controle externo da atividade poli-
cial pelo Ministério Público, de acordo com o artigo 127, inciso
VII, da Constituição Federal.
1.7. Criar programa estadual de proteção a vítimas e testemu-
nhas, bem como a seus familiares, ameaçados em razão de
envolvimento em inquérito policial e/ou processo judicial, em par-
ceria com a sociedade civil.
1.8. Garantir indenização às vítimas de violência praticada por
agentes públicos.
1.9. Criar programa de assistência aos herdeiros e dependen-
tes carentes de pessoas vitimadas por crimes dolosos, nos
termos do Artigo 245 da Constituição Federal.
1.10. Estimular a solução pacífica de conflitos, criando e fortale-
cendo na periferia das grandes cidades centros de integração
da cidadania, com participação do Poder Judiciário, Ministério
Público, Procuradoria de Assistência Judiciária, Polícia Civil, Po-
lícia Militar, PROCON, outros órgãos governamentais de atendi-
mento social, de geração de renda, de prevenção de doenças,
entre outros, e ampla participação da sociedade civil.
1.11. Promover cursos de capacitação na defesa dos direitos
humanos e cidadania, endereçados a lideranças populares.
1.12. Estimular a criação de núcleos municipais de defesa da cidada-
nia, incluindo a prestação de serviços gratuitos de assistência jurídi-
ca, mediação de conflitos coletivos e requisição de documentos
básicos para a população carente, com a participação de advoga-
dos, professores e estudantes, em integração com órgãos públicos.
1.13. Expandir, modernizar e informatizar os serviços de distri-
buição de justiça para melhorar o sistema de proteção e promo-
ção dos direitos humanos.
1.14. Realizar gestões junto aos Poderes Legislativo e Judiciário para
aprovação da lei estadual regulamentando os juizados especiais cíveis
e criminais, a fim de que sejam efetivamente implantados no Estado.
1.15. Apoiar o estabelecimento e funcionamento de plantões
permanentes do Poder Judiciário, Ministério Público, Procurado-
ria de Assistência Judiciária e Delegacias de Polícia.
1.16. Estimular o debate sobre a reorganização do Judiciário e
Ministério Público, para melhor atender às demandas da população.
1.17. Estimular a criação e o funcionamento, no Ministério Público, de
promotorias especializadas na defesa da cidadania e direitos humanos.
1.18. Estimular a criação e o funcionamento de mecanismos que
permitam agilizar o julgamento de casos de graves violações de
direitos humanos.
1.19. Criar um Centro de Direitos Humanos na Procuradoria Ge-
ral do Estado de São Paulo.
1.20. Expandir e melhorar o atendimento às pessoas necessita-
das de assistência judiciária.
1.21. Apoiar iniciativa de extinção da Justiça Militar dos Estados,
com atribuição à Justiça comum da competência para julgamen-
to de todos os crimes cometidos por policiais militares.
1.22. Apoiar o projeto de lei que tipifica crime contra os direitos humanos.
1.23. Pugnar em favor do reconhecimento, pelo Brasil, da compe-
tência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, nos termos
do artigo 62 da Declaração Americana de Direitos Humanos.

2. Segurança do Cidadão e Medidas Contra a Violência
2.1. Apoiar programas e campanhas de prevenção à violência contra
pessoas e grupos em situação de alto risco, particularmente crianças
e adolescentes, idosos, mulheres, negros, indígenas, migrantes, ho-
mossexuais, transexuais, trabalhadores sem-terra, trabalhadores sem-
teto, da população em situação de rua, incluindo policiais e seus fami-
liares ameaçados em razão da natureza da sua atividade.
2.2. Criar programa específico para prevenção e repressão à
violência doméstica e implementação do Estatuto da Criança e do
Adolescente, na parte de assistência a famílias, crianças e ado-
lescentes em situação de risco, com a participação de organiza-
ções da sociedade civil e do Governo, particularmente das dele-
gacias de defesa da mulher, ampliando e fortalecendo serviços
de atendimento e investigação de casos de violência doméstica.

2.3. Integrar os sistemas de informação e comunicação das
polícias civil e militar.
2.4. Coordenar e integrar as ações das polícias civil e militar.
2.5. Elaborar um mapa de risco de violência no Estado, por
região e município.
2.6. Criar cursos regulares para capacitação em gerenciamento
de crise e negociação em conflitos coletivos, dedicados a pro-
fissionais ligados às áreas de segurança e justiça.
2.7. Desenvolver programas e campanhas para impedir o trabalho for-
çado, sobretudo de crianças, adolescentes e migrantes, particularmen-
te por meio da criação nas secretarias de Emprego e Relações do
Trabalho, da Criança, Família e Bem Estar Social e Segurança Pública, de
áreas especializadas na prevenção e repressão ao trabalho forçado.
2.8. Valorizar os conselhos comunitários de segurança, dotan-
do-os de maior autonomia e representatividade, para que eles
possam servir efetivamente como centros de acompanhamento
e monitoramento das atividades das polícias civil e militar pela
comunidade e como mecanismos para melhorar a integração e
cooperação entre as polícias civil e militar e a sociedade.
2.9. Incentivar a realização de experiências de polícia comunitária,
definindo não apenas a manutenção da ordem pública e a
incolumidade das pessoas e do patrimônio mas também e principal-
mente a defesa dos direitos de cidadania e da dignidade da pessoa
humana como missões prioritárias das polícias civil e militar.
2.10. Ampliar a atuação das polícias, orientando-as principal-
mente para as áreas de maior risco de violência, por meio do
aumento e redistribuição do efetivo policial em função do risco
de violência nas regiões e municípios do Estado.
2.11. Fortalecer o Instituto de Criminalística e o Instituto Médico
Legal, adotando medidas que assegurem a sua excelência técni-
ca e progressiva autonomia, por meio da instalação da Superin-
tendência de Polícia Técnico-Científica, com orçamento próprio.
2.12. Incentivar a criação de fundo da polícia, para obtenção de recur-
sos e realização de investimentos na área da segurança pública.
2.13. Aperfeiçoar critérios para seleção e promoção de polici-
ais, de forma a valorizar e incentivar o respeito à lei, o uso
limitado da força, a defesa dos direitos dos cidadãos e da digni-
dade humana no exercício da atividade policial.
2.14. Apoiar programas de aperfeiçoamento profissional de policiais
militares e civis por meio da concessão de bolsas de estudo e intercâm-
bio de experiências com polícias de outros países para fortalecer estra-
tégias de policiamento condizentes com o respeito à lei, uso limitado da
força, defesa dos direitos dos cidadãos e da dignidade humana.
2.15. Apoiar a realização de cursos de direitos humanos para
policiais em todos os níveis da hierarquia policial.
2.16. Dar continuidade ao programa de seguro de vida especial
para policiais.
2.17. Apoiar projeto de lei federal agravando as penas para
crimes dolosos, praticados por policiais ou contra policiais, no
exercício de suas funções.
2.18. Dar continuidade ao Programa de Acompanhamento dos
Policiais Envolvidos em Ocorrência de Alto Risco, da Secretaria
de Segurança Pública, que afasta do policiamento de rua os
policiais envolvidos em ocorrências que tenham como resultado
a morte de civis, obrigando-os a realizar cursos de reciclagem.
2.19. Regulamentar e aumentar o controle sobre o uso de armas
e munições por policiais em serviço e nos horários de folga,
exigindo a elaboração de relatório sobre cada ocorrência de
disparo de arma de fogo.
2.20. Desenvolver e apoiar programas e campanhas de desarma-
mento, com apreensão de armas ilegais, a fim de implementar no
Estado a lei federal que criminaliza a posse e o porte ilegal de armas.
2.21. Apoiar o aperfeiçoamento da legislação que regulamenta
os serviços privados de segurança.
2.22. Elaborar indicadores básicos para monitoramento e avali-
ação de políticas de segurança pública e do funcionamento do
Poder Judiciário e do Ministério Público.
2.23. Rever os regulamentos disciplinares das polícias, notadamente o
da Polícia Militar, compatibilizando-os à ordem constitucional vigente.
2.24. Organizar seminário estadual para policiais sobre educa-
ção em direitos humanos.
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3. Sistema prisional e ressocialização.
3.1. Desenvolver parcerias entre Estado e entidades da sociedade civil
para o aperfeiçoamento do funcionamento do sistema penitenciário e
para a proteção dos direitos de cidadania e da dignidade do preso.
3.2. Incentivar a aplicação de penas alternativas pelo Poder Judiciário,
contribuindo para a melhor reintegração dos condenados à sociedade.
3.3. Desenvolver programas de identificação de postos de trabalho
para cumprimento da pena de prestação de serviços à comunida-
de, por meio de parcerias entre órgãos públicos e sociedade civil.
3.4. Apoiar o Projeto de Lei 2.684/96, em tramitação no Congres-
so Nacional, que trata das penas alternativas.
3.5. Incentivar a criação dos conselhos comunitários para su-
pervisionar o funcionamento das prisões, nos termos da Lei de
Execução Penal e exigir visitas mensais de juízes e promotores
para verificar as condições do sistema penitenciário.
3.6. Construir novas unidades para o regime semi-aberto, incen-
tivando o cumprimento de penas nesse sistema e no regime
aberto, no termos da Lei de Execução Penal.
3.7. Criar grupo de trabalho, destinado a propor ações urgentes para
melhorar o funcionamento da Vara de Execuções Criminais, com a
participação de representantes do Poder Judiciário, Ministério Públi-
co, Procuradoria do Estado, Secretarias de Administração Penitenci-
ária e Segurança Pública, OAB e organizações da sociedade civil.
3.8. Criar as condições necessárias ao cumprimento da Lei de
Execução Penal, no que toca à classificação de presos para
individualização da execução da pena, com a contratação e
capacitação de profissionais para elaborar e acompanhar pro-
gramas de ressocialização e reeducação de presos, em parce-
ria com entidades não governamentais.
3.9. Aperfeiçoar o tratamento prisional da mulher em razão de
suas especificidades, garantindo progressivamente a alocação
de agentes femininas para vistoria e guarda dos pavilhões e a
realização de visitas íntimas e familiares.
3.10. Instituir a Ouvidoria do Sistema Penitenciário.
3.11. Expandir e fortalecer a assistência judiciária ao preso.
3.12. Desenvolver programas de informatização do sistema pe-
nitenciário e integração com o Ministério Público e o Poder Judi-
ciário, para agilizar a execução penal.
3.13. Garantir acesso aos mapas da população de presos no
sistema penitenciário, das cadeias públicas e distritos policiais,
a fim de permitir monitoramento da relação entre número de
vagas e número de presos no sistema.
3.14. Garantir a separação dos presos por tipo de delito e entre
presos condenados e provisórios.
3.15. Prever mecanismos de defesa técnica para presos acu-
sados em processos disciplinares.
3.16. Agilizar o exame de corpo de delito nos casos de denúncia
de violação à integridade física do preso.
3.17. Aperfeiçoar a formação e reciclagem dos diretores e agen-
tes do sistema penitenciário, de acordo com as normas para
seleção e formação de pessoal penitenciário da ONU e OEA.
3.18. Criar Escola Estadual Penitenciária.
3.19. Implementar os procedimentos do Manual de Segurança Físi-
ca das Unidades Prisionais em todo o sistema prisional do Estado.
3.20. Apoiar o trabalho do grupo de negociadores, que tem por objetivo
a resolução pacífica de incidentes prisionais e elaborar manual com
regras mínimas para tratamento de rebeliões no sistema penitenciário.
3.21. Adotar providências que permitam a desativação do com-
plexo do Carandiru, vinculando os recursos obtidos com a ne-
gociação da área à construção de novas unidades prisionais
nos termos das regras mínimas fixadas pela ONU.
3.22. Criar condições para absorção pelo sistema penitenciário
dos presos condenados e recolhidos nos distritos policiais e
cadeias públicas do Estado.
3.23. Facilitar o acesso dos presos à educação, ao esporte e à cultura,
fortalecendo projetos como Educação Básica, Educação pela Informática,
Telecurso 2000, Teatro nas Prisões e Oficinas Culturais, privilegiando
parcerias com organizações não governamentais e universidades.
3.24. Promover programas de capacitação técnico-profissionalizante
para os presos, possibilitando sua reinserção profissional nas

áreas urbanas e rurais, privilegiando parcerias com organizações
não governamentais e universidades.
3.25. Desenvolver programas visando a absorção pelo merca-
do de trabalho de egressos do sistema penitenciário e de pre-
sos em regime aberto e semi-aberto, privilegiando parcerias
com organizações não governamentais.
3.26. Apoiar propostas legislativas para estender ao trabalha-
dor preso os direitos do trabalhador livre, incluindo a sua
integração à Previdência Social, ressalvadas apenas as restri-
ções inerentes à sua condição.
3.27. Aperfeiçoar o atendimento da saúde no sistema penitenci-
ário, inclusive estabelecendo convênios entre Governo Estadu-
al e governos municipais para garantir assistência médica e
hospitalar aos presos.
3.28. Realizar o monitoramento epidemiológico da população carcerária.

4. Promoção da Cidadania e Medidas contra a Discriminação
4.1. Apoiar propostas legislativas coibindo todo tipo de discrimina-
ção, com base em origem, raça, etnia, sexo, idade, credo religioso,
convicção política, orientação ou identidade sexual, deficiência fí-
sica ou mental e doenças, e revogar normas discriminatórias na
legislação infraconstitucional, para reforçar e consolidar a proibi-
ção de práticas discriminatórias previstas na Constituição Federal.
4.2. Formular e implementar políticas, programas e campanhas
para eliminação da discriminação, em particular na educação,
saúde, trabalho e meios de comunicação social.
4.3. Desenvolver programas permanentes de treinamento do ser-
vidor público, para habilitá-lo a tratar adequadamente a diversida-
de social e a identificar e combater práticas discriminatórias.
4.4. Criar canais de acesso direto e regular da população a
informações e documentos governamentais.
4.5. Instalar centrais de atendimento ao cidadão (como, por exem-
plo, o “Poupatempo”), reunindo e oferecendo à população servi-
ços de diversos órgãos públicos.
4.6. Lançar campanha estadual, envolvendo todos os municípi-
os, com o objetivo de dotar gratuitamente a população carente
dos documentos básicos de cidadania, tais como certidão de
nascimento, carteira de identidade, carteira de trabalho, título de
eleitor e certificado de alistamento militar (ou certificado de re-
servista ou de dispensa da incorporação).
4.7. Instalação, no âmbito da Secretaria de Emprego e Relações
de Trabalho, de uma Câmara Permanente de Promoção da Igual-
dade, para elaboração de diagnósticos e formulação de políticas,
programas e campanhas de promoção da igualdade no trabalho.

5. Crianças e Adolescentes
5.1. Implementar campanhas para proteção e promoção dos direitos da
criança e do adolescente, com base em diretrizes estaduais e nacio-
nais, e priorizando os temas da violência, abuso e assédio sexual,
prostituição infanto-juvenil, erradicação do trabalho infantil, proteção do
adolescente trabalhador, violência doméstica e uso indevido de drogas.
5.2. Manter e incrementar infra-estrutura para o adequado fun-
cionamento do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente, e incentivar a criação e funcionamento dos Con-
selhos Municipais de Direitos, Conselhos Tutelares e Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
5.3. Incentivar a captação de recursos privados para os Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
5.4. Elaborar plano estadual e incentivar a elaboração de planos muni-
cipais de proteção dos direitos da criança e do adolescente, por meio
de parcerias entre organizações governamentais e da sociedade civil.
5.5. Manter programas de capacitação de profissionais encar-
regados da execução da política de promoção e defesa de direi-
tos da criança e do adolescente.
5.6. Divulgar amplamente o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te nas escolas estaduais.
5.7. Erradicar o trabalho infantil no Estado e proteger os direitos do
adolescente trabalhador, adotando normas que incentivem o cumpri-
mento dos termos do artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.8. Desenvolver programa de combate à exploração sexual
infanto-juvenil.
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5.9. Ampliar programas de prevenção à gravidez precoce e
atendimento a adolescentes grávidas.
5.10. Desenvolver programa de capacitação profissional dirigi-
do a adolescentes e jovens de 14 a 21 anos, prioritariamente
para aqueles em situação de risco social, de acordo com os
princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente.
5.11. Desenvolver oficinas culturais e cursos de música, teatro,
artes plásticas, dirigidos para crianças e adolescentes, particu-
larmente aqueles internados em unidades da Febem.
5.12. Garantir orientação jurídica e assistência judiciária especi-
alizada nos processos de conhecimento e execução, em que
sejam interessados crianças ou adolescentes.
5.13. Criar programas de orientação jurídica e assistência judici-
ária para famílias de adolescentes autores de ato infracional.
5.14. Apoiar a criação e funcionamento de varas, promotorias e delegacias
especializadas em infrações penais envolvendo crianças e adolescentes.
5.15. Incentivar programas de integração da criança e do ado-
lescente à família e à comunidade, e de guarda, tutela e adoção
de crianças e adolescentes, órfãos ou abandonados.
5.16. Reorganizar e regionalizar os estabelecimentos destina-
dos à internação de adolescentes autores de ato infracional, de
acordo com as regras previstas no Estatuto da Criança e do
Adolescente, com participação da comunidade.
5.17. Desenvolver ação integrada do Poder Executivo com o Poder
Judiciário e Ministério Público, aperfeiçoando o sistema de aplicação de
medidas sócio-educativas aos adolescentes autores de ato infracional.
5.18. Priorizar programas que privilegiem a aplicação de medi-
das sócio-educativas não privativas da liberdade para adoles-
centes autores de ato infracional.
5.19. Estabelecer um sistema estadual de monitoramento da
situação da criança e do adolescente, com atenção particular
para a identificação e localização de crianças, adolescentes e
familiares desaparecidos, combate à violência contra a criança
e o adolescente, e atendimento aos autores de ato infracional.
5.20. Criar e manter programas de nutrição e prevenção à mor-
talidade de crianças e adolescentes.
5.21. Manter programas sócio-educativos de atendimento à cri-
ança e ao adolescente em meio aberto, como creches, centros
de juventude, em apoio à família e à escola.
5.22. Manter programas de atendimento a crianças e adolescen-
tes em situação de rua, oferecendo condições de socialização,
reintegração à família, educação, lazer, cultura, profissionalização
e trabalho, e resgate integral da cidadania.

6. Mulheres
6.1. Apoiar o Conselho Estadual da Condição Feminina e incentivar a
criação de conselhos municipais de defesa dos direitos da mulher.
6.2. Incrementar parcerias com organizações da sociedade ci-
vil, com a participação dos conselhos estadual e municipais,
para formular e monitorar políticas e programas de governo para
a defesa dos direitos da mulher.
6.3. Incentivar a participação das mulheres na política e na ad-
ministração pública em todos os níveis.
6.4. Criar, manter e apoiar programas de combate à violência contra a
mulher, priorizando as casas-abrigo e os centros integrados de aten-
dimento às mulheres vítimas ou sob risco de violência, por meio de
parcerias entre Governo Estadual, governos municipais e organiza-
ções da sociedade civil, em observância à Convenção Interamericana
para Erradicar, Prevenir e Combater a Violência Contra a Mulher.
6.5. Aprimorar o funcionamento e expansão da rede de delega-
cias da mulher.
6.6. Apoiar os serviços de defesa dos direitos da mulher, tais
como o Centro de Orientação Jurídica e Encaminhamento da
Mulher - COJE, da Procuradoria Geral do Estado.
6.7. Apoiar o aperfeiçoamento de normas de prevenção da violência e
discriminação contra a mulher, incluindo a questão do assédio sexual.
6.8. Apoiar a revogação de normas discriminatórias ainda exis-
tentes na legislação infraconstitucional, em particular as normas
do Código Civil Brasileiro.
6.9. Apoiar a regulamentação do artigo 7.º, inciso XX, da Cons-
tituição Federal, por meio da formulação e implementação de leis

e programas estaduais para proteção da mulher no mercado de
trabalho nas áreas urbana e rural.
6.10. Assegurar a implementação da Lei nº 9.029/95, que prote-
ge as mulheres contra a discriminação em razão de gravidez.
6.11. Divulgar na esfera estadual os documentos internacionais
de proteção dos direitos das mulheres ratificados pelo Brasil.
6.12. Divulgar e implementar a Convenção Paulista sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, assinada em 1992.
6.13. Desenvolver pesquisas e divulgar informações sobre a
violência e discriminação contra a mulher e sobre as formas de
proteção e promoção de seus direitos.

7. População Negra
7.1. Apoiar o Conselho Estadual da Comunidade Negra e incen-
tivar a criação de conselhos municipais da comunidade negra.
7.2. Promover o acesso da população negra ao mercado de
trabalho e ao serviço público, por meio da adoção de ações
afirmativas e programas para profissionalização, treinamento e
reciclagem dirigidos à população negra.
7.3. Divulgar as convenções internacionais, os dispositivos da
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional que tra-
tem da discriminação racial.
7.4. Revogar normas discriminatórias ainda existentes na legis-
lação infra-constitucional e aperfeiçoar normas de combate à
discriminação racial.
7.5. Apoiar políticas que promovam a comunidade negra econô-
mica, social e politicamente.
7.6. Desenvolver ações afirmativas para ampliar o acesso e per-
manência da população negra na rede pública e particular de ensi-
no, notadamente em cursos profissio-nalizantes e universidades.
7.7. Desenvolver campanhas de combate à discriminação racial
e valorização da pluralidade étnica do Brasil.
7.8. Implementar a Convenção sobre a Eliminação da Discrimina-
ção Racial no Ensino.
7.9. Incluir no currículo de 1.º e 2.º graus a história e a cultura da
comunidade negra no Brasil.
7.10. Desenvolver programas que assegurem a igualdade de
oportunidade e tratamento nas políticas culturais do Estado, par-
ticularmente na rede pública e privada de ensino, no que se
refere ao fomento à produção cultural e à preservação da me-
mória da comunidade negra no Brasil.
7.11. Mapear e promover os atos necessários ao tombamento de sítios
e documentos de importância histórica para a comunidade negra.
7.12. Promover a titulação definitiva das terras das comunida-
des remanescentes de quilombos, nos termos do artigo 68 do
Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, bem
como apoiar programas que propiciem o desenvolvimento eco-
nômico e social das comunidades.
7.13. Desenvolver pesquisas e divulgar informações sobre a
violência e discriminação contra a população negra e sobre as
formas de proteção e promoção de seus direitos.
7.14. Incluir o quesito “cor” em todos os sistemas de informação
e registro sobre a população e bancos de dados públicos.

8. Povos Indígenas
8.1. Apoiar políticas de proteção e promoção dos direitos dos
povos indígenas que, ao mesmo tempo, respeitem os princípios
da Convenção sobre Diversidade Biológica.
8.2. Garantir aos povos indígenas assistência de saúde por meio de
programas diferenciados, com atenção à especificidade de cada povo.
8.3. Garantir aos povos indígenas educação escolar diferencia-
da, respeitando seu universo sócio-cultural.
8.4. Promover a divulgação de informações sobre os indígenas
e seus direitos, principalmente nos meios de comunicação e
escolas, como medida de combate à discriminação e à violência
contra os povos indígenas e suas culturas.
8.5. Apoiar as comunidades indígenas no desenvolvimento de projetos
auto-sustentáveis do ponto de vista econômico, ambiental e cultural.
8.6. Apoiar os serviços de orientação jurídica e assistência
judiciária aos povos indígenas.
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8.7. Apoiar a demarcação de terras para as comunidades indí-
genas do Estado.
8.8. Organizar levantamento da situação atual de saúde dos
povos indígenas no Estado e desenvolver ações emergenciais
nesta área, em colaboração com o Governo Federal.
8.9. Colaborar com o Governo Federal na assistência emergencial
às comunidades indígenas mais vulneráveis no Estado.

9. Refugiados, Migrantes Estrangeiros e Brasileiros
9.1. Apoiar o aperfeiçoamento da Lei de Estrangeiros, de forma a
garantir os direitos de cidadania dos estrangeiros que vivem no
Brasil, incluindo os direitos de trabalho, educação, saúde e moradia.
9.2. Apoiar propostas para anistiar e/ou regularizar a situação
dos estrangeiros clandestinos e irregulares, dando-lhes plenas
condições de exercício dos seus direitos.
9.3. Apoiar a ratificação da Convenção Internacional sobre a Prote-
ção dos Direitos dos Trabalhadores Migrantes e suas Famílias.
9.4. Aprofundar o debate sobre os direitos dos migrantes no
Mercosul e apoiar acordos bilaterais para proteção e promoção
dos direitos dos migrantes.
9.5. Garantir a implementação da Resolução Estadual SE-10, de
1995, que garante o acesso à escola para crianças estrangei-
ras, certificado de conclusão de curso e histórico escolar.
9.6. Apoiar os serviços gratuitos de orientação jurídica e assis-
tência judiciária aos refugiados e migrantes.
9.7. Apoiar estudos, pesquisas e discussão dos problemas dos
trabalhadores migrantes e suas famílias.
9.8. Criar e incentivar projetos de assistência e de qualificação
profissional e fixação territorial da população migrante.

10. Terceira Idade
10.1. Apoiar a formulação e implementação da Política Nacional do Idoso.
10.2. Formular uma Política Estadual do Idoso, em conformidade com a
Política Nacional, para garantir aos cidadãos com mais de sessenta anos
as condições necessárias para pleno exercício dos direitos de cidadania.
10.3. Apoiar a criação e fortalecimento de conselhos municipais
e associações de defesa dos direitos do idoso.
10.4. Desenvolver e apoiar programas de escolarização e atividades
laborativas para pessoas idosas, de eliminação da discriminação nos
locais de trabalho e de inserção destas pessoas no mercado de trabalho.
10.5. Apoiar programas de preparo das pessoas idosas para a
aposentadoria.
10.6. Garantir atendimento prioritário às pessoas idosas em to-
das as repartições públicas.
10.7. Apoiar programas de capacitação de profissionais que
trabalham com os idosos.
10.8. Apoiar programas de orientação de servidores públicos
civis e militares no atendimento aos idosos.
10.9. Facilitar o acesso das pessoas idosas a cinemas, teatros,
shows de música e outras formas de lazer público.
10.10. Conceder passe livre e precedência de acesso aos idosos
em todos os sistemas de transporte público urbano e interurbano.
10.11. Incentivar a modificação dos degraus dos ônibus, para
facilitar o acesso das pessoas idosas.
10.12. Apoiar programas de assistência aos idosos visando a
sua integração à família e à sociedade e incentivando seu aten-
dimento no seu próprio ambiente.
10.13. Apoiar a criação e funcionamento de centros de convi-
vência para pessoas idosas.
10.14. Estudar formas de garantir moradia aos idosos desabrigados,
com moradia precária e sem condições de pagar aluguel.
10.15. Garantir o atendimento preferencial ao idoso no sistema
público de saúde.
10.16. Garantir assistência preferencial médica e odonto-lógica
e fornecimento de remédios aos idosos carentes e internados
em residências para idosos.
10.17. Pugnar pela humanização dos asilos, inclusive promoven-
do visitas regulares do Conselho Estadual do Idoso às residênci-
as para idosos, para verificar as condições de funcionamento.
10.18. Apoiar a criação da Curadoria do Idoso, no âmbito do
Ministério Público.

10.19. Apoiar programas de estudo e pesquisa sobre a situação dos
idosos com vistas ao mapeamento da situação dos idosos no Estado.
10.20. Incentivar à criação de cooperativas, microempresas e
outras formas de geração de rendas para o idoso.
10.21. Criar e incentivar a criação de núcleos de atendimento-dia à tercei-
ra idade, com atividades físicas, laborativas, recreativas e associativas.
10.22. Criar e incentivar programas de lazer e turismo para a
população idosa.
10.23. Apoiar a “Universidade para a Terceira Idade”.
10.24. Criar programas especiais de aluguel social para idosos
de baixa renda.

11. Pessoas Portadoras de Deficiência
11.1. Apoiar o Conselho Estadual para Assuntos da Pessoa Porta-
dora de Deficiência e incentivar a criação de conselhos municipais
de defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência.
11.2. Implementar políticas e programas de proteção dos direitos
das pessoas portadoras de deficiência e de sua integração
plena à vida familiar e comunitária, priorizando o atendimento à
pessoa portadora de deficiência em sua residência e em servi-
ços comuns de saúde, educação, trabalho, serviço social e
facilitando o acesso a serviços especializados e programas de
complementação de renda.
11.3. Formular e/ou apoiar normas relativas ao acesso do porta-
dor de deficiência ao mercado de trabalho e ao serviço público,
bem como incentivar programas de educação e treinamento pro-
fissional que contribuam para a eliminação da discriminação.
11.4. Criar incentivos para aquisição e adaptação de equipamentos que
permitam o emprego de trabalhadores portadores de deficiência física.
11.5. Promover campanha educativa visando a integração da
pessoa portadora de deficiência à sociedade, a eliminação de
todas as formas de discriminação, com a divulgação de legisla-
ção sobre os seus direitos.
11.6. Assegurar aos portadores de deficiência oportunidades
de educação em ambientes inclusivos, sempre que suas condi-
ções o permitam.
11.7. Facilitar o acesso de pessoas portadoras de deficiência aos
serviços de informação, documentação e comunicação social.
11.8. Desenvolver programas de remoção de barreiras físicas
que impeçam ou dificultem a locomoção das pessoas portadoras
de deficiência, garantindo a observância das normas técnicas de
acessibilidade (ABNT 9.050/94) por todos os órgãos públicos
responsáveis pela elaboração e aprovação de projetos de obras.
11.9. Garantir atendimento prioritário ao portador de deficiência
em todos os serviços públicos.
11.10. Implementar políticas que contribuam para a melhoria do atendi-
mento aos portadores de deficiência mental, por meio da regularização
do trabalho abrigado, estímulo ao trabalho em meio aberto e construção
de moradias devidamente equipadas e com pessoal capacitado.
11.11. Apoiar programas de estudo e pesquisa sobre a situação
das pessoas portadoras de deficiência para mapeamento da
sua situação no Estado.
11.12. Publicar guia de serviços públicos estaduais voltados à
pessoa portadora de deficiência.
11.13. Coordenar a execução de um levantamento estatístico no
Estado procurando identificar a quantidade e especificidades
das deficiências existentes.
11.14. Apoiar programas de lazer, esporte e turismo, artísticos e
culturais, voltados à pessoa portadora de deficiência.
11.15. Regulamentar a Lei Complementar estadual nº 683/92,
que dispõe sobre reserva nos concursos públicos de cargos e
empregos para pessoas portadoras de deficiência.

12. Homossexuais e Transexuais
12.1. Apoiar campanha pela inserção na Constituição Federal e
na Constituição Estadual de dispositivo proibindo expressamen-
te a discriminação por orientação e identidade sexual.
12.2. Apoiar programas de coleta e divulgação de informação junto
a organizações governamentais e da sociedade civil sobre a ques-
tão da homossexualidade e transexualidade, e da violência e dis-
criminação contra gays, lésbicas, travestis e profissionais do sexo.
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12.3. Pugnar pelo julgamento e punição dos autores de crimes motiva-
dos por discriminação centrada na orientação ou identidade sexual.
12.4. Apoiar a criação e funcionamento de casas abrigo para adoles-
centes expulsos de casa por sua orientação ou identidade sexual.
12.5. Adotar medidas visando coibir a discriminação com base
em orientação e identidade sexual dentro do serviço público.

IV - Implementação e Monitoramento de Políticas de
Direitos Humanos
1. Criar núcleo formado por representantes do Governo do Esta-
do, da sociedade civil (Conselho Estadual de Defesa dos Direitos
da Pessoa Humana e Conselhos de Defesa da Cidadania) e da
Universidade (Núcleo de Estudos da Violência da Universidade
de São Paulo) para coordenar e monitorar a implementação do
Programa Estadual de Direitos Humanos e elaborar relatórios anu-
ais sobre a situação dos direitos humanos e a implementação do
Programa Estadual de Direitos Humanos em São Paulo, a partir de
relatórios parciais elaborados pelas Secretarias de Estado.
2. Acompanhar e apoiar as prefeituras municipais no cumprimento das
obrigações mínimas de proteção e promoção dos direitos humanos.
3. Estabelecer acordos entre o Governo Estadual, governos
municipais e organizações da sociedade civil, para formação e
capacitação de agentes da cidadania, para atuar na formula-
ção, implementação e monitoramento de políticas de direitos hu-
manos e em particular do PEDH.
4. Assegurar a ampla divulgação e distribuição do Programa Estadu-
al de Direitos Humanos no Estado, por todos os meios de difusão.
5. Apoiar o funcionamento do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos
da Pessoa Humana e dos Conselhos Estaduais de Defesa da Cidadania.
6. Apoiar a criação e o funcionamento de conselhos municipais
de defesa dos direitos humanos e de defesa da cidadania.
7. Incentivar a elaboração de programas municipais de direitos humanos.
8. Apoiar o funcionamento da Comissão de Direitos Humanos da
Assembléia Legislativa.
9. Apoiar a criação e o funcionamento de comissões de direitos
humanos nas câmaras municipais.
10. Incentivar a formação de parcerias entre Estado e socieda-
de na formulação, implementação, monitoramento e avaliação
de políticas e programas de direitos humanos.
11. Elaborar indicadores básicos para monitoramento e avalia-
ção de políticas de direitos humanos e da qualidade de progra-
mas/projetos relativos aos direitos humanos.
12. Elaborar indicadores básicos para monitoramento e avalia-
ção de políticas de segurança pública e do funcionamento do
Judiciário e do Ministério Público.
13. Divulgar anualmente as iniciativas do Governo do Estado, órgão por
órgão, no cumprimento do Programa Estadual de Direitos Humanos.
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Adotadas pelo 1º Congresso das Nações Unidas sobre Preven-
ção do Crime e Tratamento de Delinqüentes, realizado em Gene-
bra, em 1955, e aprovadas pelo Conselho Econômico e Social da
ONU através da sua resolução 663 C I (XXIV), de 31 de julho de
1957, aditada pela resolução 2076 (LXII) de 13 de maio de 1977.
Em 25 de maio de 1984, através da resolução 1984/47, o Conse-
lho Econômico e Social aprovou treze procedimentos para a
aplicação efetiva das Regras Mínimas (anexo).

Observações preliminares
1. O objetivo das presentes regras não é descrever detalhadamente
um sistema penitenciário modelo, mas apenas estabelecer - inspi-
rando-se em conceitos geralmente admitidos em nossos tempos e
nos elementos essenciais dos sistemas contemporâneos mais ade-
quados - os princípios e as regras de uma boa organização peni-
tenciária e da prática relativa ao tratamento de prisioneiros.
2. É evidente que devido a grande variedade de condições jurídicas,
sociais, econômicas e geográficas existentes no mundo, todas estas
regras não podem ser aplicadas indistintamente em todas as partes e
a todo tempo. Devem, contudo, servir para estimular o esforço cons-

tante com vistas à superação das dificuldades práticas que se opõem
a sua aplicação, na certeza de que representam, em seu conjunto, as
condições mínimas admitidas pelas Nações Unidas.
3. Por outro lado, os critérios que se aplicam às matérias referidas
nestas regras evoluem constantemente e, portanto, não tendem a
excluir a possibilidade de experiências e práticas, sempre que as
mesmas se ajustem aos princípios e propósitos que emanam do texto
das regras. De acordo com esse espírito, a administração penitenciá-
ria central sempre poderá autorizar qualquer exceção às regras.
4.
1.A primeira parte das regras trata das matérias relativas à
administração geral dos estabelecimentos penitenciários e é
aplicável a todas as categorias de prisioneiros, criminais ou
civis, em regime de prisão preventiva ou já condenados, incluin-
do aqueles que tenham sido objeto de medida de segurança ou
de medida de reeducação ordenada por um juiz.
2.A segunda parte contém as regras que são aplicáveis somen-
te às categorias de prisioneiros a que se refere cada seção.
Entretanto, as regras da seção A, aplicáveis aos presos conde-
nados, serão igualmente aplicáveis às categorias de presos a
que se referem as seções B, C e D, sempre que não sejam
contraditórias com as regras específicas dessas seções e sob
a condição de que sejam proveitosas para tais prisioneiros.
5.
1.Estas regras não estão destinadas a determinar a organiza-
ção dos estabelecimentos para delinquentes juvenis (estabele-
cimentos Borstal, instituições de reeducação etc.). Todavia, de
um modo geral, pode-se considerar que a primeira parte destas
regras mínimas também é aplicável a esses estabelecimentos.
2.A categoria de prisioneiros juvenis deve compreender, em
qualquer caso, os menores sujeitos à jurisdição de menores.
Como norma geral, os delinquentes juvenis não deveriam ser
condenados a penas de prisão.

PARTE I

Regras de aplicação geral

Princípio Fundamental
6.
1.As regras que se seguem deverão ser aplicadas imparcialmente.
Não haverá discriminação alguma baseada em raça, cor, sexo, lín-
gua, religião, opinião política ou qualquer outra opinião, origem nacio-
nal ou social, fortuna, nascimento ou em qualquer outra situação.
2.Ao contrário, é necessário respeitar as crenças religiosas e
os preceitos morais do grupo a que pertença o preso.

Registro
7.
1.Em todos os lugares em que haja pessoas detidas, deverá
existir um livro oficial de registro, atualizado, contendo páginas
numeradas, no qual serão anotados, relativamente a cada preso:
a.A informação referente a sua identidade;
b.As razões da sua detenção e a autoridade competente que a ordenou;
c.O dia e a hora da sua entrada e da sua saída.
2.Nenhuma pessoa deverá ser admitida em um estabelecimento
prisional sem uma ordem de detenção válida, cujos dados serão
previamente lançados no livro de registro.

Separação de categorias
8. As diferentes categorias de presos deverão ser mantidas em
estabelecimentos prisionais separados ou em diferentes zonas
de um mesmo estabelecimento prisional, levando-se em conside-
ração seu sexo e idade, seus antecedentes, as razões da deten-
ção e o tratamento que lhes deve ser aplicado. Assim é que:
a.Quando for possível, homens e mulheres deverão ficar deti-
dos em estabelecimentos separados; em estabelecimentos que
recebam homens e mulheres, o conjunto dos locais destinados
às mulheres deverá estar completamente separado;
b.As pessoas presas preventivamente deverão ser mantidas
separadas dos presos condenados;
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c.Pessoas presas por dívidas ou por outras questões de natu-
reza civil deverão ser mantidas separadas das pessoas presas
por infração penal;
d.Os presos jovens deverão ser mantidos separados dos pre-
sos adultos.

Locais destinados aos presos
9.
1.As celas ou quartos destinados ao isolamento noturno não
deverão ser ocupadas por mais de um preso. Se, por razões
especiais, tais como excesso temporário da população
carcerária, for indispensável que a administração penitenciária
central faça exceções a esta regra, deverá evitar-se que dois
reclusos sejam alojados numa mesma cela ou quarto individual.
2.Quando se recorra à utilização de dormitórios, estes deverão ser
ocupados por presos cuidadosamente escolhidos e reconhecidos
como sendo capazes de serem alojados nessas condições. Duran-
te a noite, deverão estar sujeitos a uma vigilância regular, adaptada
ao tipo de estabelecimento prisional em que se encontram detidos.
10. Todas os locais destinados aos presos, especialmente aque-
les que se destinam ao alojamento dos presos durante a noite,
deverão satisfazer as exigências da higiêne, levando-se em
conta o clima, especialmente no que concerne ao volume de ar,
espaço mínimo, iluminação, aquecimento e ventilação.
11. Em todos os locais onde os presos devam viver ou trabalhar:
a.As janelas deverão ser suficientemente grandes para que os presos
possam ler e trabalhar com luz natural, e deverão estar dispostas de
modo a permitir a entrada de ar fresco, haja ou não ventilação artificial.
b.A luz artificial deverá ser suficiente para os presos poderem
ler ou trabalhar sem prejudicar a visão.
12. As instalações sanitárias deverão ser adequadas para que
os presos possam satisfazer suas necessidades naturais no
momento oportuno, de um modo limpo e decente.
13. As instalações de banho deverão ser adequadas para que
cada preso possa tomar banho a uma temperatura adaptada ao
clima, tão freqüentemente quanto necessário à higiene geral, de
acordo com a estação do ano e a região geográfica, mas pelo
menos uma vez por semana em um clima temperado.
14. Todos os locais de um estabelecimento penitenciário fre-
qüentados regularmente pelos presos deverão ser mantidos e
conservados escrupulosamente limpos.

Higiene pessoal
15. Será exigido que todos os presos mantenham-se limpos;
para este fim, ser-lhes-ão fornecidos água e os artigos de higi-
ene necessários à sua saúde e limpeza.
16. Serão postos à disposição dos presos meios para cuidarem
do cabelo e da barba, a fim de que possam se apresentar corre-
tamente e conservem o respeito por si mesmos; os homens
deverão poder barbear-se com regularidade.

Roupas de vestir, camas e roupas de cama
17.
1.Todo preso a quem não seja permitido vestir suas próprias
roupas, deverá receber as apropriadas ao clima e em quantida-
de suficiente para manter-se em boa saúde. Ditas roupas não
poderão ser, de forma alguma, degradantes ou humilhantes.
2.Todas as roupas deverão estar limpas e mantidas em bom
estado. A roupa de baixo será trocada e lavada com a freqüên-
cia necessária à manutenção da higiene.
3.Em circunstâncias excepcionais, quando o preso necessitar afas-
tar-se do estabelecimento penitenciário para fins autorizados, ele po-
derá usar suas próprias roupas, que não chamem atenção sobre si.
18. Quando um preso for autorizado a vestir suas próprias rou-
pas, deverão ser tomadas medidas para se assegurar que, quan-
do do seu ingresso no estabelecimento penitenciário, as mesmas
estão limpas e são utilizáveis.
19. Cada preso disporá, de acordo com os costumes locais ou
nacionais, de uma cama individual e de roupa de cama suficiente
e própria, mantida em bom estado de conservação e trocada
com uma freqüência capaz de garantir sua limpeza.

Alimentação
20.
1.A administração fornecerá a cada preso, em horas determina-
das, uma alimentação de boa qualidade, bem preparada e servi-
da, cujo valor nutritivo seja suficiente para a manutenção da sua
saúde e das suas forças.
2.Todo preso deverá ter a possibilidade de dispor de água potá-
vel quando dela necessitar.

Exercícios físicos
21.
1.O preso que não trabalhar ao ar livre deverá ter, se o tempo
permitir, pelo menos uma hora por dia para fazer exercícios
apropriados ao ar livre.
2.Os presos jovens e outros cuja idade e condição física o
permitam, receberão durante o período reservado ao exercício
uma educação física e recreativa. Para este fim, serão coloca-
dos à disposição dos presos o espaço, as instalações e os
equipamentos necessários.

Serviços médicos
22.
1.Cada estabelecimento penitenciário terá à sua disposição os
serviços de pelo menos um médico qualificado, que deverá ter
certos conhecimentos de psiquiatria. Os serviços médicos de-
verão ser organizados em estreita ligação com a administração
geral de saúde da comunidade ou nação. Deverão incluir um
serviço de psiquiatria para o diagnóstico, e em casos específi-
cos, para o tratamento de estados de anomalia.
2.Os presos doentes que necessitem tratamento especializado deve-
rão ser transferidos para estabelecimentos especializados ou para
hospitais civis. Quando existam facilidades hospitalares em um esta-
belecimento prisional, o respectivo equipamento, mobiliário e produtos
farmacêuticos serão adequados para o tratamento médico dos pre-
sos doentes, e deverá haver pessoal devidamente qualificado.
3.Cada preso poderá servir-se dos trabalhos de um dentista
qualificado.
23.
1.Nos estabelecimentos prisionais para mulheres devem existir ins-
talações especiais para o tratamento de presas grávidas, das que
tenham acabado de dar à luz e das convalescentes. Desde que seja
possível, deverão ser tomadas medidas para que o parto ocorra em
um hospital civil. Se a criança nascer num estabelecimento prisional,
tal fato não deverá constar no seu registro de nascimento.
2.Quando for permitido às mães presas conservar as respecti-
vas crianças, deverão ser tomadas medidas para organizar
uma creche, dotada de pessoal qualificado, onde as crianças
possam permanecer quando não estejam ao cuidado das mães.
24. O médico deverá ver e examinar cada preso o mais depressa
possível após a sua admissão no estabelecimento prisional e
depois, quando necessário, com o objetivo de detectar doenças
físicas ou mentais e de tomar todas as medidas necessárias para
o respectivo tratamento; de separar presos suspeitos de doen-
ças infecciosas ou contagiosas; de anotar deformidades físicas
ou mentais que possam constituir obstáculos à reabilitação dos
presos, e de determinar a capacidade de trabalho de cada preso.
25.
1.O médico deverá tratar da saúde física e mental dos presos e
deverá diariamente observar todos os presos doentes e os que
se queixam de dores ou mal-estar, e qualquer preso para o qual
a sua atenção for chamada.
2.O médico deverá informar o diretor quando considerar que a
saúde física ou mental de um preso tenha sido ou venha a ser
seriamente afetada pelo prolongamento da situação de detenção
ou por qualquer condição específica dessa situação de detenção.
26.
1.O médico deverá regularmente inspecionar e aconselhar o
diretor sobre:
a.A quantidade, qualidade, preparação e serviço da alimentação;
b.A higiene e limpeza do estabelecimento prisional e dos presos;
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c.As condições sanitárias, aquecimento, iluminação e ventila-
ção do estabelecimento prisional;
d.A adequação e limpeza da roupa de vestir e de cama dos presos;
e.A observância das regras concernentes à educação física e
aos desportos, quando não houver pessoal técnico encarrega-
do destas atividades.
2.O diretor levará em consideração os relatórios e os pareceres que o
médico lhe apresentar, de acordo com as regras 25(2) e 26, e no caso
de concordar com as recomendações apresentadas tomará imediata-
mente medidas no sentido de pôr em prática essas recomendações;
se as mesmas não estiverem no âmbito da sua competência, ou caso
não concorde com elas, deverá imediatamente enviar o seu próprio
relatório e o parecer do médico a uma autoridade superior.

Disciplina e sanções
27. A disciplina e a ordem serão mantidas com firmeza, mas sem
impor mais restrições do que as necessárias à manutenção da
segurança e da boa organização da vida comunitária.
28.
1.Nenhum preso pode ser utilizado em serviços que lhe sejam
atribuídos em consequência de medidas disciplinares.
2.Esta regra, contudo, não impedirá o conveniente funciona-
mento de sistemas baseados na autogestão, nos quais ativida-
des ou responsabilidades sociais, educacionais ou esportivas
específicas podem ser confiadas, sob adequada supervisão, a
presos reunidos em grupos com objetivos terapêuticos.
29. A lei ou regulamentação emanada da autoridade administra-
tiva competente determinará, para cada caso:
a.O comportamento que constitua falta disciplinar;
b.Os tipos e a duração da punição a aplicar;
c.A autoridade competente para impor tal punição.
30.
1.Nenhum preso será punido senão de acordo com a lei ou
regulamento, e nunca duas vezes pelo mesmo crime.
2.Nenhum preso será punido a não ser que tenha sido informa-
do do crime de que é acusado e lhe seja dada uma oportunidade
adequada para apresentar defesa. A autoridade competente
examinará o caso exaustivamente.
3. Quando necessário e possível, o preso será autorizado a
defender-se por meio de um intérprete.
31. Serão absolutamente proibidos como punições por faltas
disciplinares os castigos corporais, a detenção em cela escura
e todas as penas cruéis, desumanas ou degradantes.
32.
a.As penas de isolamento e de redução de alimentação não deve-
rão nunca ser aplicadas, a menos que o médico tenha examinado
o preso e certificado por escrito que ele está apto para as suportar.
b.O mesmo se aplicará a qualquer outra punição que possa ser preju-
dicial à saúde física ou mental de um preso. Em nenhum caso deverá
tal punição contrariar ou divergir do princípio estabelecido na regra 31.
c.O médico visitará diariamente os presos sujeitos a tais puni-
ções e aconselhará o diretor caso considere necessário termi-
nar ou alterar a punição por razões de saúde física ou mental.

Instrumentos de coação
33. A sujeição a instrumentos tais como algemas, correntes,
ferros e coletes de força nunca deve ser aplicada como puni-
ção. Correntes e ferros também não serão usados como instru-
mentos de coação. Quaisquer outros instrumentos de coação
não serão usados, exceto nas seguintes circunstâncias:
a.Como precaução contra fuga durante uma transferência, des-
de que sejam retirados quando o preso comparecer perante
uma autoridade judicial ou administrativa;
b.Por razões médicas e sob a supervisão do médico;
c.Por ordem do diretor, se outros métodos de controle falharem, a fim
de evitar que o preso se moleste a si mesmo, a outros ou cause
estragos materiais; nestas circunstâncias, o diretor consultará imedi-
atamente o médico e informará à autoridade administrativa superior.
34. As normas e o modo de utilização dos instrumentos de coa-
ção serão decididos pela administração prisional central.
Tais instrumentos não devem ser impostos senão pelo tempo
estritamente necessário.

Informação e direito de queixa dos presos
35.
1.Quando for admitido, cada preso receberá informação escrita
sobre o regime prisional para a sua categoria, sobre os regula-
mentos disciplinares do estabelecimento e os métodos autoriza-
dos para obter informações e para formular queixas; e qualquer
outra informação necessária para conhecer os seus direitos e
obrigações, e para se adaptar à vida do estabelecimento.
2.Se o preso for analfabeto, tais informações ser-lhe-ão
comunicadas oralmente.
36.
1.Todo preso terá, em cada dia de trabalho, a oportunidade de
apresentar pedidos ou queixas ao diretor do estabelecimento ou
ao funcionário autorizado a representá-lo.
2.As petições ou queixas poderão ser apresentadas ao inspe-
tor de prisões durante sua inspeção. O preso poderá falar com
o inspetor ou com qualquer outro funcionário encarregado da
inspeção sem que o diretor ou qualquer outro membro do esta-
belecimento se faça presente.
3.Todo preso deve ter autorização para encaminhar, pelas vias pres-
critas, sem censura quanto às questões de mérito mas na devida
forma, uma petição ou queixa à administração penitenciária central,
à autoridade judicial ou a qualquer outra autoridade competente.
4.A menos que uma solicitação ou queixa seja evidentemente teme-
rária ou desprovida de fundamento, a mesma deverá ser examinada
sem demora, dando-se uma resposta ao preso no seu devido tempo.

Contatos com o mundo exterior
37. Os presos serão autorizados, sob a necessária supervisão, a
comunicar-se periodicamente com as suas famílias e com amigos de
boa reputação, quer por correspondência quer através de visitas.
38.
1.Aos presos de nacionalidade estrangeira, serão concedidas
facilidades razoáveis para se comunicarem com os represen-
tantes diplomáticos e consulares do Estado a que pertencem.
2.A presos de nacionalidade de Estados sem representação di-
plomática ou consular no país, e a refugiados ou apátridas, serão
concedidas facilidades semelhantes para comunicarem-se com
os representantes diplomáticos do Estado encarregado de zelar
pelos seus interesses ou com qualquer entidade nacional ou in-
ternacional que tenha como tarefa a proteção de tais indivíduos.
39. Os presos serão mantidos regularmente informados das notí-
cias mais importantes através da leitura de jornais, periódicos ou
publicações especiais do estabelecimento prisional, através de
transmissões de rádio, conferências ou quaisquer outros meios
semelhantes, autorizados ou controlados pela administração.

Biblioteca
40. Cada estabelecimento prisional terá uma biblioteca para o uso de
todas as categorias de presos, devidamente provida com livros de
recreio e de instrução, e os presos serão estimulados a utilizá-la.

Religião
41.
1.Se o estabelecimento reunir um número suficiente de presos da
mesma religião, um representante qualificado dessa religião será
nomeado ou admitido. Se o número de presos o justificar e as condi-
ções o permitirem, tal serviço será na base de tempo completo.
2.Um representante qualificado, nomeado ou admitido nos ter-
mos do parágrafo 1, será autorizado a celebrar serviços religi-
osos regulares e a fazer visitas pastorais particulares a presos
da sua religião, em ocasiões apropriadas.
3.Não será recusado o acesso de qualquer preso a um repre-
sentante qualificado de qualquer religião. Por outro lado, se qual-
quer preso levantar objeções à visita de qualquer representante
religioso, sua posição será inteiramente respeitada.
42. Tanto quanto possível, cada preso será autorizado a satis-
fazer as necessidades de sua vida religiosa, assistindo aos
serviços ministrados no estabelecimento ou tendo em sua pos-
se livros de rito e prática religiosa da sua crença.
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Depósitos de objetos pertencentes aos presos
43.
1.Quando o preso ingressa no estabelecimento prisional, o dinheiro, os
objetos de valor, roupas e outros bens que lhe pertençam, mas que não
possam permanecer em seu poder por força do regulamento, serão
guardados em um lugar seguro, levantando-se um inventário de todos
eles, que deverá ser assinado pelo preso. Serão tomadas as medidas
necessárias para que tais objetos se conservem em bom estado.
2.Os objetos e o dinheiro pertencentes ao preso ser-lhe-ão devolvi-
dos quando da sua liberação, com exceção do dinheiro que ele foi
autorizado a gastar, dos objetos que tenham sido remetidos para o
exterior do estabelecimento, com a devida autorização, e das roupas
cuja destruição haja sido decidida por questões higiênicas. O preso
assinará um recibo dos objetos e do dinheiro que lhe forem restituídos.
3.Os valores e objetos enviados ao preso do exterior do estabe-
lecimento prisional serão submetidos às mesmas regras.
4.Se o preso estiver na posse de medicamentos ou de entorpe-
centes no momento do seu ingresso no estabelecimento prisional,
o médico decidirá que uso será dado a eles.

Notificação de morte, doenças e transferências
44.
1.No caso de morte, doença ou acidente grave, ou da transfe-
rência do preso para um estabelecimento para doentes mentais,
o diretor informará imediatamente o cônjuge, se o preso for
casado, ou o parente mais próximo, e informará, em qualquer
caso, a pessoa previamente designada pelo preso.
2.Um preso será informado imediatamente da morte ou doença
grave de qualquer parente próximo. No caso de doença grave
de um parente próximo, o preso será autorizado, quando as
circunstâncias o permitirem, a visitá-lo, escoltado ou não.
3.Cada preso terá o direito de informar imediatamente à sua família
sobre sua prisão ou transferência para outro estabelecimento prisional.

Transferência de presos
45.
1.Quando os presos estiverem sendo transferidos para outro
estabelecimento prisional, deverão ser vistos o menos possível
pelo público, e medidas apropriadas serão adotadas para protegê-
los contra qualquer forma de insultos, curiosidade e publicidade.
2.Será proibido o traslado de presos em transportes com venti-
lação ou iluminação deficientes, ou que de qualquer outro modo
possam submetê-los a sacrifícios desnecessários.
3.O transporte de presos será efetuado às expensas da admi-
nistração, em condições iguais para todos eles.

Pessoal penitenciário
46.
1.A administração penitenciária escolherá cuidadosamente o pes-
soal de todas as categorias, posto que, da integridade, humanida-
de, aptidão pessoal e capacidade profissional desse pessoal,
dependerá a boa direção dos estabelecimentos penitenciários.
2.A administração penitenciária esforçar-se-á constantemente
por despertar e manter no espírito do pessoal e na opinião públi-
ca a convicção de que a função penitenciária constitui um ser-
viço social de grande importância e, sendo assim, utilizará todos
os meios apropriados para ilustrar o público.
3.Para lograr tais fins, será necessário que os membros trabalhem
com exclusividade como funcionários penitenciários profissionais,
tenham a condição de funcionários públicos e, portanto, a segu-
rança de que a estabilidade em seu emprego dependerá unicamen-
te da sua boa conduta, da eficácia do seu trabalho e de sua aptidão
física. A remuneração do pessoal deverá ser adequada, a fim de
se obter e conservar os serviços de homens e mulheres capazes.
Determinar-se-á os benefícios da carreira e as condições do ser-
viço tendo em conta o caráter penoso de suas funções.
47.
1.Os membros do pessoal deverão possuir um nível intelectual satisfatório.
2.Os membros do pessoal deverão fazer, antes de ingressarem
no serviço, um curso de formação geral e especial, e passar
satisfatoriamente pelas provas teóricas e práticas.

3.Após seu ingresso no serviço e durante a carreira, os mem-
bros do pessoal deverão manter e melhorar seus conhecimen-
tos e sua capacidade profissionais fazendo cursos de aperfei-
çoamento, que se organizarão periodicamente.
48. Todos os membros do pessoal deverão conduzir-se e cumprir
suas funções, em qualquer circunstância, de modo a que seu exem-
plo inspire respeito e exerça uma influência benéfica sobre os presos.
49.
1.Na medida do possível dever-se-á agregar ao pessoal um nú-
mero suficiente de especialistas, tais como psiquiatras, psicólo-
gos, assistentes sociais, professores e instrutores técnicos.
2.Os serviços dos assistentes sociais, dos professores e instruto-
res técnicos deverão ser mantidos permanentemente, sem que isto
exclua os serviços de auxiliares a tempo parcial ou voluntários.
50.
1.O diretor do estabelecimento prisional deverá estar devidamente
qualificado para sua função por seu caráter, sua capacidade adminis-
trativa, uma formação adequada e por sua experiência na matéria.
2.O diretor deverá consagrar todo o seu tempo à sua função ofici-
al, que não poderá ser desempenhada com restrição de horário.
3.O diretor deverá residir no estabelecimento prisional ou perto dele.
4.Quando dois ou mais estabelecimentos estejam sob a autori-
dade de um único diretor, este os visitará com freqüência. Cada
um desses estabelecimentos estará dirigido por um funcionário
responsável residente no local.
51.
1.O diretor, o subdiretor e a maioria do pessoal do estabeleci-
mento prisional deverão falar a língua da maior parte dos reclu-
sos ou uma língua compreendida pela maior parte deles.
2.Recorrer-se-á aos serviços de um intérprete toda vez que
seja necessário.
52.
1.Nos estabelecimentos prisionais cuja importância exija o ser-
viço contínuo de um ou vários médicos, pelo menos um deles
residirá no estabelecimento ou nas suas proximidades.
2.Nos demais estabelecimentos, o médico visitará diariamente os
presos e residirá próximo o bastante do estabelecimento para
acudir sem demora toda vez que se apresente um caso urgente.
53.
1.Nos estabelecimentos mistos, a seção das mulheres estará
sob a direção de um funcionário responsável do sexo feminino,
a qual manterá sob sua guarda todas as chaves de tal seção.
2.Nenhum funcionário do sexo masculino ingressará na seção
feminina desacompanhado de um membro feminino do pessoal.
3.A vigilância das presas será exercida exclusivamente por
funcionários do sexo feminino. Contudo, isto não excluirá que
funcionários do sexo masculino, especialmente os médicos e o
pessoal de ensino, desempenhem suas funções profissionais
em estabelecimentos ou seções reservadas às mulheres.
54.
1.Os funcionários dos estabelecimentos prisionais não usarão,
nas suas relações com os presos, de força, exceto em legítima
defesa ou em casos de tentativa de fuga, ou de resistência física
ativa ou passiva a uma ordem fundamentada na lei ou nos regula-
mentos. Os funcionários que tenham que recorrer à força, não
devem usar senão a estritamente necessária, e devem informar
imediatamente o incidente ao diretor do estabelecimento prisional.
2.Será dado aos guardas da prisão treinamento físico especial,
a fim de habilitá-los a dominarem presos agressivos.
3.Exceto em circunstâncias especiais, os funcionários, no cumprimento
de funções que impliquem contato direto com os presos, não deverão
andar armados. Além disso, não será fornecida arma a nenhum funcioná-
rio sem que o mesmo tenha sido previamente adestrado no seu manejo.

Inspeção
55. Haverá uma inspeção regular dos estabelecimentos e servi-
ços prisionais por inspetores qualificados e experientes, nome-
ados por uma autoridade competente. É seu dever assegurar
que estes estabelecimentos estão sendo administrados de acor-
do com as leis e regulamentos vigentes, para prosseguimento
dos objetivos dos serviços prisionais e correcionais.
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PARTE II

Regras aplicáveis a categorias especiais

A. Presos condenados

Princípios mestres
56. Os princípios mestres enumerados a seguir têm por objetivo
definir o espírito segundo o qual devem ser administrados os
sistemas penitenciários e os objetivos a serem buscados, de
acordo com a declaração constante no ítem 1 das Observações
preliminares das presentes regras.
57. A prisão e outras medidas cujo efeito é separar um delin-
qüente do mundo exterior são dolorosas pelo próprio fato de
retirarem do indivíduo o direito à auto-determinação, privando-o
da sua liberdade. Logo, o sistema prisional não deverá, exceto
por razões justificáveis de segregação ou para a manutenção
da disciplina, agravar o sofrimento inerente a tal situação.
58. O fim e a justificação de uma pena de prisão ou de qualquer medida
privativa de liberdade é, em última instância, proteger a sociedade contra
o crime. Este fim somente pode ser atingido se o tempo de prisão for
aproveitado para assegurar, tanto quanto possível, que depois do seu
regresso à sociedade o delinqüente não apenas queira respeitar a lei e
se auto-sustentar, mas também que seja capaz de fazê-lo.
59. Para alcançar esse propósito, o sistema penitenciário deve
empregar, tratando de aplicá-los conforme as necessidades do
tratamento individual dos delinqüentes, todos os meios curati-
vos, educativos, morais, espirituais e de outra natureza, e todas
as formas de assistência de que pode dispor.
60.
1.O regime do estabelecimento prisional deve tentar reduzir as
diferenças existentes entre a vida na prisão e a vida livre quando
tais diferenças contribuirem para debilitar o sentido de responsa-
bilidade do preso ou o respeito à dignidade da sua pessoa.
2.É conveniente que, antes do término do cumprimento de uma
pena ou medida, sejam tomadas as providências necessárias para
assegurar ao preso um retorno progressivo à vida em sociedade.
Este propósito pode ser alcançado, de acordo com o caso, com a
adoção de um regime preparatório para a liberação, organizado
dentro do mesmo estabelecimento prisional ou em outra instituição
apropriada, ou mediante libertação condicional sob vigilância não
confiada à polícia, compreendendo uma assistência social eficaz.
61. No tratamento, não deverá ser enfatizada a exclusão dos
presos da sociedade, mas, ao contrário, o fato de que continuam
a fazer parte dela. Com esse objetivo deve-se recorrer, na medi-
da ao possível, à cooperação de organismos comunitários que
ajudem o pessoal do estabelecimento prisional na sua tarefa de
reabilitar socialmente os presos. Cada estabelecimento penitenci-
ário deverá contar com a colaboração de assistentes sociais
encarregados de manter e melhorar as relações dos presos com
suas famílias e com os organismos sociais que possam lhes ser
úteis. Também deverão ser feitas gestões visando proteger, des-
de que compatível com a lei e com a pena imposta, os direitos
relativos aos interesses civis, os benefícios dos direitos da previ-
dência social e outros benefícios sociais dos presos.
62. Os serviços médicos do estabelecimento prisional se esforçarão
para descobrir e deverão tratar todas as deficiências ou enfermida-
des físicas ou mentais que constituam um obstáculo à readaptação
do preso. Com vistas a esse fim, deverá ser realizado todo tratamen-
to médico, cirúrgico e psiquiátrico que for julgado necessário.
63.
1.Estes princípios exigem a individualização do tratamento que,
por sua vez, requer um sistema flexível de classificação dos
presos em grupos. Portanto, convém que os grupos sejam dis-
tribuídos em estabelecimentos distintos, onde cada um deles
possa receber o tratamento necessário.
2.Ditos estabelecimentos não devem adotar as mesmas medi-
das de segurança com relação a todos os grupos. É convenien-
te estabelecer diversos graus de segurança conforme a que
seja necessária para cada um dos diferentes grupos. Os esta-

belecimentos abertos - nos quais inexistem meios de segurança
física contra a fuga e se confia na autodisciplina dos presos -
proporcionam, a presos cuidadosamente escolhidos, as condi-
ções mais favoráveis para a sua readaptação.
3.É conveniente evitar que nos estabelecimentos fechados o
número de presos seja tão elevado que constitua um obstáculo
à individualização do tratamento. Em alguns países, estima-se
que o número de presos em tais estabelecimentos não deve
passar de quinhentos. Nos estabelecimentos abertos, o número
de presos deve ser o mais reduzido possível.
4.Ao contrário, também não convém manter estabelecimentos
demasiadamente pequenos para que se possa organizar neles
um regime apropriado.
64. O dever da sociedade não termina com a libertação do preso.
Deve-se dispor, por conseguinte, dos serviços de organismos go-
vernamentais ou privados capazes de prestar à pessoa solta uma
ajuda pós-penitenciária eficaz, que tenda a diminuir os preconcei-
tos para com ela e permitam sua readaptação à comunidade.

Tratamento
65. O tratamento dos condenados a uma punição ou medida priva-
tiva de liberdade deve ter por objetivo, enquanto a duração da pena
o permitir, inspirar-lhes a vontade de viver conforme a lei, manter-
se com o produto do seu trabalho e criar neles a aptidão para fazê-
lo. Tal tratamento estará direcionado a fomentar-lhes o respeito por
si mesmos e a desenvolver seu senso de responsabilidade.
66.
1.Para lograr tal fim, deverá se recorrer, em particular, à assistên-
cia religiosa, nos países em que ela seja possível, à instrução, à
orientação e à formação profissionais, aos métodos de assistência
social individual, ao assessoramento relativo ao emprego, ao de-
senvolvimento físico e à educação do caráter moral, em conformi-
dade com as necessidades individuais de cada preso. Deverá ser
levado em conta seu passado social e criminal, sua capacidade e
aptidão físicas e mentais, suas disposições pessoais, a duração
de sua condenação e as perspectivas depois da sua libertação.
2.Em relação a cada preso condenado a uma pena ou medida de
certa duração, que ingresse no estabelecimento prisional, será
remetida ao diretor, o quanto antes, um informe completo relativo
aos aspectos mencionados no parágrafo anterior. Este informe
será acompanhado por o de um médico, se possível especi-
alizado em psiquiatria, sobre o estado físico e mental do preso.
3.Os informes e demais documentos pertinentes formarão um
arquivo individual. Estes arquivos serão mantidos atualizados e
serão classificados de modo que o pessoal responsável possa
consultá-los sempre que seja necessário.

Classificação e individualização
67. Os objetivos da classificação deverão ser:
a.Separar os presos que, por seu passado criminal ou sua má
disposição, exerceriam uma influência nociva sobre os compa-
nheiros de detenção;
b.Repartir os presos em grupos, a fim de facilitar o tratamento
destinado à sua readaptação social.
68. Haverá, se possível, estabelecimentos prisionais separados
ou seções separadas dentro dos estabelecimentos para os dis-
tintos grupos de presos.
69. Tão logo uma pessoa condenada a uma pena ou medida de
certa duração ingresse em um estabelecimento prisional, e depois
de um estudo da sua personalidade, será criado um programa de
tratamento individual, tendo em vista os dados obtidos sobre suas
necessidades individuais, sua capacidade e suas inclinações.

Privilégios
70. Em cada estabelecimento prisional será instituído um sistema de
privilégios adaptado aos diferentes grupos de presos e aos dife-
rentes métodos de tratamento, a fim de estimular a boa conduta,
desenvolver o sentido de responsabilidade e promover o interesse
e a cooperação dos presos no que diz respeito ao seu tratamento.
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Trabalho
71.
1.O trabalho na prisão não deve ser penoso.
2.Todos os presos condenados deverão trabalhar, em confor-
midade com as suas aptidões física e mental, de acordo com a
determinação do médico.
3.Trabalho suficiente de natureza útil será dado aos presos de
modo a conservá-los ativos durante um dia normal de trabalho.
4.Tanto quanto possível, o trabalho proporcionado será de natu-
reza que mantenha ou aumente as capacidades dos presos
para ganharem honestamente a vida depois de libertados.
5.Será proporcionado treinamento profissional em profissões úteis aos
presos que dele tirarem proveito, especialmente aos presos jovens.
6.Dentros dos limites compatíveis com uma seleção profissional apro-
priada e com as exigências da administração e disciplina prisionais,
os presos poderão escolher o tipo de trabalho que querem fazer.
72.
1.A organização e os métodos de trabalho penitenciário deverão
se assemelhar o mais possível aos que se aplicam a um trabalho
similar fora do estabelecimento prisional, a fim de que os presos
sejam preparados para as condições normais de trabalho livre.
2.Contudo, o interesse dos presos e de sua formação profissi-
onal não deverão ficar subordinados ao desejo de se auferir
benefícios pecuniários de uma indústria penitenciária.
73.
1.As indústrias e granjas penitenciárias deverão ser dirigidas pre-
ferencialmente pela administração e não por empreiteiros privados.
2.Os presos que se empregarem em algum trabalho não fiscali-
zado pela administração estarão sempre sob a vigilância do
pessoal penitenciário. A menos que o trabalho seja feito para
outros setores do governo, as pessoas por ele beneficiadas
pagarão à administração o salário normalmente exigido para tal
trabalho, levando-se em conta o rendimento do preso.
74.
1.Nos estabelecimentos penitenciários, serão tomadas as mes-
mas precauções prescritas para a proteção, segurança e saú-
de dos trabalhadores livres.
2.Serão tomadas medidas visando indenizar os presos que sofre-
rem acidentes de trabalho e enfermidades profissionais em condi-
ções similares às que a lei dispõe para os trabalhadores livres.
75.
1.As horas diárias e semanais máximas de trabalho dos presos
serão fixadas por lei ou por regulamento administrativo, tendo
em consideração regras ou costumes locais concernentes ao
trabalho das pessoas livres.
2.As horas serão fixadas de modo a deixar um dia de descanso
semanal e tempo suficiente para a educação e para outras ativi-
dades necessárias ao tratamento e reabilitação dos presos.
76.
1.O trabalho dos reclusos deverá ser remunerado de uma ma-
neira eqüitativa.
2.O regulamento permitirá aos reclusos que utilizem pelo menos
uma parte da sua remuneração para adquirir objetos destinados
a seu uso pessoal e que enviem a outra parte à sua família.
3.O regulamento deverá, igualmente, prever que a administração re-
servará uma parte da remuneração para a constituição de um fundo,
que será entregue ao preso quando ele for posto em liberdade.

Educação e recreio
77.
1.Serão tomadas medidas para melhorar a educação de todos
os presos em condições de aproveitá-la, incluindo instrução
religiosa nos países em que isso for possível. A educação de
analfabetos e presos jovens será obrigatória, prestando-lhe a
administração especial atenção.
2.Tanto quanto possível, a educação dos presos estará integra-
da ao sistema educacional do país, para que depois da sua
libertação possam continuar, sem dificuldades, a sua educação.
78. Atividades de recreio e culturais serão proporcionadas em
todos os estabelecimentos prisionais em benefício da saúde
física e mental dos presos.

Relações sociais e assistência pós-prisional
79. Será prestada especial atenção à manutenção e melhora
das relações entre o preso e sua família, que se mostrem de
maior vantagem para ambos.
80. Desde o início do cumprimento da pena de um preso, ter-se-
á em conta o seu futuro depois de libertado, devendo ser esti-
mulado e auxiliado a manter ou estabelecer relações com pes-
soas ou organizações externas, aptas a promover os melhores
interesses da sua família e da sua própria reabilitação social.
81.
1.Serviços ou organizações, governamentais ou não, que pres-
tam assistência a presos libertados, ajudando-os a reingressarem
na sociedade, assegurarão, na medida do possível e do neces-
sário, que sejam fornecidos aos presos libertados documentos
de identificação apropriados, casas adequadas e trabalho, que
estejam conveniente e adequadamente vestidos, tendo em con-
ta o clima e a estação do ano, e que tenham meios materiais
suficientes para chegar ao seu destino e para se manter no
período imediatamente seguinte ao da sua libertação.
2.Os representantes oficiais dessas organizações terão todo o
acesso necessário ao estabelecimento prisional e aos presos,
sendo consultados sobre o futuro do preso desde o início do
cumprimento da pena.
3.É recomendável que as atividades dessas organizações es-
tejam centralizadas ou sejam coordenadas, tanto quanto possí-
vel, a fim de garantir a melhor utilização dos seus esforços.

B. Presos dementes e mentalmente enfermos
82.
1.Os presos considerados dementes não deverão ficar detidos em
prisões. Devem ser tomadas medidas para transferí-los, o mais rapi-
damente possível, para instituições destinadas a enfermos mentais.
2.Os presos que sofrem de outras doenças ou anomalias men-
tais deverão ser examinados e tratados em instituições
especializadas sob vigilância médica.
3.Durante sua estada na prisão, tais presos deverão ser postos
sob a supervisão especial de um médico.
4.O serviço médico ou psiquiátrico dos estabelecimentos
prisionais proporcionará tratamento psiquiátrico a todos os pre-
sos que necessitam de tal tratamento.
83. Será conveniente a adoção de disposições, de acordo com os
organismos competentes, para que, caso necessário, o tratamento
psiquiátrico prossiga depois da libertação do preso, assegurando-
se uma assistência social pós-penitenciária de caráter psiquiátrico.

C. Pessoas detidas ou em prisão preventiva
84.
1.As pessoas detidas ou presas em virtude de acusações crimi-
nais pendentes, que estejam sob custódia policial ou em uma pri-
são, mas que ainda não foram submetidas a julgamento e condena-
das, serão designados por “presos não julgados” nestas regras.
2.Os presos não julgados presumem-se inocentes e como tal
devem ser tratados.
3.Sem prejuízo das normas legais sobre a proteção da liberdade
individual ou que prescrevem os trâmites a serem observados
em relação a presos não julgados, estes deverão ser benefici-
ados por um regime especial, delineado na regra que se segue
apenas nos seus requisitos essenciais.
85.
1.Os presos não julgados serão mantidos separados dos pre-
sos condenados.
2.Os presos jovens não julgados serão mantidos separados
dos adultos e deverão estar, a princípio, detidos em estabeleci-
mentos prisionais separados.
86. Os presos não julgados dormirão sós, em quartos separados.
87. Dentro dos limites compatíveis com a boa ordem do estabeleci-
mento prisional, os presos não julgados podem, se assim o deseja-
rem, mandar vir alimentação do exterior às expensas próprias, quer
através da administração, quer através da sua família ou amigos.
Caso contrário, a administração fornecer-lhes-á alimentação.
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88.
1.O preso não julgado será autorizado a usar a sua própria
roupa de vestir, se estiver limpa e for adequada.
2.Se usar roupa da prisão, esta será diferente da fornecida aos
presos condenados.
89. Será sempre dada ao preso não julgado oportunidade para trabalhar,
mas não lhe será exigido trabalhar. Se optar por trabalhar, será pago.
90. O preso não julgado será autorizado a adquirir, às expensas
próprias ou às expensas de terceiros, livros, jornais, material
para escrever e outros meios de ocupação compatíveis com os
interesses da administração da justiça e a segurança e a boa
ordem do estabelecimento prisional.
91. O preso não julgado será autorizado a receber a visita e ser tratado
por seu médico ou dentista pessoal, desde que haja motivo razoável
para tal pedido e que ele possa suportar os gastos daí decorrentes.
92. O preso não julgado será autorizado a informar imediatamente
à sua família sobre sua detenção, e ser-lhe-ão dadas todas as
facilidades razoáveis para comunicar-se com sua família e ami-
gos e para receber as visitas deles, sujeito apenas às restrições
e supervisão necessárias aos interesses da administração da
justiça e à segurança e boa ordem do estabelecimento prisional.
93. O preso não julgado será autorizado a requerer assistência
legal gratuita, onde tal assistência exista, e a receber visitas do seu
advogado para tratar da sua defesa, preparando e entregando-lhe
instruções confidenciais. Para esse fim ser-lhe-á fornecido, se ele
assim o desejar, material para escrever. As conferências entre o
preso não julgado e o seu advogado podem ser vigiadas visual-
mente por um policial ou por um funcionário do estabelecimento
prisional, mas a conversação entre eles não poderá ser ouvida.

D. Pessoas condenadas por dívidas ou à prisão civil
94. Nos países em que a legislação prevê a possibilidade de prisão
por dívidas ou outras formas de prisão civil, as pessoas assim
condenadas não serão submetidas a maiores restrições nem a
tratamentos mais severos que os necessários à segurança e à
manutenção da ordem. O tratamento dado a elas não será, em
nenhum caso, mais rígido do que aquele reservado às pessoas
acusadas, ressalvada, contudo, a eventual obrigação de trabalhar.

E. Pessoas presas, detidas ou encarceradas sem acusação
95. Sem prejuízo das regras contidas no artigo 9 do Pacto de Direitos
Civis e Políticos, será dada às pessoas detidas ou presas sem acusa-
ção a mesma proteção concedida nos termos da Parte I e da seção C
da Parte II. As regras da seção A da Parte II serão do mesmo modo
aplicáveis sempre que beneficiarem este grupo especial de indivíduos
sob detenção; todavia, medida alguma será tomada se considerado
que a reeducação ou a reabilitação são, por qualquer forma,
inapropriadas a indivíduos não condenados por qualquer crime.

ANEXO

Procedimentos para a aplicação efetiva das Regras Mínimas
para o Tratamento de Prisioneiros

Procedimento 1
Todos os Estados cujas normas de proteção a todas as pesso-
as submetidas a qualquer forma de detenção ou prisão não
estiverem à altura das Regras Mínimas para o Tratamento de
Prisioneiros, adotarão essas regras mínimas.
Comentário:
A Assembléia Geral, em sua Resolução 2.858 (XXVI), de 20 de de-
zembro de 1971, chamou a atenção dos Estados membros para as
Regras Mínimas e recomendou que eles as aplicassem na administra-
ção das instituições penais e correcionais e que considerassem favo-
ravelmente a possibilidade de incorporá-las em sua legislação nacio-
nal. É possível que alguns Estados tenham normas mais avançadas
que as Regras e, portanto, não se pede aos mesmos que as adotem.
Quando os Estados considerarem que as Regras necessitam ser
harmonizadas com seus sistemas jurídicos e adaptadas à sua
cultura, devem ressaltar a intenção e não a letra fria das Regras.

Procedimento 2
Adaptadas, se necessário, às leis e à cultura existentes, mas sem
distanciar-se do seu espírito e do seu objetivo, as Regras Mínimas
serão incorporadas à legislação nacional e demais regulamentos.
Comentário:
Este procedimento ressalta a necessidade de se incorporar as
Regras Mínimas à legislação e aos regulamentos nacionais, com
o que se abrange também alguns aspectos do procedimento 1.

Procedimento 3
As Regras Mínimas serão postas à disposição de todas as pes-
soas interessadas, em particular dos funcionários responsáveis
pela aplicação da lei e do pessoal penitenciário, a fim de permitir
sua aplicação e execução dentro do sistema de justiça penal.
Comentário:
Este procedimento lembra que as Regras Mínimas, assim como as
leis e os regulamentos nacionais relativos à sua aplicação, devem
ser colocados à disposição de todas as pessoas que participem
na sua aplicação, em especial dos funcionários responsáveis
pela aplicação da lei e do pessoal penitenciário. É possível que a
aplicação das Regras exija, ademais, que o organismo adminis-
trativo central encarregado dos aspectos correcionais organize
cursos de capacitação. A difusão dos presentes procedimentos
é examinada nos procedimentos 7 a 9.

Procedimento 4
As Regras Mínimas, na forma em que se incorporaram à legislação
e demais regulamentos nacionais, também serão colocadas à dis-
posição de todos os presos e de todas as pessoas detidas ao
ingressarem em instituições penitenciárias e durante sua reclusão.
Comentário:
Para se alcançar o objetivo das Regras Mínimas, é necessário que
as Regras, assim como as leis e as regulamentações nacionais
destinadas a dar-lhes aplicação, sejam postas à disposição dos
presos e de todas as pessoas detidas (regra 95), a fim de que todos
eles saibam que as Regras representam as condições mínimas acei-
tas pelas Nações Unidas. Assim, este procedimento complementa o
disposto no procedimento 3. Um requisito análogo - que as Regras
sejam colocadas à disposição das pessoas para cuja proteção
foram elaboradas - figura já nos quatro Convênios de Genebra, de
12 de agosto de 1949, cujos artigos 47 do primeiro Convênio, 48 do
segundo, 127 do terceiro e 144 do quarto contêm a mesma disposi-
ção: “As Altas Partes contratantes comprometem-se a difundir, o
mais amplamente possível, em tempo de paz e em tempo de guerra,
o texto do presente Convênio em seus respectivos países, e espe-
cialmente a incorporar seu estudo aos programas de instrução mili-
tar e, em sendo possível, também civil, de modo que seus princípios
sejam conhecidos pelo conjunto da população, particularmente das
forças armadas combatentes, do pessoal da saúde e dos capelães.”

Procedimento 5
Os Estados informarão a cada cinco anos, ao Secretário-Geral das
Nações Unidas, em que medida cumpriram as Regras Mínimas e os
progressos que se realizaram em sua aplicação, assim como os
fatores e inconvenientes, se existirem, que afetam sua aplicação,
respondendo a questionário do Secretário Geral. Tal questionário,
que se baseará em um programa específico, deveria ser seletivo e
limitar-se a perguntas concretas visando permitir o estudo e o exame
aprofundado dos problemas selecionados. O Secretário-Geral, le-
vando em conta os informes dos governos, assim como todas as
demais informações pertinentes, disponíveis dentro do sistema das
Nações Unidas, preparará um informe periódico independente sobre
os progressos realizados na aplicação das Regras Mínimas. Na
preparação desses informes, o Secretário-Geral também poderá
obter a cooperação de organismos especializados das organiza-
ções intergovernamentais e não-governamentais competentes, re-
conhecidas pelo Conselho Econômico e Social como entidades con-
sultivas. O Secretário-Geral apresentará os informes ao Comitê de
Prevenção do Delito e Luta contra a Delinqüência para sua conside-
ração e para a adoção de novas medidas, se for o caso.
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Comentário:
Como se recorda, o Conselho Econômico e Social, em sua Resolu-
ção 663 C (XXIV), de 31 de julho de 1957, recomendou que o
Secretário-Geral fosse informado, a cada período de cinco anos,
sobre os progressos alcançados na aplicação das Regras Míni-
mas, e autorizou o Secretário-Geral a tomar as providências cabí-
veis para a publicação, quando fosse o caso, da informação rece-
bida e para que solicitasse, se necessário, informações comple-
mentares. É prática generalizada nas Nações Unidas rogar a coo-
peração dos organismos especializados e das organizações inter
governamentais e não-governamentais competentes. Na prepara-
ção do seu informe independente sobre os progressos realizados
em relação à aplicação das Regras Mínimas, o Secretário-Geral
levará em conta, dentre outras coisas, a informação de que dis-
põem os órgãos das Nações Unidas dedicados aos direitos huma-
nos, incluindo a Comissão de Direitos Humanos, a Subcomissão de
Prevenção de Discriminações e Proteção às Minorias, o Comitê de
Direitos Humanos criado em virtude do Pacto Internacional de Direi-
tos Civis e Políticos e o Comitê para a Eliminação da Discriminação
Racial. Também poderia ser considerado o trabalho de aplicação
relacionado com a futura convenção contra a tortura, bem como
toda a informação que possa ser reunida com referência ao con-
junto de princípios para a proteção das pessoas presas e detidas
que está sendo atualmente preparado pela Assembléia Geral.

Procedimento 6
Como parte da informação mencionada no procedimento 5, os
Estados fornecerão ao Secretário-Geral: a) cópias ou resumos
de todas as leis, regulamentos e disposições administrativas rela-
tivas a aplicação das Regras Mínimas a pessoas detidas e aos
lugares e programas de detenção; b) quaisquer dados e materiais
descritivos sobre os programas de tratamento, o pessoal e o
número de pessoas detidas, qualquer que seja o tipo de deten-
ção, assim como estatísticas, se dispuserem delas; c) qualquer
outra informação pertinente à aplicação das Regras, assim como
informação sobre as possíveis dificuldades em sua aplicação.
Comentário:
Este requisito tem origem na Resolução 663 C (XXIV) do Conselho
Econômico e Social e nas recomendações dos congressos das Na-
ções Unidas sobre a prevenção do crime e o tratamento do delinqüen-
te. Embora os elementos de informação solicitados neste procedimen-
to não estejam expressamente previstos, parece factível recolher tal
informação com o objetivo de auxiliar os Estados membros a superar
as dificuldades mediante o intercâmbio de experiências. Além disso,
um pedido de informação dessa natureza tem como predecessor o
sistema existente de apresentação periódica de informações sobre
direitos humanos, estabelecida pelo Conselho Econômico e Social em
sua Resolução 624 B (XXII), de 1º de agosto de 1956.

Procedimento 7
O Secretário-Geral divulgará as Regras Mínimas e os presentes
procedimentos de aplicação no maior número possível de idio-
mas e se colocará a disposição de todos os Estados e organiza-
ções intergovernamentais e não-governamentais interessadas,
a fim de lograr que as Regras Mínimas e os procedimentos de
aplicação recebam a maior difusão possível.
Comentário:
É evidente a necessidade de dar-se uma maior divulgação pos-
sível às Regras Mínimas. É importante estabelecer uma íntima
relação com todas as organizações intergovernamentais e não-
governamentais competentes para se lograr uma difusão e apli-
cação mais eficazes das Regras. A Secretaria deverá, para
tanto, manter estreitos contatos com tais organizações e colo-
car à sua disposição a informação e os dados pertinentes.
Deverá, também, incentivá-las a difundir informação sobre as
Regras Mínimas e os procedimentos de aplicação.

Procedimento 8
O Secretário-Geral divulgará seus informes sobre a aplicação das
Regras Mínimas, incluídos os resumos analíticos dos estudos perió-

dicos, os informes do Comitê de Prevenção do Delito e Luta contra a
Delinqüência, os informes preparados pelos congressos das Na-
ções Unidas sobre a prevenção do crime e o tratamento dos delin-
qüentes, assim como os informes desses congressos, as publica-
ções científicas e demais documentação pertinente se necessário
naquele momento para promover a aplicação das Regras Mínimas.
Comentário:
Este procedimento reflete a prática atual de divulgar os informes de
referência como parte da documentação dos órgãos competentes
das Nações Unidas ou como artigos no Anuário de Direitos Humanos,
na Revista Internacional de Política Criminal, no Boletim de Prevenção
do Delito e Justiça Penal e em outras publicações pertinentes.

Procedimento 9
O Secretário-Geral zelará para que, em todos os programas
pertinentes das Nações Unidas, incluídas as atividades de coo-
peração técnica, se mencione e se utilize da forma mais ampla
possível o texto das Regras Mínimas.
Comentário:
Deveria se garantir que todos os órgãos pertinentes das Nações
Unidas incluíssem as Regras e os procedimentos de aplicação, ou
fizessem referência a eles, contribuindo desse modo para uma maior
difusão e um maior conhecimento, entre os organismos especializados,
os órgãos governamentais, intergovernamentais e não-governamen-
tais e o público em geral, das Regras e do empenho do Conselho
Econômico e Social e da Assembléia Geral em assegurar sua aplica-
ção. À medida em que as Regras têm efeitos práticos nas instâncias
correcionais depende consideravelmente da forma como se incorpo-
ram às práticas legislativas e administrativas locais. É indispensável
que uma ampla gama de profissionais e de não profissionais em todo
o mundo conheça e compreenda estas Regras. Por conseguinte, é
sumamente importante dar-lhes a maior publicidade possível, objetivo
esse que também pode ser alcançado mediante freqüentes referênci-
as às Regras e campanhas de informação pública.

Procedimento 10
Como parte de seus programas de cooperação técnica e de-
senvolvimento, as Nações Unidas:
a.ajudarão os governos, quando estes solicitarem, a criar e
consolidar sistemas correcionais amplos e humanitários;
b.colocarão os serviços de peritos e de assessores regionais e
inter-regionais em matéria de prevenção de delito e justiça penal
à disposição dos governos que os solicitarem;
c.promoverão a celebração de seminários nacionais e regionais
e outras reuniões de nível profissional e não profissional para
fomentar a difusão das Regras Mínimas e dos presentes proce-
dimentos de aplicação;
d.reforçarão o apoio que se presta aos institutos regionais de
investigação e capacitação em matéria de prevenção de delito e
justiça penal associados as Nações Unidas. Os institutos regionais
de investigação e capacitação em matéria de prevenção de delito e
justiça penal das Nações Unidas deverão elaborar, em cooperação
com as instituições nacionais, planos de estudo e material instruti-
vo, baseados nas Regras Mínimas e nos presentes procedimentos
de aplicação, adequados para seu uso em programas educativos
sobre justiça penal em todos os níveis, assim como em cursos
especializados em direitos humanos e outros temas conexos.
Comentário:
O objetivo deste procedimento é conseguir que os programas de
assistência técnica das Nações Unidas e as atividades de capacitação
dos institutos regionais das Nações Unidas sejam utilizados como
instrumentos indiretos para a aplicação das Regras Mínimas e dos
presentes procedimentos de aplicação. Afora os cursos ordinários de
capacitação para o pessoal penitenciário, os manuais de instrução e
outros textos similares, se deveria dispor do necessário - particular-
mente a nível da elaboração de políticas e da tomada de decisões -
para que se pudesse contar com o assessoramento de expertos em
relação às questões apresentadas pelos Estados membros, incluindo
um sistema de remissão aos expertos à disposição dos Estados
interessados. Tudo indica que tal sistema seja necessário sobretudo
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para garantir a aplicação das Regras de acordo com o seu espírito e
levando em consideração a estrutura sócio-econômica dos países
que solicitam dita assistência.

Procedimento 11
O Comitê das Nações Unidas de Prevenção do Delito e Luta
contra a Delinqüência:
a.examinará regularmente as Regras Mínimas visando a elabo-
ração de novas regras, normas e procedimentos aplicáveis ao
tratamento das pessoas privadas de sua liberdade;
b.observará os presentes procedimentos de aplicação, incluída a apre-
sentação periódica de informes prevista no procedimento 5, supra.
Comentário:
Considerando-se que uma boa parte da informação reunida nas
consultas periódicas e por ocasião das missões de assistência
técnica será transmitida ao Comitê de Prevenção do Delito e Luta
contra a Delinqüência, a tarefa de garantir a eficácia das Regras em
relação à melhoria das práticas correcionais é responsabilidade do
Comitê, cujas recomendações determinarão a orientação futura da
aplicação das Regras, juntamente com os procedimentos de aplica-
ção. Em conseqüência, o Comitê deverá individualizar claramente as
fendas na aplicação das Regras ou os motivos pelos quais elas não
são aplicadas por outros meios, estabelecendo contatos com os
juízes e com os ministérios de Justiça dos países interessados com
vistas a sugerir medidas corretivas adequadas.

Procedimento 12
O Comitê de Prevenção do Delito e Luta contra a Delinqüência
ajudará a Assembléia Geral, o Conselho Econômico e Social e
todos os demais órgãos das Nações Unidas que se ocupam dos
direitos humanos, segundo corresponda, formulando recomen-
dações relativas aos informes das comissões especiais de es-
tudo, no que disser respeito a questões relacionadas com a
aplicação e com a implementação prática das Regras Mínimas.
Comentário:
Já que o Comitê de Prevenção do Delito e Luta contra a Delinqüência é
o órgão competente para examinar a aplicação das Regras Mínimas,
também deveria prestar assistência aos órgãos antes mencionados.

Procedimento 13
Nenhuma das disposições previstas nestes procedimentos será
interpretada no sentido de excluir a utilização de quaisquer outros
meios ou recursos disponíveis, de acordo com o direito internacio-
nal ou estabelecidos por outros órgãos e organismos das Nações
Unidas, para a reparação de violações dos direitos humanos, inclu-
sive o procedimento relativo aos quadros persistentes de manifes-
tas violações dos direitos humanos, conforme a Resolução 1503
(XLVIII) do Conselho Econômico e Social, de 27 de maio de 1970; o
procedimento de comunicação previsto no Protocolo Facultativo do
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, e o procedimento de
comunicação previsto na Convenção Internacional sobre a Elimina-
ção de todas as Formas de Discriminação Racial.
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Preâmbulo

Os Estados Partes no presente Protocolo,

Declarando que uma ação eficaz para prevenir e combater o
tráfico de pessoas, em especial de mulheres e crianças, exige
por parte dos países de origem, de trânsito e de destino uma
abordagem global e internacional que inclua medidas destinadas
a prevenir esse tráfico, a punir os traficantes e a proteger as
vítimas desse tráfico, designadamente protegendo os seus di-
reitos fundamentais internacionalmente reconhecidos,

Tendo em conta que, apesar da existência de uma variedade de
instrumentos internacionais que contêm normas e medidas práti-
cas destinadas a combater a exploração de pessoas, em especial
de mulheres e crianças, não existe nenhum instrumento universal
que trate de todos os aspectos relativos ao tráfico de pessoas,

Preocupados com o fato de, na ausência desse instrumento, as pes-
soas vulneráveis ao tráfico não estarem suficientemente protegidas,

Relembrando a Resolução 53/111 da Assembleia Geral, de 9 de
Dezembro de 1998, na qual a Assembleia decidiu criar um comité
intergovernamental especial, de composição aberta, para elabo-
rar uma convenção internacional global contra a criminalidade
organizada transnacional e examinar a possibilidade de elaborar,
designadamente, um instrumento internacional de luta contra o
tráfico de mulheres e de crianças.

Convencidos de que para prevenir e combater este tipo de
criminalidade será útil completar a Convenção das Nações Uni-
das contra a Criminalidade Organizada Transnacional com um
instrumento internacional destinado a prevenir, reprimir e punir o
tráfico de pessoas, em especial de mulheres e crianças,

Acordaram no seguinte:

I. Disposições Gerais

Artigo 1º
Relação com a Convenção das Nações Unidas contra a
Criminalidade Organizada Transnacional
1. O presente Protocolo completa a Convenção das Nações
Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional e de-
verá ser interpretado em conjunto com a Convenção.
2. As disposições da Convenção deverão aplicar-se mutatis mutandis
ao presente Protocolo, salvo se no mesmo se dispuser o contrário.
3. As infrações estabelecidas em conformidade com o artigo 5.º
do presente Protocolo deverão ser consideradas infrações
estabelecidas em conformidade com a Convenção.

Artigo 2º
Objeto
O presente Protocolo tem como objeto:
a) Prevenir e combater o tráfico de pessoas, prestando uma
especial atenção às mulheres e às crianças;
b) Proteger e ajudar as vítimas desse tráfico, respeitando plena-
mente os seus direitos humanos; e
c) Promover a cooperação entre os Estados Partes de forma a
atingir estes objetivos.

Artigo 3º
Definições
Para efeitos do presente Protocolo:
a) Por “tráfico de pessoas” entende-se o recrutamento, o transporte,
a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorren-
do à ameaça ou ao uso da força ou a outras formas de coação, ao
rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou de situação de
vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefíci-
os para obter o consentimento de uma pessoa que tem autoridade
sobre outra, para fins de exploração. A exploração deverá incluir, pelo
menos, a exploração da prostituição de outrem ou outras formas de
exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, a escravatura ou
práticas similares à escravatura, a servidão ou a extração de órgãos;
b) O consentimento dado pela vítima de tráfico de pessoas ten-
do em vista qualquer tipo de exploração descrito na alínea a) do
presente artigo, deverá ser considerado irrelevante se tiver
sido utilizado qualquer um dos meios referidos na alínea a);
c) O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou
o acolhimento de uma criança para fins de exploração deverão
ser considerados “tráfico de pessoas” mesmo que não envolvam
nenhum dos meios referidos na alínea a) do presente artigo;
d) Por “criança” entende-se qualquer pessoa com idade inferior
a dezoito anos.
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Artigo 4º
Âmbito de aplicação
O presente Protocolo aplica-se, salvo disposição em contrário,
à prevenção, à investigação e à repressão das infrações
estabelecidas em conformidade com o seu artigo 5.º do presen-
te Protocolo, quando essas infrações sejam de natureza
transnacional e envolvam um grupo criminoso organizado, bem
como à proteção das vítimas dessas infrações.

Artigo 5º
Criminalização
1. Cada Estado Parte deverá adotar as medidas legislativas e
outras que considere necessárias para estabelecer como infra-
ções penais os atos descritos no artigo 3.º do presente Proto-
colo, quando tenham sido praticados intencionalmente.
2. Cada Estado Parte deverá adotar igualmente as medidas
legislativas e outras que considere necessárias para estabele-
cer como infrações penais:
a) Sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema
jurídico, a tentativa de cometer uma infração estabelecida em
conformidade com o nº 1 do presente artigo;
b) participar como cúmplice numa infração estabelecida em con-
formidade com o n.º 1 do presente artigo; e
c) organizar a prática de ou mandar outras pessoas cometer uma
infração estabelecida em conformidade com o n.º 1 do presente artigo.

II. Proteção das vítimas de tráfico de pessoas

Artigo 6.º
Assistência e proteção às vítimas de tráfico de pessoas
1. Nos casos em que se considere apropriado e na medida em
que o permita o seu direito interno, cada Estado Parte deverá
proteger a privacidade e a identidade das vítimas de tráfico de
pessoas, nomeadamente estabelecendo a confidencialidade dos
processos judiciais relativos a esse tráfico.
2. Cada Estado Parte deverá assegurar que o seu sistema jurí-
dico ou administrativo contenha medidas que forneçam às víti-
mas de tráfico de pessoas, quando necessário:
a) Informação sobre os processos judiciais e administrativos aplicáveis;
b) Assistência para permitir que as suas opiniões e preocupa-
ções sejam apresentadas e tomadas em conta nas fases ade-
quadas do processo penal instaurado contra os autores das
infrações, sem prejuízo dos direitos de defesa.
3. Cada Estado Parte deverá considerar a possibilidade de aplicar medi-
das que permitam a recuperação física, psicológica e social das vítimas
de tráfico de pessoas, nomeadamente, se for caso disso, em coopera-
ção com organizações não governamentais, outras organizações com-
petentes e outros sectores da sociedade civil e, em especial, facultar:
a) Alojamento adequado;
b) Aconselhamento e informação, em particular, quanto aos di-
reitos que a lei lhes reconhece, numa língua que compreendam;
c) Assistência médica, psicológica e material; e
d) Oportunidades de emprego, de educação e de formação.
4. Cada Estado Parte deverá ter em conta, ao aplicar as disposi-
ções do presente artigo, a idade, o sexo e as necessidades
especiais das vítimas de tráfico de pessoas, em particular as
necessidades especiais das crianças, nomeadamente o aloja-
mento, a educação e os cuidados adequados.
5. Cada Estado Parte deverá esforçar-se por garantir a segu-
rança física das vítimas de tráfico de pessoas enquanto estas
se encontrarem no seu território.
6. Cada Estado Parte deverá assegurar que o seu sistema jurídico
preveja medidas que ofereçam às vítimas de tráfico de pessoas a
possibilidade de obterem indenização pelos danos sofridos.

Artigo 7º
Estatuto das vítimas de tráfico de pessoas nos Estados
de acolhimento
1. Além de adotar as medidas previstas no artigo 6.º do presente
Protocolo, cada Estado Parte deverá considerar a possibilidade

de adotar medidas legislativas ou outras medidas adequadas que
permitam às vítimas de tráfico de pessoas permanecerem no seu
território, se for caso disso, temporária ou permanentemente.
2. Ao aplicar o disposto no n.º 1 do presente artigo, cada Estado Parte
deverá ter devidamente em conta fatores humanitários e compassivos.

Artigo 8º
Repatriamento das vítimas de tráfico de pessoas
1. O Estado Parte do qual a vítima de tráfico de pessoas é nacional
ou no qual esta tinha direito de residência permanente no momento
da sua entrada no território do Estado Parte de acolhimento, deverá
facilitar e aceitar, tendo devidamente em conta a segurança dessa
pessoa, o seu regresso sem demora indevida ou injustificada.
2. Quando um Estado Parte repatria uma vítima de tráfico de
pessoas para um Estado Parte do qual essa pessoa é nacional
ou no qual esta tinha direito de residência permanente, no mo-
mento da sua entrada no território do Estado Parte de acolhimen-
to, deverá assegurar que esse repatriamento tenha devidamen-
te em conta a segurança da pessoa, bem como o estado de
qualquer processo judicial relacionado com o fato de ela ser
uma vítima de tráfico, e que seja, de preferência, voluntário.
3. A pedido do Estado Parte de acolhimento, qualquer Estado Parte
requerido deverá verificar, sem demora indevida ou injustificada,
se uma vítima de tráfico de pessoas é sua nacional ou tinha direito
de residência permanente no seu território no momento da sua
entrada no território do Estado Parte de acolhimento.
4. De forma a facilitar o repatriamento de uma vítima de tráfico de
pessoas que não possua os documentos devidos, o Estado
Parte do qual essa pessoa é nacional ou no qual esta tinha
direito de residência permanente no momento da sua entrada no
território do Estado Parte de acolhimento, deverá aceitar emitir, a
pedido do Estado Parte de acolhimento, os documentos de via-
gem ou qualquer outro tipo de autorização necessária que per-
mitam à pessoa viajar e voltar a entrar no seu território.
5. O presente artigo não prejudica os direitos reconhecidos às
vítimas de tráfico de pessoas por força de qualquer disposição
do direito interno do Estado Parte de acolhimento.
6. O presente artigo não prejudica qualquer acordo bilateral ou
multilateral aplicável que regule, no todo ou em parte, o
repatriamento das vítimas de tráfico de pessoas.

III. Prevenção, cooperação e outras medidas

Artigo 9º
Prevenção do tráfico de pessoas
1. Os Estados Partes deverão estabelecer políticas, programas
e outras medidas abrangentes para:
a) Prevenir e combater o tráfico de pessoas; e
b) Proteger as vítimas de tráfico de pessoas, especialmente as
mulheres e as crianças, de nova vitimização.
2. Os Estados Partes deverão esforçar-se por adotar medidas tais
como pesquisas, campanhas de informação e de difusão através dos
órgãos de comunicação social, bem como iniciativas sociais e econô-
micas, tendo em vista prevenir e combater o tráfico de pessoas.
3. As políticas, os programas e outras medidas adotados em
conformidade com o presente artigo deverão incluir, se necessá-
rio, a cooperação com organizações não governamentais, outras
organizações relevantes e outros sectores da sociedade civil.
4. Os Estados Partes deverão adotar ou reforçar medidas,
designadamente através da cooperação bilateral ou multilateral,
para reduzir os fatores como a pobreza, o subdesenvolvimento
e a desigualdade de oportunidades, que tornam as pessoas, em
especial as mulheres e as crianças, vulneráveis ao tráfico.
5. Os Estados Partes deverão adotar ou reforçar as medidas
legislativas ou outras, tais como medidas educativas, sociais ou
culturais, designadamente através da cooperação bilateral ou
multilateral, a fim de desencorajar a procura que propicie qual-
quer forma de exploração de pessoas, em especial de mulheres
e crianças, que leve ao tráfico.
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Artigo 10
Intercâmbio de informações e formação
1. Os serviços responsáveis pela aplicação da lei, os serviços
de imigração ou outros serviços competentes dos Estados Par-
tes, deverão cooperar entre si, na medida do possível, através
da troca de informações, em conformidade com o seu direito
interno, a fim de poderem determinar:
a) Se as pessoas que atravessam ou tentam atravessar uma
fronteira internacional com documentos de viagem pertencen-
tes a terceiros ou sem documentos de viagem são autores ou
vítimas de tráfico de pessoas;
b) Os tipos de documentos de viagem que as pessoas têm
utilizado ou tentado utilizar para atravessar uma fronteira inter-
nacional para fins de tráfico de pessoas; e
c) Os meios e métodos utilizados por grupos criminosos organi-
zados para fins de tráfico de pessoas, incluindo o recrutamento
e o transporte de vítimas, as rotas e as ligações entre as pesso-
as e os grupos envolvidos no referido tráfico, bem como as
medidas adequadas à sua detecção.
2. Os Estados Partes deverão assegurar ou reforçar a formação dos
funcionários dos serviços responsáveis pela aplicação da lei, dos ser-
viços de imigração ou de outros serviços competentes, na prevenção
do tráfico de pessoas. A formação deve incidir sobre os métodos
utilizados para prevenir o referido tráfico, para perseguir judicialmente
os traficantes e para fazer respeitar os direitos das vítimas, nomeada-
mente protegendo-as dos traficantes. A formação deverá igualmente
ter em conta a necessidade de abarcar os direitos humanos e as
questões específicas dos homens, das mulheres e das crianças bem
como encorajar a cooperação com organizações não governamentais,
outras organizações relevantes e outros sectores da sociedade civil.
3. Um Estado Parte que receba informações, deverá respeitar
qualquer pedido do Estado Parte que as tenha transmitido, que
sujeite a sua utilização a restrições.

Artigo 11
Medidas nas fronteiras
1. Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos à
liberdade de circulação de pessoas, os Estados Partes deverão
reforçar, na medida do possível, os controles fronteiriços ne-
cessários para prevenir e detectar o tráfico de pessoas.
2. Cada Estado Parte deverá adotar as medidas legislativas ou
outras medidas apropriadas para prevenir, na medida do possí-
vel, a utilização de meios de transporte explorados por trans-
portadores comerciais para a prática de infrações estabelecidas
em conformidade com o artigo 5º do presente Protocolo.
3. Quando se considere apropriado e sem prejuízo das conven-
ções internacionais aplicáveis, tais medidas deverão consistir,
nomeadamente, em estabelecer a obrigação para os transporta-
dores comerciais, incluindo qualquer empresa de transportes,
proprietário ou operador de qualquer meio de transporte, de veri-
ficar se todos os passageiros são portadores dos documentos
de viagem exigidos para a entrada no Estado de acolhimento.
4. Cada Estado Parte deverá tomar as medidas necessárias em con-
formidade com o seu direito interno para prever sanções em caso de
descumprimento da obrigação constante do n.º 3 do presente artigo.
5. Cada Estado Parte deverá considerar a possibilidade de tomar
medidas que permitam, de acordo com o seu direito interno, recusar a
entrada ou anular os vistos de pessoas envolvidas na prática de
infrações estabelecidas em conformidade com o presente Protocolo.
6. Sem prejuízo do disposto no artigo 27.º da Convenção, os
Estados Partes deverão procurar intensificar a cooperação entre
os serviços de controlo de fronteiras, designadamente através
da criação e manutenção de canais de comunicação diretos.

Artigo 12
Segurança e controlo dos documentos
Cada Estado Parte deverá adotar, de acordo com os meios dis-
poníveis, as medidas necessárias, para:
a) Assegurar a qualidade dos documentos de viagem ou de
identidade que emitir, de forma a que não possam com facilidade
ser indevidamente utilizados, falsificados, modificados, repro-
duzidos ou emitidos de forma ilícita; e

b) Assegurar a integridade e segurança dos documentos de
viagem ou de identidade por si ou em seu nome emitidos e impe-
dir a sua criação, emissão e utilização ilícitas.

Artigo 13
Legitimidade e validade dos documentos
A pedido de outro Estado Parte, um Estado Parte deverá verificar,
em conformidade com o seu direito interno e dentro de um prazo
razoável, a legitimidade e validade dos documentos de viagem ou
de identidade emitidos ou supostamente emitidos em seu nome e de
que se suspeita terem sido utilizados para o tráfico de pessoas.

IV. Disposições finais

Artigo 14
Cláusula de salvaguarda
1. Nenhuma disposição do presente Protocolo deverá prejudicar os
direitos, obrigações e responsabilidades dos Estados e das pes-
soas por força do direito internacional, incluindo o direito internaci-
onal humanitário e o direito internacional relativo aos direitos huma-
nos e, em particular, na medida em que sejam aplicáveis, a Conven-
ção relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951 e o seu Protocolo
de 1967 e o princípio de non-refoulement neles consagrado.
2. As medidas constantes do presente Protocolo deverão ser inter-
pretadas e aplicadas de forma a que as pessoas que foram vítimas de
tráfico de pessoas não sejam discriminadas. A interpretação e aplica-
ção das referidas medidas deverão estar em conformidade com os
princípios de não discriminação internacionalmente reconhecidos.

Artigo 15
Resolução de diferendos
1. Os Estados Partes deverão procurar resolver os diferendos
relativos à interpretação ou à aplicação do presente Protocolo
por via da negociação.
2. Os diferendos entre dois ou mais Estados Partes relativos à
aplicação ou à interpretação do presente Protocolo que não
possam ser resolvidos por via da negociação num prazo razo-
ável deverão, a pedido de um desses Estados Partes, ser sub-
metidos a arbitragem. Se, no prazo de seis meses a contar da
data do pedido de arbitragem, esses Estados Partes não chega-
rem a acordo sobre a organização da arbitragem, qualquer de-
les poderá submeter o diferendo ao Tribunal Internacional de
Justiça, mediante petição de acordo com o Estatuto do Tribunal.
3. Cada Estado Parte pode, no momento em que assina, ratifica,
aceita, aprova ou adere ao presente Protocolo, declarar que não
se considera ligado pelo n.º 2 do presente artigo. Os outros Esta-
dos Partes não estão ligados pelo nº 2 do presente artigo relativa-
mente a qualquer Estado Parte que tenha formulado essa reserva.
4. Todo o Estado Parte que tenha formulado uma reserva nos termos do nº
3 do presente artigo pode, a qualquer momento, retirá-la mediante notifica-
ção dirigida ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

Artigo 16
Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão
1. O presente Protocolo será aberto à assinatura de todos os
Estados entre 12 e 15 de Dezembro de 2000, em Palermo (Itália)
e, seguidamente, na sede da Organização das Nações Unidas,
em Nova Iorque, a partir do trigésimo dia seguinte à sua adoção
pela Assembleia Geral até 12 de Dezembro de 2002.
2. O presente Protocolo está igualmente aberto à assinatura das
organizações regionais de integração econômica desde que pelo
menos um Estado membro dessa organização tenha assinado o
presente Protocolo de acordo com o nº 1 do presente artigo.
3. O presente Protocolo está sujeito à ratificação, aceitação ou aprova-
ção. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão
depositados junto do Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas. Uma organização regional de integração econômica pode depo-
sitar o seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação se pelo
menos um dos seus Estados membros o tiver feito. Nesse instrumento
de ratificação, aceitação ou aprovação, essa organização deverá de-
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clarar o âmbito da sua competência relativamente às matérias reguladas
pelo presente Protocolo. Deverá igualmente informar o depositário de
qualquer alteração substancial do âmbito da sua competência.
4. O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou
organização regional de integração econômica da qual, pelo menos,
um Estado membro seja parte no presente Protocolo. Os instrumen-
tos de adesão serão depositados junto do Secretário-Geral da Orga-
nização das Nações Unidas. No momento da sua adesão, uma orga-
nização regional de integração econômica deverá declarar o âmbito
da sua competência relativamente às matérias reguladas pelo pre-
sente Protocolo. Deverá igualmente informar o depositário de qual-
quer alteração substancial do âmbito da sua competência.

Artigo 17
Entrada em vigor
1. O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte
à data do depósito do quadragésimo instrumento de ratificação, acei-
tação, aprovação ou adesão, mas não antes da entrada em vigor da
Convenção. Para efeitos do presente número, nenhum dos instrumen-
tos depositados por uma organização regional de integração econômi-
ca será considerado um instrumento adicional aos que já tenham sido
depositados pelos Estados membros dessa organização.
2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica
que ratifique, aceite ou aprove o presente Protocolo ou a ele adira
depois de ter sido depositado o quadragésimo instrumento de ratifica-
ção, aceitação, aprovação ou adesão, o presente Protocolo entrará
em vigor no trigésimo dia seguinte à data de depósito por tal Estado ou
organização do referido instrumento, ou na data em que ele entra em
vigor de acordo com o nº 1 do presente artigo, se esta for posterior.

Artigo 18
Emendas
1. Decorridos cinco anos sobre a data de entrada em vigor do pre-
sente Protocolo, um Estado Parte no Protocolo poderá propor uma
emenda e depositar o respectivo texto junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas. Este último transmitirá, em seguida, a proposta de
emenda aos Estados Partes e à Conferência das Partes na Conven-
ção para apreciação da proposta e tomada de uma decisão. Os
Estados Partes no presente Protocolo, reunidos na Conferência das
Partes, farão todos os esforços para conseguir chegar, por consen-
so, a um acordo sobre toda e qualquer emenda. Uma vez esgotados
todos os esforços nesse sentido sem que um acordo tenha sido
alcançado, a emenda será, como último recurso, adotada por uma
maioria de dois terços dos votos dos Estados Partes no presente
Protocolo presentes e votantes na Conferência das Partes.
2. As organizações de integração econômica regional, nas áre-
as da sua competência, dispõem, para exercerem o seu direito
de voto, de um número de votos igual ao número dos seus
Estados membros que sejam Partes no presente Protocolo. Es-
tas organizações não deverão exercer o seu direito de voto
caso os seus Estados membros exerçam o deles e vice-versa.
3. Uma emenda adotada nos termos do n.º 1 do presente artigo está
sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados Partes.
4. Uma emenda adotada nos termos do n.º 1 do presente artigo
entrará em vigor para cada Estado Parte noventa dias após a
data do depósito, por esse mesmo Estado Parte, de um instru-
mento de ratificação, aceitação ou aprovação da referida emen-
da junto do Secretário-Geral das Nações Unidas.
5. Logo que uma emenda entra em vigor, ela vincula os Estados
Partes que manifestaram o seu consentimento de vinculação a
essa emenda. Os outros Estados Partes permanecerão ligados
pelas disposições do presente Protocolo e por todas as altera-
ções anteriores que tenham ratificado, aceite ou aprovado.

Artigo 19
Denúncia
1. Um Estado Parte pode denunciar o presente Protocolo medi-
ante notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral das Nações
Unidas. A denúncia produzirá efeitos um ano após a data de
recepção da notificação pelo Secretário-Geral.

2. Uma organização regional de integração econômica regional
deixará de ser Parte no presente Protocolo quando todos os
seus Estados membros o tiverem denunciado.

Artigo 20
Depositário e línguas
1. O Secretário-Geral das Nações Unidas é o depositário do
presente Protocolo.
2. O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, chi-
nês, espanhol, francês, inglês e russo fazem igualmente fé,
será depositado junto do Secretário-Geral das Nações Unidas.

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, para o
efeito devidamente autorizados pelos seus respectivos Gover-
nos, assinaram este Protocolo.
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• Apoiar a formulação e implementação de políticas públicas e
privadas e de ações sociais para redução das grandes desi-
gualdades econômicas, sociais e culturais ainda existentes no
país, visando à plena realização do direito ao desenvolvimento.
• Criar um Cadastro Federal de Inadimplentes Sociais, que relacione os
estados e municípios que não cumpram obrigações mínimas de prote-
ção e promoção dos direitos humanos, com vistas a evitar o repasse
de recursos, subsídios ou favorecimento a esses inadimplentes.

��
��5@
�	
�	8��8�
�A�78	�

Segurança das pessoas

Curto prazo
• Promover a elaboração do mapa da violência urbana, com
base em dados e indicadores de desenvolvimento urbano e
qualidade de vida, a partir de quatro grandes cidades;
• Elaborar um mapa da violência rural a partir de uma região do
país, visando a identificar áreas de conflitos e possibilitar análi-
se mais aprofundada da atuação do Estado.
• Apoiar programas para prevenir a violência contra grupos em
situação mais vulnerável, caso de crianças e adolescentes,
idosos, mulheres, negros, indígenas, migrantes, trabalhadores
sem terra e homossexuais.
• Aperfeiçoar a legislação sobre venda, posse, uso e porte de
armas e munições pelos cidadãos, condicionando-os a rigorosa
comprovação de necessidade, aptidão e capacidade de manuseio.
• Propor projeto de lei regulando o uso de armas e munições por
policiais nos horários de folga e aumentando o controle nos
horários de serviço.
• Apoiar a criação de sistemas integrados de controle de arma-
mentos e munições pelos Governos estaduais, em parceria com
o Governo Federal.
• Implementar programas de desarmamento, com ações coorde-
nadas para apreender armas e munições de uso proibido ou
possuídas ilegalmente.
• Estimular o aperfeiçoamento dos critérios para seleção, admis-
são, capacitação, treinamento e reciclagem de policiais.
• Incluir nos cursos das academias de polícia matéria específica
sobre direitos humanos.
• Implementar a formação de grupo de consultoria para educação
em direitos humanos, conforme o Protocolo de Intenções firmado
entre o Ministério da Justiça e a Anistia Internacional para minis-
trar cursos de direitos humanos para as polícias estaduais.
• Estruturar a Divisão de Direitos Humanos, criada recentemente
no organograma da Polícia Federal.
• Estimular a criação e o fortalecimento das corregedorias de
polícia, com vistas a limitar abusos e erros em operações polici-
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ais e emitir diretrizes claras a todos os integrantes das forças
policiais com relação à proteção dos direitos humanos.
• Propor o afastamento nas atividades de policiamento de policiais
acusados de violência contra os cidadãos, com imediata instau-
ração de sindicância, sem prejuízo do devido processo criminal.
• Incentivar a criação de Ouvidorias de Polícia, com representan-
tes da sociedade civil e autonomia de investigação e fiscalização.
• Estimular a implementação de programas de seguro de vida e
de saúde para policiais.
• Apoiar a criação de um sistema de proteção especial à família
dos polibiais ameaçados em razão de suas atividades.
• Estimular programas de cooperação e entrosamento entre po-
liciais civis e militares e entre estes e o Ministério Público.
• Apoiar, com envio de pedido de urgência, o projeto de lei nº 73
que estabelece o novo Código de Trânsito.
• Promover programas de caráter preventivo que contribuam
para diminuir a incidência de acidentes de trânsito.

Médio prazo
• Incentivar programas de capacitação material das polícias,
com a necessária e urgente renovação e modernização dos
equipamentos de prestação da segurança pública.
• Apoiar as experiências de polícias comunitárias ou interativas,
entrosadas com conselhos comunitários, que encarem o policial
como agente de proteção dos direitos humanos.
• Apoiar programas de bolsas de estudo para aperfeiçoamento
técnico dos policiais.
• Rever a legislação regulamentadora dos serviços privados de
segurança, com o objetivo de limitar seu campo de atuação,
proporcionar seleção rigorosa de seus integrantes e aumentar
a supervisão do poder público.
• Estimular a regionalização do intercâmbio de informações e
cooperação de atividades de segurança pública, com apoio aos
atuais Conselhos de Segurança Pública do Nordeste, do Sudes-
te e do Entorno, e a outros que venham a ser criados.
• Apoiar a expansão dos serviços de segurança pública, para
que estes se façam presentes em todas as regiões do país.

Luta contra a impunidade

Curto prazo
• Atribuir à Justiça Federal a competência para julgar (a) os
crimes praticados em detrimento de bens ou interesses sob a
tutela de órgão federal de proteção a direitos humanos (b) as
causas civis ou criminais nas quais o referido órgão ou o Procu-
rador-Geral da República manifeste interesse.
• Atribuir à Justiça Comum a competência para processar e
julgar os crimes cometidos por policiais militares no policiamento
civil ou com arma da corporação, apoiando projeto específico já
aprovado na Câmara dos Deputados.
• Propor projeto de lei para tornar obrigatória a presença no
local, do juiz ou do representante do Ministério Público, à oca-
sião do cumprimento de mandado de manutenção ou reintegra-
ção de posse de terras, quando houver pluralidade de réus,
para prevenir conflitos violentos no campo, ouvido também o
órgão administrativo da reforma agrária.
• Apoiar proposições legislativas que objetivem dinamizar os pro-
cessos de expropriação para fins de reforma agrária, assegurando-
se, para prevenir violências, mais cautela na concessão de liminares.
• Apoiar, no contexto da reforma do Estado, coordenada pelo
Ministério da Administração e Reforma do Estado, propostas
para modernizar o Judiciário e para fortalecer o sistema de
proteção e promoção dos direitos humanos, de forma a agilizar
os processos, simplificar as regras e procedimentos e aumen-
tar as garantias do tratamento igualitário de todos perante a lei.
• Apoiar a expansão dos serviços de prestação da justiça, para
que estes se façam presentes em todas as regiões do país.
• Apoiar a multiplicação e manutenção, pelos Estados, de juizados
especiais civis e criminais.
• Incentivar a prática de plantões permanentes no Judiciário,
Ministério Público, Defensoria Pública e Delegacias de Polícia.

• Estudar a viabilidade de um sistema de juízes, promotores e
defensores públicos itinerantes, especialmente nas regiões dis-
tantes dos centros urbanos, para ampliar o acesso à justiça.
• Apoiar medidas de fortalecer as corregedorias internas do
Ministério Público e do Poder Judiciário, para aumentar a fiscali-
zação e monitoramento das atividades dos promotores e juízes.
• Regulamentar o artigo 129, VII, da Constituição Federal, que trata
do controle externo da atividade policial pelo Ministério Público.
• Apoiar a criação nos Estados de programas de proteção de
vítimas e testemunhas de crimes, expostas a grave e atual peri-
go em virtude de colaboração ou declarações prestadas em
investigação ou processo penal.
• Propugnar pela aprovação do projeto de lei Nº 4.716-A/94 que
tipifica o crime de tortura.
• Reformular o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Hu-
mana (CDDPH), ampliando a participação de representantes da
sociedade civil e a sua competência.
• Incentivar a criação e fortalecimento de conselhos de defesa
dos direitos humanos nos Estados e Municípios.
• Apoiar a atuação da Comissão de Direitos Humanos da Câmara
dos Deputados e de comissões de direitos humanos nos Esta-
dos e Municípios, e às comissões parlamentares de inquérito -
tanto no Congresso Nacional como nas Assembléias Legislativas
- para a investigação de crimes contra os direitos humanos.
• Apoiar a criação de comissões de direitos humanos no Senado
Federal e nas assembléias legislativas e câmaras municipais
onde estas comissões não tenham ainda sido criadas.
• Fortalecer e ampliar a esfera de atuação da Ouvidoria Geral da
República, a fim de ampliar a participação da população no
monitoramento e fiscalização das atividades dos órgãos e agen-
tes do poder público.
• Estimular a criação do serviço “Disque Denúncia” em todo país
e instituir esse serviço nas repartições públicas federais que
integram o sistema federal de segurança pública.

Médio prazo
• Propor a revisão da legislação sobre abuso e desacato à
autoridade.
• Fortalecer os Institutos Médico-Legais ou de Criminalística,
adotando medidas que assegurem a sua excelência técnica e
progressiva autonomia, articulando-os com universidades, com
vistas a aumentar a absorção de tecnologias.
• Implantar o Programa de Integração das Informações Criminais, vi-
sando à criação de uma cadastro nacional de identificação criminal.
• Dar continuidade à estruturação da Defensoria Pública da União,
bem como incentivar a criação de Defensorias Públicas junto a
todas as comarcas do país.

Longo prazo
• Apoiar a criação do Conselho Nacional de Justiça, com a fun-
ção de fiscalizar as atividades do Poder Judiciário.
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Liberdade de Expressão e Classificação Indicativa

Curto Prazo
• Promover o debate, mediante encontros, seminários, com todos os
setores vinculados ao tema da liberdade de expressão e da classifi-
cação indicativa de espetáculos e diversões públicas, buscando uma
ação integrada e voltada para o interesse público nesse assunto.
• Propor alteração na legislação existente sobre faixa etária,
com vistas a adequá-las aos dias e necessidades atuais.
• Estabelecer com os produtores e distribuidores de programação
um diálogo, franco, cordial e aberto visando a cooperação e
sensibilização desses setores para o cumprimento da legislação em
vigor, convidando-os a uma participação efetiva neste processo.
• Estruturar o Departamento de Classificação Indicativa do Mi-
nistério da Justiça, de modo a dotá-lo de capacidade operativa
compatível com sua missão institucional.



��������	���
����


����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
��������
���"�

Médio Prazo
• Criar um sistema de avaliação permanente sobre os critérios
de classificação indicativa e faixa etária.
• Promover o mapeamento dos programas radiofônicos e televisivos
que estimulem a apologia do crime, da violência, da tortura, das
discriminações, do racismo, da ação de grupos de extermínio, de
grupos paramilitares e da pena de morte, com vistas a identificar
responsáveis e adotar as medidas legais pertinentes.

Trabalho forçado

Curto prazo
• Rever a legislação para coibir o trabalho forçado.
• Fortalecer os mecanismos para fiscalizar e coibir o trabalho
forçado, com vista a eficácia do Programa de Erradicação do
Trabalho Forçado e do aliciamento de trabalhadores - PERFOR,
criado pelo Decreto de 03 de setembro de 1992.
• Apoiar o Grupo Executivo de Repressão ao Trabalho Forçado
- GERTRAF, vinculado ao Ministério do Trabalho.
• Incentivar a ampliação dos Serviços de Fiscalização Móvel do
Ministério do Trabalho com vistas à coibição do trabalho forçado.

Médio prazo
· Criar, nas organizações policiais, divisões especializadas de
coibição ao trabalho forçado, com atenção especial para as
crianças, adolescentes, estrangeiros e migrantes brasileiros.

Penas privativas de liberdade

Curto prazo
• Reativar e difundir nos Estados o sistema de informática peni-
tenciária - INFORPEN, de forma a agilizar processos e julgamen-
tos e evitar excessos no cumprimento de pena.
• Apoiar programas de emergência para corrigir as condições
inadequadas das prisões, criar novos estabelecimentos e au-
mentar o número de vagas no país, em parceria com os Estados,
utilizando-se recursos do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN.
• Estimular a aplicação dos dispositivos da Lei de Execuções
Penais referentes a regimes de prisão semi-aberto e aberto.
• Incentivar a implementação de Conselhos Comunitários, conforme
determina a Lei de Execuções Penais, em todas as regiões, para auxiliar,
monitorar e fiscalizar os procedimentos ditados pela Justiça criminal.
• Promover a discussão, em âmbito nacional, sobre a necessidade
de se repensar as formas de punição ao cidadão infrator, incenti-
vando o Poder Judiciário a utilizar as penas alternativas contidas nas
leis vigentes com vistas a minimizar a crise do sistema penitenciário.
• Propor legislação para introduzir penas alternativas à prisão
para os crimes não violentos.
• Estimular a criação de cursos de formação de agentes penitenciários.
• Propor normatização dos procedimentos de revista aos visitantes de
estabelecimentos prisionais, com o objetivo de coibir quaisquer ações
que atentem contra dignidade e os direitos humanos dessas pessoas.

Médio prazo
• Incentivar a agilização dos procedimentos judiciais, a fim de
reduzir o número de detidos à espera de julgamento.
• Promover programas de educação, treinamento profissional e
trabalho para facilitar a reeducação e recuperação do preso.
• Desenvolver programas de assistência integral à saúde do
preso e de sua família.
• Proporcionar incentivos fiscais, creditícios e outros às empre-
sas que empreguem egressos do sistema penitenciário.
• Realizar levantamento epidemológico da população carcerária brasileira.
• Incrementar a descentralização dos estabelecimentos penais,
com a construção de presídios de pequeno porte que facilitem a
execução da pena próximo aos familiares dos presos.

Longo Prazo
• Incrementar a desativação da Casa de Detenção de São Paulo
(Carandiru), e de outros estabelecimentos penitenciários que
contrariem as normas mínimas penitenciárias internacionais.
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Curto Prazo
• Propor legislação proibindo todo tipo de discriminação, com base em
origem, raça, etnia, sexo, idade, credo religioso, convicção política ou
orientação sexual, e revogando normas discriminatórias na legislação
infraconstitucional, de forma a reforçar e consolidar a proibição de
práticas discriminatórias existente na legislação constitucional.
• Estimular a criação de canais de acesso direto e regular da popula-
ção a informações e documentos governamentais para tornar o fun-
cionamento do Executivo, Legislativo e Judiciário mais transparente,
como, por exemplo, a criação de um banco de dados que possibilite,
inclusive, o acompanhamento da tramitação de investigações e pro-
cessos legais relativos a casos de violação de direitos humanos.
• Lançar uma campanha nacional, envolvendo Estados e Municí-
pios, com o objetivo de dotar todos os cidadãos, num prazo de um
ano, dos documentos fundamentais de cidadania, tais como cer-
tidão de nascimento, carteira de identidade, carteira de trabalho,
título de eleitor e certificado de alistamento militar (ou certificado
de reservista ou certificado de dispensa de incorporação).
• Instituir a concessão gratuita das certidões de nascimento e de
óbito para todos os cidadãos.
• Melhorar a qualidade do tratamento das pessoas dependentes
do consumo de drogas ilícitas, o que deve incluir a ampliação da
acessibilidade e a diminuição do seu custo.
• Incentivar estudos, pesquisas e programas para limitar a inci-
dência e o impacto do consumo de drogas ilícitas.
• Apoiar ações para implementação do PANAD - Programa de
Ação Nacional Antidrogas.
• Apoiar a participação das pessoas portadoras de HIV/AIDS e
suas organizações na formulação e implementação de políticas
e programas de combate e prevenção do HIV/AIDS.
• Incentivar campanhas de informação sobre HIV/AIDS, visando
a esclarecer a população sobre os comportamentos que facili-
tem ou dificultem a sua transmissão.
• Apoiar a melhoria da qualidade do tratamento das pessoas
com HIV/AIDS, o que deve incluir a ampliação da acessibilidade
e a diminuição do seu custo.
• Incentivar estudos, pesquisas e programas para limitar a inci-
dência e o impacto do HIV/AIDS.
• Estimular a criação de PROCONs municipais.
• Estimular, a exemplo da Ordem dos Advogados do Brasil e da Federa-
ção Nacional de Jornalistas, a criação de secretarias, departamentos ou
comissões de direitos humanos e cidadania nos sindicatos, centrais de
trabalhadores, federações e entidades populares e estudantis.

Médio Prazo
• Instituir a carteira nacional de identidade.

Crianças e Adolescentes

Curto Prazo
• Apoiar o funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA .
• Incentivar programas de orientação familiar com o objetivo de capa-
citar as famílias a resolver conflitos familiares de forma não violenta, e
a cumprir suas responsabilidades de cuidar e proteger as crianças.
• Propor alterações na legislação penal com o objetivo de limitar a
incidência da violência doméstica contra as crianças e adolescentes.
• Propor alterações na legislação penal e incentivar ações com o objeti-
vo de eliminar o trabalho infantil, punindo a prática de sua exploração
• Dar continuidade à Campanha Nacional de Combate à Explora-
ção Sexual Infanto-juvenil.
• Incentivar a criação de estruturas para o desenvolvimento de progra-
mas sócio-educativos para o atendimento de adolescentes infratores.
• Propor a alteração da legislação no tocante à tipificação de
crime de exploração sexual infanto-juvenil, com penalização para
o explorador e usuário.
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• Incentivar a criação, nos Estados e Municípios do País, dos
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselhos
Tutelares e Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente.
• Incentivar os programas de capacitação de conselheiros à distância.
• Apoiar a produção e publicação de documentos que contribuam para
a divulgação e aplicação do Estatuto da Criança e do Adolescente.
• Instituir uma política nacional de estímulo à adoção, principalmente
por famílias brasileiras, de crianças e adolescentes efetivamente
abandonadas, a fim de lhes possibilitar a convivência familiar.
• Apoiar a regulamentação do decreto legislativo que promulgou
a Convenção sobre Cooperação Internacional e Proteção de
Crianças e Adolescentes em Matéria de Adoção Internacional,
realizada em Haia (1993), com a designação de uma autoridade
central em matéria de adoções internacionais no Brasil.
• Apoiar a criação, pelos tribunais de justiça dos Estados, de
comissões de adoção.
• Incentivar a criação de estruturas para o desenvolvimento de progra-
mas sócio-educativos para o atendimento de adolescentes infratores.
• Promover, em parceria com Governos estaduais e municipais e
com a sociedade civil, campanhas educativas relacionadas às
situações de risco vivenciadas pela criança e pelo adolescente,
como violência doméstica e sexual, prostituição, exploração no
trabalho e uso de drogas, visando a criar e manter um padrão
cultural favorável aos direitos da criança e do adolescente.
• Estender o Programa de Merenda Escolar às creches.
• Apoiar o Programa Brasil Criança Cidadã, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social do MPAS.
• Apoiar o Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Tra-
balho Infantil, coordenado pelo Ministério do Trabalho.
• Promover a discussão do papel dos meios de comunicação no
combate à exploração sexual infanto-juvenil.

Médio Prazo
• Investir na formação e capacitação de profissionais e encarre-
gados da implementação da política de direitos da criança e do
adolescente nos Governos estaduais e municipais e nas organi-
zações não governamentais.
• Implantar sistema nacional e sistemas estaduais de informação
e monitoramento da situação da criança e do adolescente, foca-
lizando principalmente: (a) criação e funcionamento de Conse-
lhos de Direitos da Criança e do Adolescente e Conselhos Tute-
lares; (b) localização e identificação de crianças e adolescen-
tes desaparecidos; (c) violação de direitos de crianças e ado-
lescentes, que contemple o número de denúncias, número de
processos, local da ocorrência, faixa etária e cor das crianças
e adolescentes envolvidos, número de casos; (d) prostituição
infanto-juvenil; (e) mortes violentas de crianças e adolescentes.

Longo Prazo
• Incentivar o reordenamento das instituições privativas de liber-
dade para menores infratores, reduzindo o número de adoles-
centes autores de ato infracional por unidade de atendimento,
com prioridade na implementação das demais medidas sócio-
educativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.
• Apoiar a criação, pelo Poder Judiciário, Ministério Público e
pelos Governos estaduais, de varas, promotorias e delegacias
especializadas em infrações penais envolvendo menores, como
previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Mulheres

Curto prazo
• Apoiar o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher na formula-
ção e implementação de políticas públicas para a defesa dos
direitos da mulher.
• Apoiar o Programa Nacional de Combate à Violência Contra a
Mulher, do Governo Federal.
• Incentivar a criação de centros integrados de assistência a
mulheres sob risco de violência doméstica e sexual.
• Apoiar as políticas dos Governos estaduais e municipais para
prevenção da violência doméstica e sexual contra as mulheres.

• Incentivar a pesquisa e divulgação de informações sobre a
violência e discriminação contra a mulher e sobre formas de
proteção e promoção dos direitos da mulher.
• Assegurar o cumprimento dos dispositivos existentes na Lei
nº 9.029/95, que dá proteção às mulheres contra a discrimina-
ção em razão de gravidez.
• Apoiar o projeto de lei que altera o Código Penal nos crimes de
estupro e atentado violento à mulher.

Médio prazo
• Regulamentar o artigo 7º, inciso XX, da Constituição Federal,
que prevê a proteção do mercado de trabalho da mulher através
de incentivos específicos.
• Revogar as normas discriminatórias ainda existentes na legislação
infra-constitucional, incluindo particularmente as normas do Código
Civil Brasileiro que tratam do pátrio poder, chefia da sociedade con-
jugal, direito da anulação do casamento pelo homem quando a mulher
não é virgem, privilégio do homem na fixação do domicílio familiar.
• Reformular as normas de combate à violência e discriminação
contra as mulheres, em particular, apoio ao projeto do Governo
que trata o estupro como crime contra a pessoa e não mais
como crime contra os costumes.
• Incentivar a inclusão da perspectiva de gênero na educação e
treinamento de funcionários públicos, civis e militares e nas
diretrizes curriculares para o ensino fundamental e médio, com
o objetivo de promover mudanças na mentalidade e atitude e o
reconhecimento da igualdade de direitos das mulheres, não ape-
nas na esfera dos direitos civis e políticos, mas também na
esfera dos direitos econômicos, sociais e culturais.
• Incentivar a geração de estatísticas que evidenciem salários,
jornadas de trabalho, ambientes de trabalho, doenças profissio-
nais e direitos trabalhistas da mulher.

Longo prazo
• Definir políticas e programas governamentais, nas esferas federal,
estadual e municipal, para implementação das leis que asseguram a
igualdade de direitos das mulheres e dos homens em todos os níveis,
incluindo saúde, educação e treinamento profissional, trabalho, se-
gurança social, propriedade e crédito rural, cultura, política e justiça.

População Negra

Curto prazo
• Apoiar o grupo de trabalho interministerial criado por Decreto
Presidencial de 20 de novembro de 1995 com o objetivo de
sugerir ações e políticas de valorização da população negra.
• Inclusão do quesito “cor” em todos e quaisquer sistemas de infor-
mação e registro sobre a população e bancos de dados públicos.
• Apoiar o Grupo de Trabalho para a Eliminação da Discrimina-
ção no Emprego e na Ocupação - GTEDEO, instituído no âmbito
do Ministério do Trabalho, por Decreto de 20 de março de 1996.
O GTEDEO de constituição tripartite, deverá definir um programa
de ações e propor estratégias de combate à discriminação no
emprego e na ocupação, conforme os princípios da Convenção
111, da Organização Internacional do Trabalho - OIT.
• Incentivar e apoiar a criação e instalação, a níveis estadual e
municipal, de Conselhos da Comunidade Negra.
• Estimular a presença dos grupos étnicos que compõem a nossa popu-
lação em propagandas institucionais contratadas pelos órgãos da admi-
nistração direta e indireta e por empresas estatais do Governo Federal.
• Apoiar a definição de ações de valorização para a população
negra e com políticas públicas.
• Apoiar as ações da iniciativa privada que realizem discriminação positiva.
• Estimular as Secretarias de Segurança Pública dos Estados a reali-
zarem cursos de reciclagem e seminários sobre discriminação racial.

Médio prazo
• Revogar normas discriminatórias ainda existentes na legisla-
ção infra-constitucional.
• Aperfeiçoar as normas de combate à discriminação contra a
população negra.
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• Criar banco de dados sobre a situação dos direitos civis, políti-
cos, sociais, econômicos e culturais da população negra na soci-
edade brasileira que oriente políticas afirmativas visando à pro-
moção dessa comunidade.
• Promover o mapeamento e tombamento dos sítios e documen-
tos detentores de reminiscências históricas, bem como a prote-
ção das manifestações culturais afro-brasileiras.
• Propor projeto de lei, visando à regulamentação dos art. 215,
216 e 242 da Constituição Federal.
• Desenvolver ações afirmativas para o acesso dos negros aos cursos
profissionalizantes, à universidade e às áreas de tecnologia de ponta.
• Determinar ao IBGE a adoção do critério de se considerar os mulatos, os
pardos e os pretos como integrantes do contingente da população negra.
• Adotar o princípio da criminalização da prática do racismo, nos
Códigos Penal e de Processo Penal.
• Estimular que os livros didáticos enfatizem a história e as lutas
do povo negro na construção do nosso país, eliminando estere-
ótipos e discriminações.
• Divulgar as Convenções Internacionais, os dispositivos da Constitui-
ção Federal e a legislação infra-constitucional que tratam do racismo.
• Apoiar a produção e publicação de documentos que contribu-
am para a divulgação da legislação antidiscriminatória.
• Facilitar a discussão e a articulação entre as entidades da comuni-
dade negra e os diferentes setores do Governo, para desenvolver
planos de ação e estratégias na valorização da comunidade negra.

Longo prazo
• Incentivar ações que contribuam para a preservação da memó-
ria e fomento à produção cultural da comunidade negra no Brasil.
• Formular políticas compensatórias que promovam social e eco-
nomicamente a comunidade negra.

Sociedades Indígenas

Curto prazo
• Formular e implementar políticas de proteção e promoção dos
direitos das populações indígenas, em substituição a políticas
assimilacionistas e assistencialistas.
• Apoiar a revisão do Estatuto do Índio (Lei 6.001/73), no sentido
apontado pelo projeto de lei do Estatuto das Sociedades Indíge-
nas, já aprovado na Câmara dos Deputados.
• Assegurar a participação das sociedades indígenas e de suas
organizações na formulação e implementação de políticas de
proteção e promoção de seus direitos.
• Assegurar o direito das sociedades indígenas às terras que
eles tradicionalmente ocupam.
• Demarcar e regularizar as terras tradicionalmente ocupadas por soci-
edades indígenas que ainda não foram demarcadas e regularizadas.
• No contexto do processo de demarcação das terras indíge-
nas, apoiar ações que contribuam para o aumento do grau de
confiança e de estabilidade das relações entre as organizações
governamentais e não governamentais, através de seminários,
oficinas e projetos que contribuam para diminuir a desinformação,
o medo e outros fatores que contribuam para o acirramento dos
conflitos e para violência contra os índios.
• Dotar a FUNAI de recursos suficientes para a realização de sua
missão de defesa dos direitos das sociedades indígenas, particu-
larmente no processo de demarcação das terras indígenas.
• Garantir às sociedades indígenas assistência na área da saú-
de, com a implementação de programas de saúde diferencia-
dos, considerando as especificidades dessas sociedades.
• Assegurar às sociedades indígenas uma educação escolar
diferenciada, respeitando o seu universo sócio-cultural.
• Promover a divulgação de informação sobre os indígenas e os
seus direitos, principalmente nos meios de comunicação e nas esco-
las, como forma de eliminar a desinformação (uma das causas da
discriminação e da violência contra os indígenas e suas culturas).

Médio prazo
• Implantar sistema de vigilância permanente em terras indíge-
nas, com unidades móveis de fiscalização, com capacitação de
servidores e membros da própria comunidade indígena.

• Levantar informações sobre conflitos fundiários e violência em
terras indígenas, a ser integrado ao mapa dos conflitos fundiários
e violência rural no Brasil.

Longo prazo
• Reorganizar a FUNAI para compatibilizar a sua organização com
a função de defender os direitos das sociedades indígenas.
• Apoiar junto às comunidades indígenas o desenvolvimento de projetos
auto-sustentáveis do ponto de vista econômico, ambiental e cultural.

Estrangeiros, Refugiados e Migrantes Brasileiros

Curto prazo
• Desenvolver programa e campanha visando à regularização
da situação dos estrangeiros atualmente no país.
• Adotar medidas para impedir e punir a violência e discrimina-
ção contra estrangeiros no Brasil e brasileiros no exterior.
• Propor projeto de lei estabelecendo o estatuto dos refugiados.

Médio prazo
• Estabelecer política de proteção aos direitos humanos das
comunidades estrangeiras no Brasil.
• Estabelecer política de proteção aos direitos humanos das
comunidades brasileiras no exterior.

Longo prazo
• Reformular a Lei dos Estrangeiros, através da apreciação pelo
Congresso do projeto de lei 1813/91, que regula a situação
jurídica do estrangeiro no Brasil.

Terceira Idade

Curto prazo
• Estabelecer prioridade obrigatória de atendimento às pessoas idosas
em todas as repartições públicas e estabelecimentos bancários do país.
• Facilitar o acesso das pessoas idosas a cinemas, teatros,
shows de música e outras formas de lazer público.
• Apoiar as formas regionais denominadas ações governamentais
integradas, para o desenvolvimento da Política Nacional do Idoso.

Médio Prazo
• Criar e fortalecer conselhos e organizações de representação
dos idosos, incentivando sua participação nos programas e
projetos governamentais de seu interesse.
• Incentivar o equipamento de estabelecimentos públicos e mei-
os de transporte de forma a facilitar a locomoção dos idosos.

Longo prazo
• Generalizar a concessão de passe livre e precedência de aces-
so aos idosos em todos os sistemas de transporte público urbano.
• Criar, fortalecer e descentralizar programas de assistência aos
idosos, de forma a contribuir para sua integração à família e à
sociedade e incentivar o seu atendimento no seu próprio ambiente.

Pessoas portadoras de deficiência

Curto prazo
• Formular políticas de atenção às pessoas portadoras de deficiên-
cia, para a implementação de uma estratégia nacional de integração
das ações governamentais e não-governamentais, com vistas ao
efetivo cumprimento do Decreto nº 914, de 06 de setembro de 1993.
• Propor normas relativas ao acesso do portador de deficiência
ao mercado de trabalho e no serviço público, nos termos do art.
37, VIII da Constituição Federal.
• Adotar medidas que possibilitem o acesso das pessoas portadores de
deficiências às informações veiculadas pelos meios de comunicação.

Médio prazo
• Formular programa de educação para pessoas portadoras de
deficiência.
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• Implementar o programa de remoção de barreiras físicas que
impedem ou dificultam a locomoção das pessoas portadoras de
deficiência, ampliando o acesso às cidades históricas, turísti-
cas, estâncias hidro-minerais e grande centros urbanos, como
vistos no projeto “Cidade para Todos”.

Longo prazo
• Conceber sistemas de informações com a definição de bases
de dados relativamente a pessoas portadores de deficiência, à
legislação, ajudas técnicas, bibliografia e capacitação na área
de reabilitação e atendimento.

EDUCAÇÃO E CIDADANIA. BASES PARA
UMA CULTURA DE DIREITOS HUMANOS
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Curto prazo
• Criar e fortalecer programas de educação para o respeito aos direi-
tos humanos nas escolas de primeiro, segundo e terceiro grau, atra-
vés do sistema de “temas transversais” nas disciplinas curriculares,
atualmente adotado pelo Ministério da Educação e do Desporto, e
através da criação de uma disciplina sobre direitos humanos.
• Apoiar a criação e desenvolvimento de programas de ensino e
de pesquisa que tenham como tema central a educação em
direitos humanos.
• Incentivar campanha nacional permanente que amplie a com-
preensão da sociedade brasileira sobre o valor da vida humana
e a importância do respeito aos direitos humanos.
• Incentivar, em parceria com a sociedade civil, a criação de
prêmios, bolsas e outras distinções regionais para entidades e
personalidades que tenham se destacado periodicamente na
luta pelos direitos humanos.
• Estimular os partidos políticos e os tribunais eleitorais a reservarem
parte do seu espaço específico à promoção dos direitos humanos.
• Atribuir, anualmente, o Prêmio Nacional de Direitos Humanos.

Médio prazo
• Incentivar a criação de canais de acesso direto da população
a informações e meios de proteção aos direitos humanos, como
linhas telefônicas especiais.
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Curto prazo
• Apoiar programas de informação, educação e treinamento de
direitos humanos para profissionais de direito, policiais, agentes
penitenciários e lideranças sindicais, associativas e comunitári-
as, para aumentar a capacidade de proteção e promoção dos
direitos humanos na sociedade brasileira.
• Orientar tais programas na valorização da moderna concepção dos
direitos humanos segundo a qual o respeito à igualdade supõe também
a tolerância com as diferenças e peculiaridades de cada indivíduo.
• Apoiar a realização de fóruns, seminários e “workshops” na
área de direitos humanos.

Médio prazo
• Incentivar a criação de bancos de dados sobre entidades, represen-
tantes políticos, empresas, sindicatos, igrejas, escolas e associações
comprometidos com a proteção e promoção dos direitos humanos.
• Apoiar a representação proporcional de grupos e comunidades
minoritárias do ponto de vista étnico, racial e de gênero nas campa-
nhas de publicidade e de comunicação de agências governamentais.

Longo prazo
• Incentivar campanhas de esclarecimento da opinião pública sobre
os candidatos a cargos públicos e lideranças da sociedade civil
comprometidos com a proteção e promoção dos direitos humanos.
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Curto Prazo
• Ratificar a Convenção 138 e implementar a Recomendação 146
da OIT, que tratam da idade mínima para admissão no emprego.
• Ratificar a Convenção sobre Povos Indígenas e Tribais em Paí-
ses Independentes (Convenção 169), aprovada pela OIT em 1989.
• Ratificar a Convenção Internacional para Proteção dos Direitos
dos Migrantes e de suas Famílias, aprovada pela ONU em 1990.
• Ratificar a Convenção Interamericana de Desaparecimento For-
çado de Pessoas, assinada em Belém/PA em 9 de junho de 1994.
• Adotar legislação interna que permita o cumprimento pelo Bra-
sil dos compromissos assumidos internacionalmente, como Es-
tado parte, em convenções e tratados de direitos humanos.
• Dar continuidade à política de adesão a tratados internacionais
para proteção e promoção dos direitos humanos, através da
sua ratificação e implementação.
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Curto prazo
• Implementar as decisões da Conferência Mundial dos Direitos
Humanos - 1993, em Viena, que define a violência contra as
mulheres como violência contra os direitos humanos.
• Implementar as decisões da Convenção Interamericana para pre-
venir, punir e erradicar a violência contra a mulher (junho de 1994).
• Implementar as decisões da IV Conferência Mundial da Mulher
(Beijing, setembro de 1995).
• Desenvolver campanhas de divulgação, através de veículos de
comunicação, das principais declarações e convenções internacio-
nais para proteção e promoção dos direitos humanos assinadas pelo
Brasil, a fim de deixar claro quais são os compromissos assumidos
pelo Brasil na área da proteção e promoção dos direitos humanos.
• Apoiar, junto com o Ministério das Relações Exteriores, a elabo-
ração do Plano Hemisférico de Direitos Humanos, no contexto da
implementação da Declaração de Princípios e do Plano de Ação,
aprovados pela Cúpula de Américas realizada em Miami em 1994.
• No contexto da implementação da Declaração de Princípios e
do Plano de Ação da Cúpula das Américas, criar um sistema
hemisférico de divulgação dos princípios e ações de proteção à
cidadania e aos direitos humanos, apoiar programas internacio-
nais para limitar a incidência e impacto do terrorismo, do tráfico
de drogas e do HIV/AIDS.
• Implementar as convenções internacionais das quais o Brasil é
signatário, como as que tratam dos direitos da criança e do
adolescente, em particular cumprindo prazos na entrega de pla-
nos de ação e relatórios.
• Implementar propostas de proteção dos direitos da mulher
contidas nos seguintes documentos: A) Declaração e Programa
de Ação da Conferência Mundial de Direitos Humanos, realizada
em Viena em 1993; B) A Declaração sobre Eliminação da Violên-
cia Contra a Mulher, aprovada pela ONU em 1993; C) A Conven-
ção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência
contra a Mulher (“Convenção de Belém do Pará”), aprovada pela
OEA em 1994.
• Implementar a Convenção Internacional sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação Racial.
• Implementar as Convenções 29, 105 e 111 da OIT, que tratam
do trabalho forçado e da discriminação nos locais de trabalho.
• Dar cumprimento à obrigação de submeter relatórios periódi-
cos sobre a implementação de convenções e tratados de direi-
tos humanos, dos quais o Brasil seja parte.

Médio prazo
• Dar publicidade e divulgação aos textos dos tratados e conven-
ções internacionais de direitos humanos de que o Brasil seja parte.
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Curto prazo
• Promover o intercâmbio internacional de experiências em ma-
téria de proteção e promoção dos direitos humanos.
• Promover o intercâmbio internacional de experiências na área
da educação e treinamento de forças policiais visando a melhor
prepará-las para limitar a incidência e o impacto de violações
dos direitos humanos no combate à criminalidade e à violência.
• Criar e fortalecer programas internacionais de apoio a projetos naci-
onais que visem à proteção e promoção dos direitos humanos, em
particular da reforma e melhoria dos sistemas judiciários e policiais.
• Apoiar a elaboração do protocolo facultativo adicional à Con-
venção contra tortura e outros tratamentos, ou penas cruéis,
desumanas ou degradantes.

Médio prazo
• Fortalecer a cooperação com organismos internacionais de
proteção aos direitos humanos, em particular a Comissão de
Direitos Humanos da ONU, a Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos, a Corte Interamericana de Direitos Humanos e o
Instituto Interamericano de Direitos Humanos.
• Apoiar a elaboração da Declaração sobre os Direitos dos
Indígenas, da ONU.
• Incentivar a ratificação dos instrumentos internacionais de
proteção e promoção dos direitos humanos pelos países com os
quais o Brasil possui relações diplomáticas.
• Desenvolver no País o Plano de Ação da Década para a Educa-
ção em Direitos Humanos, aprovado pela Organização das Na-
ções Unidas em 1994 para o período 1995-2004.
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Implementação
• Criar um serviço civil constituído por jovens formados como
agentes da cidadania, que possam atuar na proteção dos direi-
tos humanos em todos os estados do país.
• Elaborar um Manual dos Direitos Humanos, a ser distribuído
nos Estados e Municípios, para informar, educar e treinar os
integrantes de organizações governamentais e não governa-
mentais responsáveis pela implementação do Programa Nacio-
nal de Direitos Humanos, e para deixar claro os compromissos
assumidos pelo Brasil na área de direitos humanos tanto no
Programa Nacional quanto no plano internacional.
• Desenvolver campanha publicitária no âmbito nacional, atra-
vés dos vários meios de comunicação social, com o objetivo de
esclarecer e sensibilizar o País para a importância dos direitos
humanos e do Programa Nacional de Direitos Humanos.
• Atribuir ao Ministério da Justiça, através de órgão a ser desig-
nado, a responsabilidade pela coordenação da implementação e
atualização do Programa Nacional de Direitos Humanos, inclusi-
ve sugestões e queixas sobre o seu cumprimento. Atribuir a
entidades equivalentes a responsabilidade pela coordenação
da implementação do programa nos estados e municípios.
• Promover estudos visando à criação de um sistema de conces-
são de incentivos por parte do Governo Federal aos Governos
estaduais que implementarem medidas favoráveis aos direitos
humanos previstas no Programa Nacional de Direitos Humanos.

Monitoramento
• Atribuir ao Ministério da Justiça a responsabilidade de apre-
sentar ao Presidente da República relatórios quadrimestrais so-
bre a implementação do Programa Nacional de Direitos Huma-
nos, face à situação dos direitos humanos no Brasil.
• Destinar aos Governos estaduais a responsabilidade de elaborar
e apresentar ao Ministério da Justiça relatórios quadrimestrais e
anuais sobre a implementação do Programa Nacional de Direitos
Humanos e a situação dos direitos humanos no respectivo Estado.
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Propostas Gerais
1. Apoiar a formulação, a implementação e a avaliação de políti-
cas e ações sociais para a redução das desigualdades econô-
micas, sociais e culturais existentes no país, visando à plena
realização do direito ao desenvolvimento e conferindo priorida-
de às necessidades dos grupos socialmente vulneráveis.
2. Apoiar, na esfera estadual e municipal, a criação de conse-
lhos de direitos dotados de autonomia e com composição paritária
de representantes do governo e da sociedade civil.
3. Apoiar a formulação de programas estaduais e municipais de
direitos humanos e a realização de conferências e seminários
voltados para a proteção e promoção de direitos humanos.
4. Apoiar a atuação da Comissão de Direitos Humanos da Câma-
ra dos Deputados, a criação de comissões de direitos humanos
nas assembléias legislativas estaduais e câmaras municipais e
o trabalho das comissões parlamentares de inquérito constituí-
das para a investigação de crimes contra os direitos humanos.
5. Estimular a criação de bancos de dados com indicadores
sociais e econômicos sobre a situação dos direitos humanos
nos estados brasileiros, a fim de orientar a definição de políticas
públicas destinadas à redução da violência e à inclusão social.
6. Apoiar, em todas as unidades federativas, a adoção de meca-
nismos que estimulem a participação dos cidadãos na elabora-
ção dos orçamentos públicos.
7. Estimular a criação de mecanismos que confiram maior trans-
parência à destinação e ao uso dos recursos públicos, aprimo-
rando os mecanismos de controle social das ações governa-
mentais e de combate à corrupção.
8. Ampliar, em todas as unidades federativas, as iniciativas vol-
tadas para programas de transferência direta de renda, a exem-
plo dos programas de renda mínima, e fomentar o envolvimento
de organizações locais em seu processo de implementação.
9. Realizar estudos para que o instrumento de ação direta de
inconstitucionalidade possa ser invocado no caso de adoção,
por autoridades municipais, estaduais e federais, de políticas
públicas contrárias aos direitos humanos.
10. Garantir o acesso gratuito e universal ao registro civil de
nascimento e ao assento de óbito.
11. Apoiar a aprovação do Projeto de Lei nº 4715/1994, que transfor-
ma o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana – CDDPH
em Conselho Nacional dos Direitos Humanos – CNDH, ampliando sua
competência e a participação de representantes da sociedade civil.

Garantia do Direito à Vida
12. Apoiar a execução do Plano Nacional de Segurança Pública
– PNSP.
13. Apoiar programas e ações que tenham como objetivo preve-
nir a violência contra grupos vulneráveis e em situação de risco.
14. Apoiar a implementação de ações voltadas para o controle de
armas, tais como a coordenação centralizada do controle de ar-
mas, o Sistema Nacional de Armas – SINARM e o Cadastro Nacional
de Armas Apreendidas – CNAA, bem como campanhas de desar-
mamento e ações de recolhimento/apreensão de armas ilegais.
15. Propor a edição de norma federal regulamentando a aquisi-
ção de armas de fogo e munição por policiais, guardas munici-
pais e agentes de segurança privada.
16. Apoiar a edição de norma federal que regule o uso de armas
de fogo e munição por policiais, guardas municipais e agentes
de segurança privada, especialmente em grandes eventos,
manifestações públicas e conflitos, assim como a proibição da
exportação de armas de fogo para países limítrofes.
17. Promover, em parceria com entidades não-governamentais, a
elaboração de mapas de violência urbana e rural, identificando as
regiões que apresentem maior incidência de violência e criminalidade
e incorporando dados e indicadores de desenvolvimento, qualida-
de de vida e risco de violência contra grupos vulneráveis.
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18. Ampliar programas voltados para a redução da violência nas
escolas, a exemplo do programa ‘Paz nas Escolas’, especial-
mente em áreas urbanas que apresentem aguda situação de
carência e exclusão, buscando o envolvimento de estudantes,
pais, educadores, policiais e membros da comunidade.
19. Estimular o aperfeiçoamento dos critérios para seleção e
capacitação de policiais e implantar, nas Academias de polícia,
programas de educação e formação em direitos humanos, em
parceria com entidades não-governamentais.
20. Incluir no currículo dos cursos de formação de policiais
módulos específicos sobre direitos humanos, gênero e raça,
gerenciamento de crises, técnicas de investigação, técnicas
não-letais de intervenção policial e mediação de conflitos.
21. Propor a criação de programas de atendimento psicossocial para
o policial e sua família, a obrigatoriedade de avaliações periódicas da
saúde física e mental dos profissionais de polícia e a implementação
de programas de seguro de vida e de saúde, de aquisição da casa
própria e de estímulo à educação formal e à profissionalização.
22. Apoiar estudos e programas para a redução da letalidade
em ações envolvendo policiais.
23. Apoiar o funcionamento e a modernização de corregedorias
estaduais independentes e desvinculadas dos comandos polici-
ais, com vistas a limitar abusos e erros em operações policiais e
a emitir diretrizes claras aos integrantes das forças policiais
com relação à proteção dos direitos humanos.
24. Fortalecer o Fórum Nacional de Ouvidores de Polícia – FNOP,
órgão de caráter consultivo vinculado à Secretaria de Estado
dos Direitos Humanos, e incentivar a criação e o fortalecimento
de ouvidorias de polícia dotadas de autonomia e poderes para
receber, acompanhar e investigar denúncias.
25. Apoiar medidas destinadas a garantir o afastamento das ativi-
dades de policiamento de policiais envolvidos em ocorrências
letais e na prática de tortura, submetendo-os à avaliação e trata-
mento psicológico e assegurando a imediata instauração de pro-
cesso administrativo, sem prejuízo do devido processo criminal.
26. Fortalecer a Divisão de Direitos Humanos do Departamento
de Polícia Federal.
27. Criar a Ouvidoria da Polícia Federal – OPF.
28. Apoiar programas estaduais voltados para a integração en-
tre as polícias civil e militar, em especial aqueles com ênfase na
unificação dos comandos policiais.
29. Reforçar a fiscalização e a regulamentação das atividades das
empresas de segurança privada, com participação da Polícia Civil
no controle funcional e da Polícia Militar no controle operacional das
ações previstas, bem como determinar o imediato recadastramento
de todas as empresas de segurança em funcionamento no País,
proibindo o funcionamento daquelas em situação irregular.
30. Apoiar ações destinadas a reduzir a contratação ilegal de
profissionais de polícia e guardas municipais por empresas de
segurança privada.
31. Incentivar ações educativas e preventivas destinadas a re-
duzir o número de acidentes e mortes no trânsito.
32. Incentivar a implantação da polícia ou segurança comunitária e de
ações de articulação e cooperação entre a comunidade e autoridades
públicas com vistas ao desenvolvimento de estratégias locais de se-
gurança pública, visando a garantir a proteção da integridade física
das pessoas e dos bens da comunidade e o combate à impunidade.
33. Apoiar a criação e o funcionamento de centros de apoio a
vítimas de crime nas áreas com maiores índices de violência,
com vistas a disponibilizar assistência social, jurídica e psicoló-
gica às vítimas de violência e a seus familiares e dependentes.
34. Apoiar a realização de estudos e pesquisas de vitimização,
com referência específica a indicadores de gênero e raça, vi-
sando a subsidiar a formulação, implementação e avaliação de
programas de proteção dos direitos humanos.
35. Estimular a avaliação de programas e ações na área de seguran-
ça pública e a identificação de experiências inovadoras e bem suce-
didas que possam ser reproduzidas nos estados e municípios.
36. Implantar e fortalecer sistemas de informação nas áreas de
segurança e justiça, como o INFOSEG, de forma a permitir o

acesso à informação e a integração de dados sobre identidade
criminal, mandados de prisão e situação da população carcerária
em todas as unidades da Federação.
37. Criar bancos de dados sobre a organização e o funcionamento das
polícias e sobre o fluxo das ocorrências no sistema de justiça criminal.
38. Apoiar a implementação de programas de prevenção da
violência doméstica.

Garantia do Direito à Justiça
39. Adotar, no âmbito da União e dos estados, medidas
legislativas, administrativas e judiciais para a resolução de ca-
sos de violação de direitos humanos, particularmente aqueles
em exame pelos órgãos internacionais de supervisão, garantin-
do a apuração dos fatos, o julgamento dos responsáveis e a
reparação dos danos causados às vítimas.
40. Apoiar iniciativas voltadas para a capacitação de operado-
res do direito em temas relacionados ao direito internacional dos
direitos humanos.
41. Apoiar a Proposta de Emenda à Constituição nº 29/2000, sobre a
reforma do Poder Judiciário, com vistas a: a) assegurar a todos, no
âmbito judicial e administrativo, a razoável duração dos processos e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação; b) conferir o
status de emenda constitucional aos tratados e convenções interna-
cionais sobre direitos humanos aprovados pelo Congresso Nacio-
nal; c) garantir o incidente de deslocamento, da Justiça Estadual para
a Justiça Federal, da competência processual nas hipóteses de
graves crimes contra os direitos humanos, suscitadas pelo Procura-
dor Geral da República perante o Superior Tribunal de Justiça; d)
adotar a súmula vinculante, dispondo sobre a validade, a interpreta-
ção e a eficácia das normas legais e seu efeito vinculante em relação
aos demais órgãos do Poder Judiciário; e) estabelecer o controle
externo do Poder Judiciário, com a criação do Conselho Nacional de
Justiça, encarregado do controle da atuação administrativa e finan-
ceira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais
dos juízes; f) criar o Conselho Nacional do Ministério Público e do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
42. Apoiar a criação de promotorias de direitos humanos no
âmbito do Ministério Público.
43. Propor legislação visando a fortalecer a atuação do Ministé-
rio Público no combate ao crime organizado.
44. Fortalecer as corregedorias do Ministério Público e do Poder
Judiciário, como forma de aumentar a fiscalização e o
monitoramento das atividades dos promotores e juízes.
45. Regulamentar o artigo 129, inciso VII, da Constituição Federal, que
trata do controle externo da atividade policial pelo Ministério Público.
46. Apoiar a atuação da Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão no âmbito da União e dos estados.
47. Propor medidas destinadas a incentivar a agilização dos procedimen-
tos judiciais, a fim de reduzir o número de detidos à espera de julgamento.
48. Fortalecer a Ouvidoria Geral da República, a fim de ampliar a
participação da população no monitoramento e fiscalização das
atividades dos órgãos e agentes do poder público.
49. Criar e fortalecer ouvidorias nos órgãos públicos da União e
dos estados para o atendimento de denúncias de violação de
direitos fundamentais, com ampla divulgação de sua finalidade
nos meios de comunicação.
50. Criar e fortalecer a atuação de ouvidorias gerais nos Estados.
51. Apoiar a expansão dos serviços de prestação da justiça,
para que estes se façam presentes em todas as regiões do país.
52. Apoiar medidas legislativas destinadas a transferir, da Justiça
Militar para a Comum, a competência para processar e julgar todos os
crimes cometidos por policiais militares no exercício de suas funções.
53. Incentivar a prática de plantões permanentes no Judiciário,
Ministério Público, Defensoria Pública e Delegacias de Polícia.
54. Fortalecer os Institutos Médico-Legais ou de Criminalística,
adotando medidas que assegurem a sua excelência técnica e
progressiva autonomia.
55. Apoiar o fortalecimento da Defensoria Pública da União e
das Defensorias Públicas Estaduais, assim como a criação de
Defensorias Públicas junto a todas as comarcas do país.
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56. Apoiar a criação de serviços de orientação jurídica gratuita, a
exemplo dos balcões de direitos e dos serviços de disque-denún-
cia, assim como o desenvolvimento de programas de formação
de agentes comunitários de justiça e mediação de conflitos.
57. Estimular a criação e o fortalecimento de órgãos de defesa
do consumidor, em nível estadual e municipal, assim como apoiar
as atividades das organizações da sociedade civil atuantes na
defesa do consumidor.
58. Apoiar a instalação e manutenção, pelos estados, de juizados
especiais civis e criminais.
59. Incentivar projetos voltados para a criação de serviços de
juizados itinerantes, com a participação de juízes, promotores e
defensores públicos, especialmente nas regiões mais distantes
dos centros urbanos, para ampliar o acesso à justiça.
60. Estimular a criação de centros integrados de cidadania pró-
ximos às comunidades carentes e periferias, que contenham os
órgãos administrativos para atendimento ao cidadão, delegaci-
as de polícias e varas de juizado especial com representantes
do Ministério Público e da Defensoria Pública.
61. Implementar a Campanha Nacional de Combate à Tortura por
meio da veiculação de filmes publicitários, da sensibilização da
opinião pública e da capacitação dos operadores do direito.
62. Fortalecer a Comissão Especial de Combate à Tortura, criada
por meio da Resolução nº 2, de 5 de junho de 2001, no âmbito do
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana – CDDPH.
63. Elaborar e implementar o Plano Nacional de Combate à Tortura,
levando em conta as diretrizes fixadas na Portaria nº 1.000 do Minis-
tério da Justiça, de 30 de outubro de 2001, e as recomendações do
Relator Especial das Nações Unidas para a Tortura, elaboradas com
base em visita realizada ao Brasil em agosto/setembro de 2000.
64. Fomentar um pacto nacional com as entidades responsáveis pela
aplicação da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, que tipifica o crime de
tortura, e manter sistema de recepção, tratamento e encaminhamento
de denúncias para prevenção e apuração de casos – SOS Tortura.
65. Ampliar a composição do Conselho Deliberativo do Programa
Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas,
assim como sua função de órgão formulador da política nacional
de proteção a testemunhas.
66. Apoiar a criação e o funcionamento, nos estados, de pro-
gramas de proteção de vítimas e testemunhas de crimes, expos-
tas a grave e real ameaça em virtude de colaboração ou decla-
rações prestadas em investigação ou processo penal.
67. Estruturar o serviço de proteção ao depoente especial instituído
pela Lei nº 9.807/99 e regulamentado pelo Decreto 3.518/00, assim
como fomentar e apoiar a estruturação desses serviços nos estados.
68. Estudar a possibilidade de revisão da legislação sobre abu-
so e desacato à autoridade.
69. Apoiar a aplicação da Lei Complementar nº 88/96, relativa ao
rito sumário, assim como outras proposições legislativas que
objetivem dinamizar os processos de expropriação para fins de
reforma agrária, assegurando-se, para prevenir atos de violên-
cia, maior cautela na concessão de liminares.
70. Assegurar o cumprimento da Lei nº 9.416, que torna obriga-
tória a presença do juiz ou de representante do Ministério Públi-
co no local, por ocasião do cumprimento de mandado de manu-
tenção ou reintegração de posse de terras, quando houver
pluralidade de réus, para prevenir conflitos violentos no campo,
ouvido também o órgão administrativo da reforma agrária.
71. Promover a discussão, em âmbito nacional, sobre a necessidade
de se repensar as formas de punição ao cidadão infrator, incentivan-
do o Poder Judiciário a utilizar as penas alternativas previstas nas leis
vigentes com a finalidade de minimizar a crise do sistema penitenciário.
72. Estimular a aplicação de penas alternativas à prisão para os
crimes não violentos.
73. Apoiar o funcionamento da Central Nacional – CENAPA e das
centrais estaduais de penas alternativas, estimulando a dissemina-
ção de informações e a reprodução dessas iniciativas, assim como
a criação do Conselho Nacional de Penas e Medidas Alternativas.
74. Adotar medidas para assegurar a obrigatoriedade de apre-
sentação da pessoa presa ao juiz no momento da homologação

da prisão em flagrante e do pedido de prisão preventiva, como
forma de garantir a sua integridade física.
75. Ampliar a representação da sociedade civil no Conselho
Nacional de Política Criminal e Penitenciária – CNPCP.
76. Apoiar a implementação do Sistema de Informática Penitenciária
– INFOPEN, de forma a acompanhar a passagem do detento por
todas as etapas do sistema de justiça penal, desde a detenção
provisória até o relaxamento da prisão – seja pelo cumprimento da
pena, seja pela progressão de regime – e de possibilitar um plane-
jamento adequado da oferta de vagas, das ações gerenciais e de
outras medidas destinadas a assegurar a melhoria do sistema.
77. Dar continuidade ao processo de articulação do INFOSEG
com o INFOPEN.
78. Apoiar a implementação, em todos os entes federativos, da
Resolução nº 14, de 11 de novembro de 1994, do Conselho
Nacional de Política Criminal e Penitenciária – CNPCP, que trata
das Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil.
79. Implementar políticas visando a garantir os direitos econômi-
cos, sociais e culturais das pessoas submetidas à detenção.
80. Desenvolver programas de atenção integral à saúde da po-
pulação carcerária.
81. Realizar levantamento epidemiológico da população carcerária
brasileira.
82. Apoiar programas de emergência para corrigir as condições ina-
dequadas dos estabelecimentos prisionais existentes, assim como
para a construção de novos estabelecimentos, federais e estaduais,
com a utilização de recursos do Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN.
83. Incrementar a descentralização dos estabelecimentos pe-
nais, promovendo a sua interiorização, com a construção de
presídios de pequeno porte que facilitem a execução da pena
nas proximidades do domicílio dos familiares dos presos.
84. Integrar Juizado, Ministério Público, Defensoria Pública e Assis-
tência Social na região de inserção dos estabelecimentos prisionais.
85. Incentivar a implantação e o funcionamento, em todas as
regiões, dos conselhos comunitários previstos na Lei de Execu-
ções Penais – LEP, para monitorar e fiscalizar as condições
carcerárias e o cumprimento de penas privativas de liberdade e
penas alternativas, bem como promover a participação de orga-
nizações da sociedade civil em programas de assistência aos
presos e na fiscalização das condições e do tratamento a que
são submetidos nos estabelecimentos prisionais.
86. Estimular a aplicação dos dispositivos da Lei de Execuções
Penais referentes a regimes semi-abertos de prisão.
87. Apoiar programas que tenham como objetivo a transferência
de pessoas submetidas à detenção provisória de carceragens de
delegacias de Polícia para centros de detenção provisória, núcleos
de custódia e/ou cadeias públicas, ou, no caso de proferida sen-
tença condenatória, diretamente para estabelecimentos prisionais.
88. Estabelecer níveis hierárquicos de segurança para estabele-
cimentos prisionais de modo a abrigar criminosos reincidentes,
perigosos e organizados em estabelecimentos mais seguros.
89. Fortalecer o programa nacional de capacitação do servidor
prisional, com vistas a assegurar a formação profissional do
corpo técnico, da direção e dos agentes penitenciários.
90. Propor a normatização dos procedimentos de revista aos
visitantes de estabelecimentos prisionais, com o objetivo de evitar
constrangimentos desnecessários aos familiares dos presos.
91. Promover programas educativos, culturais, de treinamento
profissional e de apoio ao trabalho do preso, com vistas a con-
tribuir para sua recuperação e reinserção na sociedade.
92. Apoiar a realização de Mutirões da Execução Penal com
vistas à concessão de progressão de regime e soltura dos
presos que já cumpriram integralmente suas penas.
93. Apoiar programas que tenham como objetivo a reintegração
social do egresso do sistema penitenciário e a redução das
taxas de reincidência penitenciária.
94. Proporcionar incentivos fiscais, creditícios e outros às em-
presas que empreguem egressos do sistema penitenciário.
95. Apoiar a desativação de estabelecimentos penitenciários
que contrariem as normas mínimas penitenciárias internacio-
nais, a exemplo da Casa de Detenção de São Paulo – Carandiru.
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Garantia do Direito à Liberdade

Opinião e Expressão
96. Promover debate com todos os setores vinculados ao tema
da liberdade de expressão e da classificação indicativa de es-
petáculos e diversões públicas, buscando uma ação integrada
e voltada para o interesse público.
97. Estabelecer diálogo com os produtores e distribuidores de
programação visando à cooperação e sensibilização desses
segmentos para o cumprimento da legislação em vigor e cons-
trução de uma cultura de direitos humanos.
98. Apoiar o funcionamento da Coordenação Geral de Justiça,
Classificação, Títulos e Qualificação, da Secretaria Nacional de
Justiça do Ministério da Justiça, de modo a dotá-la de capacida-
de operativa compatível com sua missão institucional.
99. Criar um sistema de avaliação permanente sobre os critérios
de classificação indicativa e faixa etária.
100. Promover o mapeamento dos programas radiofônicos e
televisivos que estimulem a apologia do crime, a violência, a
tortura, o racismo e outras formas de discriminação, a ação de
grupos de extermínio e a pena de morte, com vistas a identificar
responsáveis e a adotar as medidas legais pertinentes.
101. Apoiar a instalação, no âmbito do Poder Legislativo, do
Conselho de Comunicação Social, com o objetivo de garantir o
controle democrático das concessões de rádio e televisão, re-
gulamentar o uso dos meios de comunicação social e coibir
práticas contrárias aos direitos humanos.
102. Garantir a possibilidade de fiscalização da programação
das emissoras de rádio e televisão, com vistas a assegurar o
controle social sobre os meios de comunicação e a penalizar, na
forma da lei, as empresas de telecomunicação que veicularem
programação ou publicidade atentatória aos direitos humanos.
103. Coibir a propaganda de idéias neonazistas e outras ideologias
que pregam a violência, particularmente contra grupos minoritários.
104. Propor legislação visando a coibir o uso da Internet para
incentivar práticas de violação dos direitos humanos.
105. Garantir a imparcialidade, o contraditório e o direito de res-
posta na veiculação de informações, de modo a assegurar a
todos os cidadãos o direito de informar e ser informado.
106. Apoiar formas de democratização da produção de informa-
ções, a exemplo das rádios e televisões comunitárias, assegu-
rando a participação dos grupos raciais e/ou vulneráveis que
compõem a sociedade brasileira.
107. Coibir a utilização de recursos públicos, inclusive de bancos
oficiais, fundações, empresas públicas e de economia mista, para
patrocinar eventos e programas que estimulem a prática de violência.
108. Apoiar, junto aos meios de comunicação, iniciativas desti-
nadas a elevar a auto-estima dos afrodescendentes, povos
indígenas e outros grupos historicamente vitimizados pelo racis-
mo e outras formas de discriminação.

Crença e Culto
109. Garantir o direito à liberdade de crença e culto a todos os
cidadãos brasileiros.
110. Prevenir e combater a intolerância religiosa, inclusive no que
diz respeito a religiões minoritárias e a cultos afro-brasileiros.
111. Implementar os dispositivos da Declaração Sobre a Elimina-
ção de Todas as Formas de Intolerância e Discriminação Funda-
das em Religião ou Crença, adotada pela Assembléia Geral das
Nações Unidas em 25 de novembro de 1981.
112. Proibir a veiculação de propaganda e mensagens racistas
e/ou xenofóbicas que difamem as religiões e incitem ao ódio
contra valores espirituais e/ou culturais.
113. Incentivar o diálogo entre movimentos religiosos sob o pris-
ma da construção de uma sociedade pluralista, com base no
reconhecimento e no respeito às diferenças de crença e culto.

Orientação Sexual
114. Propor emenda à Constituição Federal para incluir a garan-
tia do direito à livre orientação sexual e a proibição da discrimi-
nação por orientação sexual.

115. Apoiar a regulamentação da parceria civil registrada entre
pessoas do mesmo sexo e a regulamentação da lei de
redesignação de sexo e mudança de registro civil para transexuais.
116. Propor o aperfeiçoamento da legislação penal no que se
refere à discriminação e à violência motivadas por orientação
sexual.
117. Excluir o termo ‘pederastia’ do Código Penal Militar.
118. Incluir nos censos demográficos e pesquisas oficiais da-
dos relativos à orientação sexual.

Garantia do Direito à Igualdade
119. Apoiar o funcionamento e a implementação das resoluções
do Conselho Nacional de Combate à Discriminação – CNCD, no
âmbito do Ministério da Justiça.
120. Estimular a divulgação e a aplicação da legislação
antidiscriminatória, assim como a revogação de normas
discriminatórias na legislação infraconstitucional.
121. Estimular a criação de canais de acesso direto e regular da
população a informações e documentos governamentais, especi-
almente a dados sobre a tramitação de investigações e proces-
sos legais relativos a casos de violação de direitos humanos.
122. Apoiar a adoção, pelo poder público e pela iniciativa privada, de
políticas de ação afirmativa como forma de combater a desigualdade.
123. Promover estudos para alteração da Lei de Licitações Pú-
blicas de modo a possibilitar que, uma vez esgotados todos os
procedimentos licitatórios, configurando-se empate, o critério
de desempate – hoje definido por sorteio – seja substituído pelo
critério de adoção, por parte dos licitantes, de políticas de ação
afirmativa em favor de grupos discriminados.
124. Apoiar a inclusão nos currículos escolares de informações
sobre o problema da discriminação na sociedade brasileira e
sobre o direito de todos os grupos e indivíduos a um tratamento
igualitário perante a lei.

Crianças e Adolescentes
125. Fortalecer o papel do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CONANDA na formulação e no acom-
panhamento de políticas públicas para a infância e adolescência.
126. Incentivar a criação e o funcionamento, nos estados e municípi-
os, dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conse-
lhos Tutelares e Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente.
127. Promover campanhas de esclarecimento sobre os Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente, informando sobre as
vantagens de aplicação para pessoas físicas e jurídicas, assim
como criar mecanismos de incentivo à captação de recursos,
garantindo formas de controle social de sua aplicação.
128. Apoiar a produção e publicação de estudos e pesquisas
que contribuam para a divulgação e aplicação do Estatuto da
Criança e do Adolescente – ECA.
129. Assegurar a implantação e o funcionamento adequado dos
órgãos que compõem o Sistema de Garantia de Direitos de Crian-
ças e Adolescentes, estimulando a criação de Núcleos de
Defensorias Públicas Especializadas no Atendimento a Crianças e
Adolescentes (com os direitos violados), de Delegacias de Investi-
gação de Crimes Praticados Contra Crianças e Adolescentes e de
Varas Privativas de Crimes Contra Crianças e Adolescentes.
130. Promover a discussão do papel do Poder Judiciário, do
Ministério Público, da Defensoria Pública e do Poder Legislativo,
ao lado do Poder Executivo, bem como da integração de suas
ações, na implementação do ECA.
131. Investir na formação e capacitação de profissionais encar-
regados da promoção e proteção dos direitos de crianças e
adolescentes no âmbito de instituições públicas e de organiza-
ções não-governamentais.
132. Capacitar os professores do ensino fundamental e médio
para promover a discussão dos temas transversais incluídos
nos Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs.
133. Apoiar campanhas voltadas para a paternidade responsável.
134. Promover, em parceria com governos estaduais e municipais e
com entidades da sociedade civil, campanhas educativas relaciona-
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das às situações de violação de direitos vivenciadas pela criança e o
adolescente, tais como: a violência doméstica, a exploração sexual, a
exploração no trabalho e o uso de drogas, visando à criação de
padrões culturais favoráveis aos direitos da criança e do adolescente.
135. Viabilizar programas e serviços de atendimento e de prote-
ção para crianças e adolescentes vítimas de violência, assim
como de assistência e orientação para seus familiares.
136. Propor alterações na legislação penal com o objetivo de limitar a
incidência da violência doméstica contra crianças e adolescentes.
137. Incentivar programas de orientação familiar com vistas a
capacitar as famílias para a resolução de conflitos de forma não
violenta, bem como para o cumprimento de suas responsabilida-
des para com as crianças e adolescentes.
138. Garantir a expansão de programas de prevenção da violência volta-
dos para as necessidades específicas de crianças e adolescentes.
139. Fortalecer os programas que ofereçam benefícios a ado-
lescentes em situação de vulnerabilidade, e que possibilitem o
seu envolvimento em atividades comunitárias voltadas para a
promoção da cidadania, saúde e meio ambiente.
140. Apoiar a implantação e implementação do Plano Nacional de
Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil nos estados
e municípios.
141. Dar continuidade à Campanha Nacional de Combate à Ex-
ploração Sexual Infanto-Juvenil, estimulando o lançamento de
campanhas estaduais e municipais que visem a modificar con-
cepções, práticas e atitudes que estigmatizam a criança e o
adolescente em situação de violência sexual, utilizando como
marco conceitual o ECA e as normas internacionais pertinentes.
142. Propor a alteração da legislação no tocante à tipificação de
crime de exploração sexual infanto-juvenil, com penalização
para o explorador e o usuário.
143. Combater a pedofilia em todas as suas formas, inclusive
através da internet.
144. Criar informativo, destinado a turistas estrangeiros, cobrin-
do aspectos relacionados aos crimes sexuais e suas implica-
ções pessoais, sociais e judiciais.
145. Promover a discussão do papel dos meios de comunicação
em situações de violação de direitos de crianças e adolescentes.
146. Ampliar o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI
de modo a focalizar as crianças de áreas urbanas em situação de
risco, especialmente aquelas utilizadas em atividades ilegais como
a exploração sexual infanto-juvenil e o tráfico de drogas.
147. Apoiar iniciativas de geração de renda para as famílias de
crianças atendidas pelo PETI.
148. Promover e divulgar experiências de ações sócio-
educativas junto às famílias de crianças atendidas pelo PETI.
149. Apoiar e fortalecer o Fórum Nacional de Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil.
150. Implantar e implementar as diretrizes da Política Nacional de Com-
bate ao Trabalho Infantil e de Proteção do Adolescente Trabalhador.
151. Ampliar programas de aprendizagem profissional para ado-
lescentes em organizações públicas e privadas, respeitando as
regras estabelecidas pelo ECA.
152. Dar continuidade à implantação e implementação, no âmbito
federal e de forma articulada com estados e municípios, do Siste-
ma de Informação para a Infância e a Adolescência – SIPIA, no
que se refere aos Módulos: I – monitoramento da situação de
proteção da criança e do adolescente, sob a ótica da violação e
ressarcimento de direitos; II – monitoramento do fluxo de atendi-
mento ao adolescente em conflito com a lei; III – monitoramento da
colocação familiar e das adoções nacionais e internacionais; e IV
– acompanhamento da implantação dos Conselhos de Direitos,
Conselhos Tutelares e Fundos para a Infância e a Adolescência.
153. Apoiar a criação de serviços de identificação, localização,
resgate e proteção de crianças e adolescentes desaparecidos.
154. Promover iniciativas e campanhas de esclarecimento que
tenham como objetivo assegurar a inimputabilidade penal até os
18 anos de idade.
155. Priorizar as medidas sócio-educativas em meio aberto para
o atendimento dos adolescentes em conflito com a lei.

156. Incentivar o reordenamento das instituições privativas de li-
berdade para adolescentes em conflito com a lei, reduzindo o nú-
mero de internos por unidade de atendimento e conferindo priorida-
de à implementação das demais medidas sócio-educativas previs-
tas no ECA, em consonância com as resoluções do CONANDA.
157. Incentivar o desenvolvimento, monitoramento e avaliação de
programas sócio-educativos para o atendimento de adolescentes
autores de ato infracional, com a participação de seus familiares.
158. Fortalecer a atuação do Poder Judiciário e do Ministério
Público na fiscalização e aplicação das medidas sócio-educativas
a adolescentes em conflito com a lei.
159. Promover a integração operacional de órgãos do Poder Judici-
ário, Ministério Público, Defensorias Públicas e Secretarias de Segu-
rança Pública com as delegacias especializadas em investigação de
atos infracionais praticados por adolescentes e às entidades de
atendimento, bem como ações de sensibilização dos profissionais
indicados para esses órgãos quanto à aplicação do ECA.
160. Assegurar atendimento sistemático e proteção integral à cri-
ança e ao adolescente testemunha, sobretudo quando se tratar de
denúncia envolvendo o narcotráfico e grupos de extermínio.
161. Estender a assistência jurídica às crianças que se encontram
em abrigos públicos ou privados, com vistas ao restabelecimento
de seus vínculos familiares, quando possível, ou a sua colocação
em família substituta, como medida subsidiária.
162. Instituir uma política nacional de estímulo à adoção de crian-
ças e adolescentes privados da convivência familiar, assegu-
rando tratamento não-discriminatório aos postulantes no que se
refere a gênero, raça e orientação sexual.
163. Apoiar medidas destinadas a assegurar a possibilidade de
concessão da guarda de criança ou adolescente ao requeren-
te, independentemente de sua orientação sexual, sempre no
melhor interesse da criança ou do adolescente.
164. Promover a implementação da Convenção da Haia sobre a
Proteção das Crianças e a Cooperação em Matéria de Adoção Inter-
nacional, por meio do fortalecimento da Autoridade Central Brasileira,
instituída pelo Decreto n.º 3.174/99 e dos órgãos que a integram.
165. Apoiar proposta legislativa destinada a regulamentar o fun-
cionamento da Autoridade Central Brasileira e do Conselho das
Autoridades Centrais, órgãos responsáveis pela cooperação
em matéria de adoção internacional.
166. Promover ações e iniciativas com vistas a reforçar o cará-
ter excepcional das adoções internacionais.
167. Promover a uniformização dos procedimentos para a ado-
ção internacional no Brasil.
168. Promover a implementação da Convenção da Haia sobre os As-
pectos Civis do Seqüestro Internacional de Crianças, no que se refere à
estruturação da Autoridade Central designada pelo Decreto nº 3951/01.
169. Apoiar medidas destinadas a assegurar a localização de
crianças e adolescentes deslocados e retidos ilicitamente, ga-
rantindo o regresso a seu local de origem.

Mulheres
170. Apoiar as atividades do Conselho Nacional dos Direitos da
Mulher – CNDM, assim como dos conselhos estaduais e munici-
pais dos direitos da mulher.
171. Estimular a formulação, no âmbito federal, estadual e muni-
cipal, de programas governamentais destinados a assegurar a
igualdade de direitos em todos os níveis, incluindo saúde, edu-
cação e treinamento profissional, trabalho, segurança social,
propriedade e crédito rural, cultura, política e justiça.
172. Incentivar a capacitação dos professores do ensino funda-
mental e médio para a aplicação dos Parâmetros Curriculares Naci-
onais – PCNs no que se refere às questões de promoção da igual-
dade de gênero e de combate à discriminação contra a mulher.
173. Incentivar a criação de cursos voltados para a capacitação
política de lideranças locais de mulheres, com vistas ao preen-
chimento da quota estabelecida para a candidatura de mulheres
a cargos eletivos.
174. Apoiar a regulamentação do Artigo 7º, inciso XX da Constituição
Federal, que prevê a proteção do mercado de trabalho da mulher.
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175. Incentivar a geração de estatísticas sobre salários, jorna-
das de trabalho, ambientes de trabalho, doenças profissionais e
direitos trabalhistas da mulher.
176. Assegurar o cumprimento dos dispositivos existentes na
Lei nº 9.029/95, que garante proteção às mulheres contra a
discriminação em razão de gravidez.
177. Apoiar a implementação e o fortalecimento do Programa de
Assistência Integral à Saúde da Mulher – PAISM.
178. Apoiar programas voltados para a sensibilização em questões
de gênero e violência doméstica e sexual praticada contra mulheres
na formação dos futuros profissionais da área de saúde, dos opera-
dores do direito e dos policiais civis e militares, com ênfase na prote-
ção dos direitos de mulheres afrodescendentes e indígenas.
179. Apoiar a alteração dos dispositivos do Código Penal refe-
rentes ao estupro, atentado violento ao pudor, posse sexual
mediante fraude, atentado ao pudor mediante fraude e o alarga-
mento dos permissivos para a prática do aborto legal, em con-
formidade com os compromissos assumidos pelo Estado brasi-
leiro no marco da Plataforma de Ação de Pequim.
180. Adotar medidas com vistas a impedir a utilização da tese da “legítima
defesa da honra” como fator atenuante em casos de homicídio de mulhe-
res, conforme entendimento já firmado pelo Supremo Tribunal Federal.
181. Fortalecer o Programa Nacional de Combate à Violência
Contra a Mulher.
182. Apoiar a criação e o funcionamento de delegacias especializadas
no atendimento à mulher – DEAMs.
183. Incentivar a pesquisa e divulgação de informações sobre a
violência e discriminação contra a mulher e sobre formas de
proteção e promoção dos direitos da mulher.
184. Apoiar a implantação, nos estados e municípios, de serviços
de disque-denúncia para casos de violência contra a mulher.
185. Apoiar programas voltados para a defesa dos direitos de
profissionais do sexo.
186. Apoiar programas de proteção e assistência a vítimas e
testemunhas da violência de gênero, contemplando serviços de
atendimento jurídico, social, psicológico, médico e de capacitação
profissional, assim como a ampliação e o fortalecimento da rede
de casas-abrigo em todo o país.
187. Estimular a articulação entre os diferentes serviços de apoio
a mulheres vítimas de violência doméstica e sexual no âmbito fede-
ral, estadual e municipal, enfatizando a ampliação dos equipamen-
tos sociais de atendimento à mulher vitimizada pela violência.
188. Apoiar as políticas dos governos estaduais e municipais para
a prevenção da violência doméstica e sexual contra as mulheres,
assim como estimular a adoção de penas alternativas e o fortaleci-
mento de serviços de atendimento profissional ao homem agressor.

Afrodescendentes
189. Apoiar o reconhecimento, por parte do Estado brasileiro, de
que a escravidão e o tráfico transatlântico de escravos consti-
tuíram violações graves e sistemáticas dos direitos humanos,
que hoje seriam consideradas crimes contra a humanidade.
190. Apoiar o reconhecimento, por parte do Estado brasileiro, da
marginalização econômica, social e política a que foram subme-
tidos os afrodescendentes em decorrência da escravidão.
191. Adotar, no âmbito da União, e estimular a adoção, pelos estados
e municípios, de medidas de caráter compensatório que visem à
eliminação da discriminação racial e à promoção da igualdade de
oportunidades, tais como: ampliação do acesso dos
afrodescendentes às universidades públicas, aos cursos
profissionalizantes, às áreas de tecnologia de ponta, aos cargos e
empregos públicos, inclusive cargos em comissão, de forma propor-
cional a sua representação no conjunto da sociedade brasileira.
192. Criar bancos de dados sobre a situação dos direitos civis,
políticos, sociais, econômicos e culturais dos afrodescendentes
na sociedade brasileira, com a finalidade de orientar a adoção
de políticas públicas afirmativas.
193. Estudar a viabilidade da criação de fundos de reparação
social destinados a financiar políticas de ação afirmativa e de
promoção da igualdade de oportunidades.

194. Apoiar as ações da iniciativa privada no campo da discrimina-
ção positiva e da promoção da diversidade no ambiente de trabalho.
195. Implementar a Convenção Internacional Sobre a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação Racial, a Convenção nº 111 da Organização
Internacional do Trabalho – OIT, relativa à discriminação em matéria de
emprego e ocupação, e a Convenção Contra a Discriminação no Ensino.
196. Estimular a criação e o funcionamento de programas de
assistência e orientação jurídica para ampliar o acesso dos
afrodescendentes à justiça.
197. Apoiar a regulamentação do artigo 68 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias – ADCT, que dispõe sobre o
reconhecimento da propriedade definitiva das terras ocupadas
pelos remanescentes das comunidades dos quilombos.
198. Promover o cadastramento e a identificação das comunidades rema-
nescentes de quilombos, em todo o território nacional, com vistas a possi-
bilitar a emissão dos títulos de propriedade definitiva de suas terras.
199. Apoiar medidas destinadas à remoção de grileiros e intru-
sos das terras já tituladas das comunidades de quilombos.
200. Apoiar projetos de infraestrutura para as comunidades rema-
nescentes de quilombos, como forma de evitar o êxodo rural e pro-
mover o desenvolvimento social e econômico dessas comunidades.
201. Criar unidade administrativa no Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária – INCRA para prestar apoio a associ-
ações de pequenos(as) agricultores(as) afrodescendentes em
projetos de desenvolvimento das comunidades quilombolas.
202. Incentivar ações que contribuam para a preservação da memória e
fomento à produção cultural da comunidade afrodescendente no Brasil.
203. Promover o mapeamento e tombamento dos sítios e docu-
mentos detentores de reminiscências históricas, bem como a
proteção das manifestações culturais afro-brasileiras.
204. Estimular a presença proporcional dos grupos raciais que com-
põem a população brasileira em propagandas institucionais contratadas
pelos órgãos da administração direta e indireta e por empresas estatais.
205. Incentivar o diálogo com entidades de classe e agentes de publicida-
de visando ao convencimento desses setores quanto à necessidade de
que as peças publicitárias reflitam adequadamente a composição racial
da sociedade brasileira e evitem o uso de estereótipos depreciativos.
206. Examinar a viabilidade de alterar o artigo 61 do Código Penal
brasileiro, de modo a incluir entre as circunstâncias agravantes
na aplicação das penas o racismo, a discriminação racial, a
xenofobia e formas correlatas de intolerância.
207. Propor medidas destinadas a fortalecer o papel do Ministério
Público na promoção e proteção dos direitos e interesses das vítimas
de racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância.
208. Apoiar a inclusão do quesito raça/cor nos sistemas de infor-
mação e registro sobre população e em bancos de dados públicos.
209. Apoiar as atividades do Grupo de Trabalho para a Elimina-
ção da Discriminação no Emprego e na Ocupação – GTEDEO,
instituído no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE.
210. Incentivar a participação de representantes afrodescendentes
nos conselhos federais, estaduais e municipais de defesa de
direitos e apoiar a criação de conselhos estaduais e municipais
de defesa dos direitos dos afrodescendentes.
211. Estimular as secretarias de segurança pública dos estados
a realizarem cursos de capacitação e seminários sobre racismo
e discriminação racial.
212. Propor projeto de lei regulamentando os artigos 215, 216 e
242 da Constituição Federal, que dizem respeito ao exercício dos
direitos culturais e à constituição do patrimônio cultural brasileiro.
213. Propor ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE a
adoção de critério estatístico abrangente a fim de considerar pretos e
pardos como integrantes do contingente da população afrodescendente.
214. Apoiar o processo de revisão dos livros didáticos de modo
a resgatar a história e a contribuição dos afrodescendentes
para a construção da identidade nacional.
215. Promover um ensino fundado na tolerância, na paz e no res-
peito à diferença, que contemple a diversidade cultural do país,
incluindo o ensino sobre cultura e história dos afrodescendentes.
216. Apoiar o fortalecimento da Fundação Cultural Palmares – FCP,
assegurando os meios para o desempenho de suas atividades.
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Povos Indígenas
217. Formular e implementar políticas de proteção e promoção
dos direitos dos povos indígenas, em substituição a políticas
integracionistas e assistencialistas.
218. Apoiar o processo de reestruturação da Fundação Nacio-
nal do Índio – FUNAI, de forma que a instituição possa garantir os
direitos constitucionais dos povos indígenas.
219. Dotar a FUNAI de recursos humanos e financeiros sufici-
entes para o cumprimento de sua missão institucional de defesa
dos direitos dos povos indígenas.
220. Apoiar a revisão do Estatuto do Índio (Lei 6.001/73), com vistas
à rápida aprovação do projeto de lei do Estatuto das Sociedades
Indígenas, bem como a promover a ratificação da Convenção nº 169
da OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais em Países Independentes.
221. Assegurar a efetiva participação dos povos indígenas, de
suas organizações e do órgão indigenista federal no processo
de formulação e implementação de políticas públicas de prote-
ção e promoção dos direitos indígenas.
222. Assegurar o direito dos povos indígenas às terras que
tradicionalmente ocupam, às reservadas e às de domínio.
223. Demarcar e regularizar as terras indígenas tradicionalmen-
te ocupadas, as reservadas e as de domínio que ainda não
foram demarcadas e regularizadas.
224. Divulgar medidas sobre a regularização de terras indígenas,
especialmente para os municípios brasileiros localizados nessas
regiões, de modo a aumentar o grau de confiança e estabilidade
nas relações entre os povos indígenas e a sociedade envolvente.
225. Garantir aos povos indígenas assistência na área da saúde,
com a implementação de programas de saúde diferenciados, con-
siderando as especificidades dessa população e priorizando
ações na área de medicina preventiva e segurança alimentar.
226. Assegurar aos povos indígenas uma educação escolar
diferenciada, respeitando o seu universo sócio-cultural, e
viabilizar apoio aos estudantes indígenas do ensino fundamen-
tal, de segundo grau e de nível universitário.
227. Promover a criação de linhas de crédito e a concessão de bolsas
de estudo específicas para estudantes indígenas universitários.
228. Implementar políticas de comunicação e divulgação de in-
formações sobre os povos indígenas, especialmente nas esco-
las públicas e privadas do ensino médio e fundamental, com
vistas à promoção da igualdade e ao combate à discriminação.
229. Implementar políticas de proteção e gestão das terras indíge-
nas, com a implantação de sistemas de vigilância permanente des-
sas terras e de seu entorno, a promoção de parcerias com a Polícia
Federal, o IBAMA e as Secretarias Estaduais de Meio Ambiente, e a
capacitação de servidores e membros das comunidades indígenas.
230. Viabilizar programas e ações na área de etno-desenvolvimento
voltados para a ocupação sustentável de espaços estratégicos no
interior das terras indígenas, tais como áreas desocupadas por
invasores e/ou áreas de ingresso de madeireiros e garimpeiros.
231. Implantar banco de dados que permita colher e sistematizar
informações sobre conflitos fundiários e violência em terras indíge-
nas, a ser integrado aos mapas de conflitos fundiários e de violência.
232. Apoiar a edição de publicações com dados relativos à
discriminação e à violência contra os povos indígenas.
233. Apoiar o processo de revisão dos livros didáticos de modo
a resgatar a história e a contribuição dos povos indígenas para
a construção da identidade nacional.
234. Promover um ensino fundado na tolerância, na paz e no res-
peito à diferença, que contemple a diversidade cultural do país,
incluindo o ensino sobre cultura e história dos povos indígenas.
235. Apoiar e assessorar as comunidades indígenas na elabo-
ração de projetos e na execução de ações de etno-desenvolvi-
mento de caráter sustentável.
236. Apoiar a criação e o desenvolvimento dos mecanismos de
gestão dos programas multissetoriais gerenciados pela FUNAI,
no âmbito dos Planos Plurianuais e dos orçamentos federais.
237. Apoiar a criação de serviços específicos de assistência
jurídica para indivíduos e comunidades indígenas.
238. Garantir o direito constitucional dos povos indígenas ao
uso exclusivo da biodiversidade existente em suas terras,

implementando ações que venham a coibir a biopirataria dos
recursos e conhecimentos tradicionais dos indígenas.
239. Desenvolver políticas de proteção do patrimônio cultural e
biológico e dos conhecimentos tradicionais dos povos indíge-
nas, em especial as ações que tenham como objetivo a catalo-
gação, o registro de patentes e a divulgação desse patrimônio.

Gays, Lésbicas, Travestis, Transexuais e Bissexuais – GLTTB
240. Promover a coleta e a divulgação de informações estatísti-
cas sobre a situação sócio-demográfica dos GLTTB, assim como
pesquisas que tenham como objeto as situações de violência e
discriminação praticadas em razão de orientação sexual.
241. Implementar programas de prevenção e combate à violência
contra os GLTTB, incluindo campanhas de esclarecimento e divulga-
ção de informações relativas à legislação que garante seus direitos.
242. Apoiar programas de capacitação de profissionais de educação,
policiais, juízes e operadores do direto em geral para promover a
compreensão e a consciência ética sobre as diferenças individuais e
a eliminação dos estereótipos depreciativos com relação aos GLTTB.
243. Inserir, nos programas de formação de agentes de segurança
pública e operadores do direito, o tema da livre orientação sexual.
244. Apoiar a criação de instâncias especializadas de atendimento
a casos de discriminação e violência contra GLTTB no Poder Judi-
ciário, no Ministério Público e no sistema de segurança pública.
245. Estimular a formulação, implementação e avaliação de políticas
públicas para a promoção social e econômica da comunidade GLTTB.
246. Incentivar programas de orientação familiar e escolar para
a resolução de conflitos relacionados à livre orientação sexual,
com o objetivo de prevenir atitudes hostis e violentas.
247. Estimular a inclusão, em programas de direitos humanos
estaduais e municipais, da defesa da livre orientação sexual e
da cidadania dos GLTTB.
248. Promover campanha junto aos profissionais da saúde e do
direito para o esclarecimento de conceitos científicos e éticos
relacionados à comunidade GLTTB.
249. Promover a sensibilização dos profissionais de comunica-
ção para a questão dos direitos dos GLTTB.

Estrangeiros, Refugiados e Migrantes
250. Apoiar, no âmbito do Ministério da Justiça, o funcionamento
do Comitê Nacional para Refugiados – CONARE.
251. Implementar a Convenção da ONU relativa ao Estatuto dos
Refugiados, de 1951, e o Protocolo Adicional de 1966.
252. Promover a capacitação das autoridades nacionais diretamente
envolvidas na execução da política nacional para refugiados.
253. Promover e apoiar estudos e pesquisas relativos à proteção,
promoção e difusão dos direitos dos refugiados, incluindo as solu-
ções duráveis (reassentamento, integração local e repatriação), com
especial atenção para a situação das mulheres e crianças refugiadas.
254. Apoiar projetos públicos e privados de educação e de
capacitação profissional de refugiados, assim como campanhas
de esclarecimento sobre a situação jurídica do refugiado no Brasil.
255. Desenvolver programa e campanha visando à regulariza-
ção da situação dos estrangeiros atualmente no país, atenden-
do a critérios de reciprocidade de tratamento.
256. Adotar medidas para impedir e punir a violência e discrimi-
nação contra estrangeiros no Brasil e brasileiros no exterior.
257. Estabelecer políticas de promoção e proteção dos direitos
das comunidades brasileiras no exterior e das comunidades
estrangeiras no Brasil.
258. Propor a elaboração de uma nova lei de imigração e natura-
lização, regulando a situação jurídica dos estrangeiros no Brasil.

Ciganos
259. Promover e proteger os direitos humanos e liberdades fun-
damentais dos ciganos.
260. Apoiar a realização de estudos e pesquisas sobre a histó-
ria, cultura e tradições da comunidade cigana.
261. Apoiar projetos educativos que levem em consideração as neces-
sidades especiais das crianças e adolescentes ciganos, bem como
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estimular a revisão de documentos, dicionários e livros escolares que
contenham estereótipos depreciativos com respeito aos ciganos.
262. Apoiar a realização de estudos para a criação de coopera-
tivas de trabalho para ciganos.
263. Estimular e apoiar as municipalidades nas quais se identifi-
ca a presença de comunidades ciganas com vistas ao estabe-
lecimento de áreas de acampamento dotadas de infraestrutura
e condições necessárias.
264. Sensibilizar as comunidades ciganas para a necessidade
de realizar o registro de nascimento dos filhos, assim como
apoiar medidas destinadas a garantir o direito ao registro de
nascimento gratuito para as crianças ciganas.

Pessoas Portadoras de Deficiência
265. Apoiar as atividades do Conselho Nacional dos Direitos da
Pessoa Portadora de Deficiência – CONADE, bem como dos
conselhos estaduais e municipais.
266. Instituir medidas que propiciem a remoção de barreiras
arquitetônicas, ambientais, de transporte e de comunicação para
garantir o acesso da pessoa portadora de deficiência aos ser-
viços e áreas públicas e aos edifícios comerciais.
267. Regulamentar a Lei nº 10.048/2000 de modo a assegurar a
adoção de critérios de acessibilidade na produção de veículos
destinados ao transporte coletivo.
268. Observar os requisitos de acessibilidade nas concessões,
delegações e permissões de serviços públicos.
269. Formular plano nacional de ações integradas na área da
deficiência, objetivando a definição de estratégias de integração
das ações governamentais e não-governamentais, com vistas
ao cumprimento do Decreto nº 3298/99.
270. Adotar medidas que possibilitem o acesso das pessoas
portadoras de deficiência às informações veiculadas em todos
os meios de comunicação.
271. Estender a estados e municípios o Sistema Nacional de
Informações sobre Deficiência – SICORDE.
272. Apoiar programas de tratamentos alternativos à internação
de pessoas portadoras de deficiência mental e portadores de
condutas típicas - autismo.
273. Apoiar programas de educação profissional para pessoas
portadoras de deficiência.
274. Apoiar o treinamento de policiais para lidar com portadores
de deficiência mental, auditiva e condutas típicas - autismo.
275. Adotar medidas legais e práticas para garantir o direito dos
portadores de deficiência ao reingresso no mercado de traba-
lho, mediante adequada reabilitação profissional.
276. Ampliar a participação de representantes dos portadores
de deficiência na discussão de planos diretores das cidades.
277. Desenvolver ações que assegurem a inclusão do quesito
acessibilidade, de acordo com as especificações da Associa-
ção Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos projetos de
moradia financiados por programas habitacionais.
278. Adotar políticas e programas para garantir o acesso e a locomoção
das pessoas portadoras de deficiência, segundo as normas da ABNT.
279. Garantir a qualidade dos produtos para portadores de deficiên-
cia adquiridos e distribuídos pelo Poder Público - órteses e próteses.
280. Apoiar a inclusão de referências à acessibilidade para
pessoas portadoras de deficiência nas campanhas promovidas
pelo Governo Federal e pelos governos estaduais e municipais.
281. Promover a capacitação de agentes públicos, profissionais
de saúde, lideranças comunitárias e membros de conselhos
sobre questões relativas às pessoas portadoras de deficiência.

Idosos
282. Criar, fortalecer e descentralizar programas de assistência
aos idosos, de acordo com a Lei nº 8.842/94, de forma a contri-
buir para sua integração à família e à sociedade e a incentivar o
atendimento no seu próprio ambiente.
283. Apoiar a instalação do Conselho Nacional do Idoso, a cons-
tituição de conselhos estaduais e municipais de defesa dos
direitos dos idosos e a implementação de programas de prote-
ção, com a participação de organizações não-governamentais.

284. Estimular a fiscalização e o controle social dos centros de
atendimento a idosos.
285. Apoiar programas destinados à capacitação de cuidadores de
idosos e de outros profissionais dedicados ao atendimento ao idoso.
286. Promover a remoção de barreiras arquitetônicas, ambientais,
de transporte e de comunicação para facilitar o acesso e a
locomoção da pessoa idosa aos serviços e áreas públicas e
aos edifícios comerciais.
287. Adotar medidas para estimular o atendimento prioritário às
pessoas idosas nas instituições públicas e privadas.
288. Estimular a educação continuada e permanente de idosos e
apoiar a implantação de programas ‘voluntário idoso’, como for-
ma de valorizar e reconhecer sua contribuição para o desenvol-
vimento e bem-estar da comunidade.
289. Apoiar programas de estímulo ao trabalho do idoso, inclusi-
ve por meio de cooperativas de produção e de serviços.
290. Desenvolver programas de habitação adequados às neces-
sidades das pessoas idosas, principalmente em áreas carentes.
291. Estimular a adoção de medidas para que o documento de
identidade seja aceito como comprovante de idade para a con-
cessão do passe livre nos sistemas de transporte público.
292. Estimular o combate à violência e à discriminação contra a
pessoa idosa, inclusive por meio de ações de sensibilização e
capacitação, estudos e levantamentos estatísticos que contri-
buam para prevenir a violação de seus direitos.
293. Adotar medidas para assegurar a responsabilização de
familiares pelo abandono de pessoas idosas.
294. Incentivar a criação, nos estados e municípios, de serviços telefôni-
cos de informação, orientação e recepção de denúncias (disque-idoso).

Garantia do Direito à Educação
295. Contribuir para a formulação de diretrizes e normas para a
educação infantil de modo a garantir padrões básicos de atendi-
mento em creches e pré-escolas.
296. Contribuir para o planejamento, desenvolvimento e avalia-
ção de práticas educativas, além da construção de propostas
educativas que respondam às necessidades das crianças e de
seus familiares nas diferentes regiões do país.
297. Promover um ensino fundado na tolerância, na paz e no res-
peito às diferenças, que contemple a diversidade cultural do país.
298. Incentivar a associação estudantil em todos os níveis e a cria-
ção de conselhos escolares compostos por familiares, entidades,
organizações não-governamentais e associações, para a fiscaliza-
ção, avaliação e elaboração de programas e currículos escolares.
299. Propor medidas destinadas a democratizar o processo de
escolha dos dirigentes de escolas públicas, estaduais e munici-
pais, com a participação das comunidades escolares e locais.
300. Incrementar a qualidade do ensino, com intervenções em
segmentos determinantes do sucesso escolar.
301. Consolidar um sistema de avaliação dos resultados do en-
sino público e privado em todo o país.
302. Assegurar o financiamento e a otimização do uso dos re-
cursos públicos destinados à educação.
303. Realizar periodicamente censos educacionais em parceria com
as secretarias de educação dos estados e do Distrito Federal, com o
objetivo de produzir dados estatístico-educacionais para subsidiar o
planejamento e a gestão da educação nas esferas governamentais.
304. Apoiar a popularização do uso do microcomputador e da internet,
através da massificação dessa tecnologia e da realização de cursos
de treinamento em comunidades carentes e em espaços públicos,
especialmente nas escolas, bibliotecas e espaços comunitários.
305. Garantir a universalização, a obrigatoriedade e a qualidade do
ensino fundamental, estimulando a adoção da jornada escolar am-
pliada, a valorização do magistério e a participação da comunidade
na gestão das escolas, e garantindo apoio ao transporte escolar.
306. Promover a eqüidade nas condições de acesso, permanência
e êxito escolar do aluno no ensino fundamental, por meio da ampli-
ação de programas de transferência direta de renda vinculada à
educação (bolsa-escola) e de aceleração da aprendizagem.
307. Garantir o suprimento de livros gratuitos e de qualidade às
escolas públicas do ensino fundamental.
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308. Suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alu-
nos das escolas públicas e das escolas mantidas por entidades
filantrópicas por meio do oferecimento de, no mínimo, uma refei-
ção diária adequada, estimulando bons hábitos alimentares e
procurando diminuir a evasão e a repetência.
309. Promover a expansão do acesso ao ensino médio com
eqüidade e adequar a oferta atual, de forma ordenada e aten-
dendo a padrões básicos mínimos.
310. Adotar uma concepção para o ensino médio que corrresponda
às determinações da Lei de Diretrizes e Bases da Educação –
LDB, assim como à demanda e às necessidades do país.
311. Implementar a reforma curricular e assegurar a formação
continuada de docentes e gestores de escolas de ensino médio.
312. Equipar progressivamente as escolas de ensino médio com
bibliotecas, laboratórios de informática e ciências e kit tecnológico
para recepção da TV Escola.
313. Estimular a melhoria dos processos de gestão dos siste-
mas educacionais nos estados e municípios.
314. Promover a articulação e a complementaridade entre a edu-
cação profissional e o ensino médio.
315. Criar cursos que garantam perspectiva de trabalho para os
jovens, que facilitem seu acesso ao mercado e que atendam
também aos profissionais já inseridos no mercado de trabalho.
316. Estimular a educação continuada e permanente como for-
ma de atualizar os conhecimentos de jovens e adultos, com
base em competências requeridas para o exercício profissional.
317. Apoiar a criação de mecanismos permanentes para fomen-
tar a articulação entre escolas, trabalhadores e empresários,
com vistas à definição e revisão das competências necessárias
às diferentes áreas profissionais.
318. Identificar oportunidades, estimular iniciativas, gerar alter-
nativas e apoiar negociações que encaminhem o melhor atendi-
mento educacional às pessoas com necessidades educativas
especiais, de forma a garantir a sua integração escolar e social.
319. Garantir a ampliação da oferta do ensino superior de modo a
atender a demanda gerada pela expansão do ensino médio no país.
320. Estabelecer políticas e mecanismos que possibilitem a oferta
de cursos de graduação por meio de metodologias alternativas
tais como a educação à distancia e a capacitação em serviço.
321. Apoiar a criação, nas universidades, de cursos de exten-
são e especialização voltados para a proteção e promoção de
direitos humanos.
322. Propor a criação de ouvidorias nas universidades.
323. Propor medidas destinadas à garantia e promoção da auto-
nomia universitária.
324. Reduzir o índice de analfabetismo da população brasileira,
elevando a média do tempo de estudos e ampliando programas
de alfabetização para jovens e adultos.
325. Estabelecer mecanismos de promoção da eqüidade de aces-
so ao ensino superior, levando em consideração a necessidade
de que o contingente de alunos universitários reflita a diversida-
de racial e cultural da sociedade brasileira.
326. Assegurar aos quilombolas e povos indígenas uma educa-
ção escolar diferenciada, respeitando o seu universo sócio-
cultural e lingüístico.
327. Implantar a educação nos presídios seguindo as diretrizes da LDB.

Garantia do Direito à Saúde, à Previdência e à Assistência Social
328. Assegurar o princípio da universalização do acesso à saú-
de, fortalecendo o Sistema Único de Saúde – SUS, assegurando
sua autonomia e democratização, bem como a sua consolida-
ção em todos os estados e municípios brasileiros.
329. Promover a humanização e a qualidade do atendimento do SUS, bem
como a integralidade e a eqüidade de atenção à saúde da população.
330. Ampliar o acesso da população aos serviços básicos de saúde
a partir do fortalecimento da atenção básica, valendo-se, para tanto,
da expansão e consolidação do Programa de Saúde da Família – PSF.
331. Apoiar o fortalecimento de programas voltados para a as-
sistência integral à saúde da mulher.
332. Divulgar o conceito de direitos reprodutivos, com base nas
plataformas do Cairo e de Pequim, desenvolvendo campanhas de

pré-natal e parto humanizado, bem como implementando comitês de
prevenção da mortalidade materna e da gravidez na adolescência.
333. Implementar, em todos os municípios brasileiros, o Programa de
Humanização do Parto e Nascimento, que visa a assegurar a realização
de, pelo menos, seis consultas de pré-natal e de todos os exames, bem
como a definição do serviço de saúde onde será realizado o parto.
334. Considerar o aborto como tema de saúde pública, com a garan-
tia do acesso aos serviços de saúde para os casos previstos em lei.
335. Desenvolver programas educativos sobre planejamento
familiar, promovendo o acesso aos métodos anticoncepcionais
no âmbito do SUS.
336. Ampliar e fortalecer programas voltados para a assistência
domiciliar terapêutica.
337. Apoiar programas de atenção integral à saúde da criança e de
incentivo ao aleitamento materno que visem à redução da morbimortalidade
materna e de crianças de zero a cinco anos de idade.
338. Criar o sistema de vigilância epidemiológica de acidentes e
violência e implementar programas de prevenção à violência
pública e doméstica, esclarecendo seus riscos para a saúde e
as implicações judiciais da mesma.
339. Assegurar a assistência adequada e oportuna às vítimas
de acidentes e violência.
340. Estimular e fortalecer a participação social no SUS, inclusi-
ve na identificação de prioridades na área da saúde.
341. Promover o treinamento e a capacitação sistemática de
agentes comunitários de saúde.
342. Apoiar programas que tenham como objetivo prevenir e
reduzir os riscos, acidentes e doenças relacionadas ao ambien-
te e ao processo de trabalho.
343. Apoiar programas voltados para a proteção da saúde de
profissionais do sexo.
344. Garantir a assistência farmacêutica básica no âmbito do SUS.
345. Garantir a vigilância sanitária de medicamentos, alimentos e
outros produtos.
346. Promover a produção de medicamentos genéricos e divul-
gar, junto à sociedade brasileira, o seu significado e custo.
347. Ampliar e fortalecer os programas de assistência aos por-
tadores de anemia falciforme.
348. Assegurar o cumprimento da obrigatoriedade, no serviço
público de saúde, da realização do teste de traços falcêmicos e
da anemia falciforme em recém-nascidos.
349. Garantir o acesso aos exames diagnósticos e à terapêuti-
ca de anormalidades no metabolismo.
350. Intensificar as ações destinadas a eliminar a hanseníase como
problema de saúde pública no país, visando a garantir o diagnósti-
co precoce e o tratamento dos portadores, bem como a promover
medidas destinadas a combater o preconceito contra a doença.
351. Intensificar as ações destinadas a controlar a tuberculose
no país, visando a garantir o diagnóstico precoce e o tratamento
dos portadores, bem como a promover medidas destinadas a
combater o preconceito contra a doença.
352. Garantir a atenção integral à saúde dos idosos, promoven-
do o acesso aos medicamentos específicos no âmbito do SUS.
353. Garantir a atenção integral à saúde dos adolescentes, levando
em conta as necessidades específicas desse segmento populacional.
354. Garantir a atenção integral à saúde dos povos indígenas,
levando em consideração as suas necessidades específicas.
355. Promover o controle dos fundos de pensão e dos planos
privados de saúde, divulgando amplamente os direitos dos paci-
entes e seus mecanismos de efetivação.
356. Criar o sistema de vigilância epidemiológica da saúde do trabalhador.
357. Implementar política nacional de saúde para o sistema peni-
tenciário em conformidade com os princípios do SUS.
358. Apoiar ações destinadas a garantir à mulher presidiária
assistência pré-natal, assistência integral à saúde, assim como
o direito a permanecer com seus filhos no período durante o
prazo estabelecido em lei.
359. Fortalecer a integração de ações entre o Ministério Público, o
Ministério da Saúde, a Comissão de Direitos Humanos da Câmara
dos Deputados, bem como organizações da sociedade civil.
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360. Acelerar a implementação de medidas destinadas a
desburocratizar os serviços do Instituto Nacional do Seguro Soci-
al – INSS para a concessão de aposentadorias e benefícios.
361. Implementar programa de remuneração para mães não
amparadas pela seguridade.
362. Estudar a possibilidade de introdução de recorte racial na
concessão dos benefícios continuados de assistência social.
363. Estimular a adesão do trabalhador urbano e rural ao regime
geral de previdência social.
364. Implementar mecanismos de controle social da previdência social.

Saúde Mental
365. Apoiar a divulgação e a aplicação da Lei nº 10.216, de 6 de abril
de 2001, com vistas à desconstrução do aparato manicomial sob a
perspectiva da reorientação do modelo de atenção em saúde mental.
366. Estabelecer mecanismos de normatização e acompanha-
mento das ações das secretarias de justiça e cidadania nos
estados, no que diz respeito ao funcionamento dos hospitais de
custódia e tratamento psiquiátrico.
367. Promover esforço intersetorial em favor da substituição do
modelo de atenção dos hospitais de custódia e tratamento por
tratamento referenciado na rede SUS.
368. Promover debates sobre a inimputabilidade penal das pes-
soas acometidas por transtornos psíquicos.
369. Criar programas de atendimento às pessoas portadoras de
doenças mentais, apoiando tratamentos alternativos à internação,
de forma a conferir prioridade a modelos de atendimento
psicossocial, com a eliminação progressiva dos manicômios.
370. Criar uma política de atenção integral às vítimas de sofri-
mento psíquico na área da saúde mental, assegurando o cum-
primento da carta de direitos dos usuários de saúde mental e o
monitoramento dos hospitais psiquiátricos.

Dependência Química
371. Promover campanhas nacionais de prevenção do alcoolis-
mo e do uso de drogas que geram dependência química, incen-
tivando estudos, pesquisas e programas para limitar a incidên-
cia e o impacto do consumo de drogas ilícitas.
372. Propor o tratamento dos dependentes de drogas sob o
enfoque de saúde pública.
373. Apoiar ações para implementação do Programa de Ação
Nacional Antidrogas – PANAD.
374. Apoiar programas de assistência e orientação para usuári-
os de drogas, em substituição ao indiciamento em inquérito poli-
cial e processo judicial.

HIV/AIDS
375. Apoiar a participação dos portadores de doenças sexual-
mente transmissíveis – DST e de pessoas com HIV/AIDS e suas
organizações na formulação e implementação de políticas e pro-
gramas de combate e prevenção das DST e do HIV/AIDS.
376. Incentivar campanhas de informação sobre DST e HIV/
AIDS, visando a esclarecer a população sobre os comporta-
mentos que facilitem ou dificultem a sua transmissão.
377. Apoiar a melhoria da qualidade do tratamento e assistência
das pessoas com HIV/AIDS, incluindo a ampliação da acessibi-
lidade e a redução de custos.
378. Assegurar atenção às especificidades e diversidade cultural das
populações, as questões de gênero, raça e orientação sexual nas políti-
cas e programas de combate e prevenção das DST e HIV/AIDS, nas
campanhas de informação e nas ações de tratamento e assistência.
379. Incentivar a realização de estudos e pesquisas sobre DST
e HIV/AIDS nas diversas áreas do conhecimento, atentando
para princípios éticos de pesquisa.

Garantia do Direito ao Trabalho
380. Assegurar e preservar os direitos do trabalhador previstos
na legislação nacional e internacional.
381. Promover políticas destinadas ao primeiro emprego, incorporando
questões de gênero e raça, e criar um banco de dados, com ampla
divulgação, voltado para o público juvenil que busca o primeiro emprego.

382. Apoiar, promover e fortalecer programas de economia solidária,
a exemplo das políticas de microcrédito, ampliando o acesso ao crédito
para pequenos empreendedores e para a população de baixa renda.
383. Diagnosticar e monitorar o processo de implementação das coope-
rativas de trabalho, com ênfase na observância dos direitos trabalhistas.
384. Estimular programas de voluntariado em instituições públi-
cas e privadas como forma de promoção dos direitos humanos.
385. Organizar banco de dados com indicadores sociais, que
traduzam as condições de emprego, subemprego e desempre-
go, sob a perspectiva de gênero e raça.
386. Assegurar o desenvolvimento de programas de qualifica-
ção e requalificação profissional compatíveis com as demandas
do mercado de trabalho.
387. Fortalecer a política de concessão do seguro-desemprego.
388. Estimular a adoção de políticas de ação afirmativa no servi-
ço público e no setor privado, com vistas a estimular maior
participação dos grupos vulneráveis no mercado de trabalho.
389. Zelar pela implementação da legislação que promove a
igualdade no mercado de trabalho, sem discriminação de idade,
raça, sexo, orientação sexual, credo, convicções filosóficas,
condição social e estado sorológico, levando em consideração
as pessoas com necessidades especiais, tipificando tal discri-
minação e definindo as penas aplicáveis.
390. Dar continuidade á implementação da Convenção nº 111 da
OIT, que trata da discriminação nos locais de trabalho, e fortalecer
a rede de Núcleos de Promoção da Igualdade de Oportunidades e
de Combate à Discriminação no Emprego e na Profissão, instala-
dos nas Delegacias e Subdelegacias Regionais do Trabalho.
391. Reforçar e ampliar os mecanismos de fiscalização das condições
de trabalho e de tratamento dos(as) trabalhadores(as) e empregados(as)
domésticos(as), assim como rever regulamentos discriminatórios a exem-
plo da proibição do uso de entradas e elevadores sociais.
392. Criar um programa de atenção especial aos direitos do
trabalhador rural.
393. Apurar denúncias de desrespeito aos direitos dos traba-
lhadores, em especial aos assalariados rurais.
394. Ampliar programas de erradicação do trabalho infantil, com
vistas a uma ação particularmente voltada para crianças de
área urbana em situação de risco, priorizando a repressão a
atividades ilegais que utilizam crianças e adolescentes, tais como
a exploração sexual e prostituição infantis e o tráfico de drogas.
395. Fortalecer as ações do Fórum Nacional de Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil.
396. Dar continuidade à implementação das Convenções nº 29 e
105 da OIT, que tratam do trabalho forçado.
397. Apoiar a aprovação da proposta de emenda constitucional
que altera o Artigo nº 243 da Constituição Federal, incluindo
entre as hipóteses de expropriação de terras, além do cultivo de
plantas psicotrópicas, a ocorrência de trabalho forçado.
398. Apoiar a reestruturação do Grupo Executivo de Repressão
ao Trabalho Forçado – GERTRAF, vinculado ao Ministério do
Trabalho e Emprego – MTE, assegurando a maior participação
de entidades da sociedade civil em sua composição.
399. Fortalecer a atuação do Grupo Especial de Fiscalização
Móvel do Ministério do Trabalho e Emprego com vistas à
erradicação do trabalho forçado.
400. Criar, nas organizações policiais, divisões especializadas na
repressão ao trabalho forçado, com atenção especial para as
crianças, adolescentes, estrangeiros e migrantes brasileiros.
401. Criar e capacitar, no âmbito do Departamento da Polícia
Federal, grupo especializado na repressão do trabalho forçado
para apoio consistente às ações da fiscalização móvel do MTE.
402. Promover campanhas de sensibilização sobre o trabalho
forçado e degradante e as formas contemporâneas de escravi-
dão nos estados onde ocorre trabalho forçado e nos pólos de
aliciamento de trabalhadores.
403. Sensibilizar juízes federais para a necessidade de manter no
âmbito federal a competência para julgar crimes de trabalho forçado.
404. Estudar a possibilidade de aumentar os valores das multas
impostas aos responsáveis pela exploração de trabalho forçado.
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405. Propor nova redação para o artigo 149 do Código Penal, de
modo a tipificar de forma mais precisa o crime de submeter
alguém à condição análoga a de escravo.
406. Apoiar programas voltados para o reaparelhamento dos
estabelecimentos penais, com vistas a proporcionar oportuni-
dades de trabalho aos presos.

Acesso a Terra
407. Promover a segurança da posse, compreendendo a urbanização
de áreas informalmente ocupadas e a regularização de loteamentos
populares, assim como a revisão dos instrumentos legais que discipli-
nam a posse da terra, como a lei que regula os registros públicos (Lei
6.015/73) e a lei federal de parcelamento do solo urbano (Lei 6.766/79).
408. Promover a igualdade de acesso a terra, por meio do de-
senvolvimento de uma política fundiária urbana que considere a
função social da terra como base de apoio para a implementação
de políticas habitacionais.
409. Implementar a regularização fundiária, o reassentamento e
a reforma agrária, respeitando os direitos à moradia adequada e
acessível, à demarcação de áreas indígenas e à titulação das
terras de remanescentes de quilombos.
410. Criar e apoiar políticas e programas de ação integrados para o
assentamento de trabalhadores sem terra, com infraestrutura ade-
quada para a produção agrícola, agroindústria e incentivo a outras
atividades econômicas compatíveis com a defesa do meio ambiente.
411. Promover a agricultura familiar e modelos de agricultura susten-
tável, na perspectiva da distribuição da riqueza e do combate à fome.
412. Fortalecer políticas de incentivo à agricultura familiar, em par-
ticular nos assentamentos de reforma agrária, transformando-os
em base provedora de segurança alimentar local e sustentável.
413. Adotar medidas destinadas a coibir práticas de violência
contra movimentos sociais que lutam pelo acesso a terra.
414. Apoiar a aprovação de projeto de lei que propõe que a con-
cessão de medida liminar de reintegração de posse seja condicio-
nada à comprovação da função social da  propriedade, tornando
obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as fases
processuais de litígios envolvendo a posse da terra urbana e rural.
415. Promover ações integradas entre o INCRA, as secretarias
de justiça, as secretarias de segurança pública, os Ministérios
Públicos e o Poder Judiciário, para evitar a realização de despe-
jos forçados de trabalhadores rurais, conforme a Resolução n.º
1993/77 da Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas,
garantindo o prévio reassentamento das famílias desalojadas.
416. Priorizar a regularização fundiária de áreas ocupadas, im-
plantando um padrão mínimo de urbanização, de equipamentos
e serviços públicos nos empreendimentos habitacionais e na
regularização de áreas ocupadas.

Garantia do Direito à Moradia
417. Promover a moradia adequada, incluindo aspectos de
habitabilidade, salubridade, condições ambientais, espaço, priva-
cidade, segurança, durabilidade, abastecimento de água, esgoto
sanitário, disposição de resíduos sólidos e acessibilidade em re-
lação a emprego e aos equipamentos urbanos, por meio da cria-
ção, manutenção e integração de programas e ações voltadas
para a habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.
418. Garantir o respeito aos direitos humanos e a disponibilidade
de alternativas apropriadas para a realocação de pessoas re-
movidas de habitações ou áreas cujas características impe-
çam a permanência de seus ocupantes.
419. Assegurar ampla difusão e compreensão do Estatuto da
Cidade (Lei nº 10.257/01) que regulamenta os artigos 182 e 183
da Constituição Federal.
420. Promover a igualdade de acesso ao crédito, por meio da
estruturação de uma política de subsídios de origem fiscal que
possa mesclar recursos onerosos e não onerosos, potencializando
o alcance social dos programas e ações de governo, especialmen-
te para populações de baixa renda.
421. Apoiar a regulamentação do Programa de Subsídio à Habi-
tação de Interesse Social – PSH.

422. Apoiar o estabelecimento de marcos regulatórios para os seto-
res responsáveis pela universalização do acesso aos serviços bá-
sicos, assim entendidos como abastecimento de água, esgotamento
sanitário, coleta/destinação/tratamento de resíduos sólidos – lixo – e
energia elétrica, buscando identificar novos modelos de gestão.
423. Incentivar a participação da sociedade na elaboração, exe-
cução e acompanhamento de programas de habitação popular.
424. Apoiar o reconhecimento da mulher como chefe de família
nos programas habitacionais.
425. Apoiar a criação de juizados especiais para o julgamento
de ações que envolvam despejos, ações de reintegração de
posse e demais ações relativas ao direito à moradia.
426. Apoiar políticas destinadas à urbanização das áreas de
moradia ocupadas por populações de baixa renda, tais como
favelas, loteamentos e assentamentos.
427. Manter cadastro atualizado de terras e imóveis ociosos,
públicos e privados, garantindo acesso democrático às infor-
mações e progressividade fiscal, onerando imóveis vazios, lati-
fúndios urbanos e áreas sub-utilizadas, particularmente aque-
las servidas por infra-estrutura.
428. Criar, manter e apoiar programas de proteção e assistência
a moradores de rua, incluindo abrigo, orientação educacional e
qualificação profissional.

Garantia do Direto a um Meio Ambiente Saudável
429. Divulgar e promover a concepção de que o direito a um
meio ambiente saudável constitui um direito humano.
430. Vincular toda e qualquer política de desenvolvimento à
sustentabilidade ecológica.
431. Fortalecer os órgãos de fiscalização ambiental, combinan-
do um trabalho preventivo e punitivo, mediante articulação e
coordenação entre as três esferas de governo.
432. Promover a educação ambiental, integrando-a no sistema
educacional, em todos os níveis de ensino.
433. Desenvolver programas de formação e qualificação de
profissionais com interesse na proteção ambiental, capacitando
agentes de cidadania para a questão ambiental.
434. Apoiar a criação e o funcionamento dos conselhos munici-
pais e estaduais de proteção ambiental.
435. Propor a revisão dos valores das multas relativas a danos ambientais.
436. Assegurar a preservação do patrimônio natural, a prote-
ção de espécies ameaçadas e da biodiversidade e a promoção
do desenvolvimento sustentável, aliados a uma política de com-
bate à biopirataria e de proteção ao patrimônio genético.
437. Apoiar programas destinados a ampliar o acesso e a utilização
de recursos hídricos, bem como os serviços de tratamento da água.
438. Apoiar programas de saneamento básico, visando à quali-
dade de vida dos cidadãos e à redução dos impactos ambientais,
incluindo programa de educação sanitária, com foco na preven-
ção de doenças e no uso racional dos recursos naturais.
439. Desenvolver políticas públicas para a proteção das popula-
ções vitimadas por desastres ecológicos, incluindo programas
voltados especificamente para minorias e grupos sociais em
áreas de risco ou submetidos a impactos ambientais.
440. Promover formas de evitar o desperdício dos recursos
naturais, incentivando sua reutilização e reciclagem e promover
a educação para o uso seletivo do lixo.
441. Fortalecer o controle público das águas e desenvolver
programas de revitalização de rios, mangues e praias,
implementando comitês ou conselhos de bacias e sub-bacias,
com a participação de representantes da sociedade civil.

Garantia do Direito à Alimentação
442. Divulgar e promover a concepção de que o direito à alimen-
tação constitui um direito humano.
443. Apoiar a instalação do Conselho Nacional do Direito à Alimentação
– CNDAL no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos.
444. Apoiar programas que tenham como objetivo o estímulo ao
aleitamento materno.
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445. Promover a ampliação de programas de transferência direta de
renda vinculada à alimentação destinados a crianças de seis meses a
seis anos de idade, bem como a gestantes e nutrizes em risco nutricional.
446. Erradicar a desnutrição infantil por meio de medidas de
alimentação associadas a ações básicas de saúde.
447. Ampliar o sistema de vigilância alimentar e nutricional e
promover ações educativas voltadas à adoção de hábitos de
alimentação saudáveis.
448. Ampliar o abastecimento alimentar, quantitativa e qualitati-
vamente, com maior autonomia e fortalecimento da economia
local, associada a programas de capacitação, geração de ocu-
pações produtivas e aumento da renda familiar.
449. Melhorar o acesso da população urbana e rural a uma
alimentação de qualidade, com ampla disseminação de informa-
ções sobre práticas alimentares e estilos de vida saudáveis.
450. Criar e implementar programas de segurança alimentar per-
manentes para as famílias carentes, fiscalizados e coordena-
dos por associações de bairros em todos os estados.
451. Criar e difundir programas de educação alimentar que vi-
sem a um melhor aproveitamento dos recursos alimentares, re-
duzindo desperdícios e melhorando a qualidade alimentar.
452. Propor medidas destinadas a reduzir a carga tributária so-
bre produtos alimentares essenciais.
453. Propor medidas proibindo a incineração de alimentos estoca-
dos para fins de manutenção de preços, com previsão de destinação
dos estoques não utilizados para alimentação de famílias carentes.
454. Fomentar pesquisas que promovam ganhos de produtividade nas
várias culturas, com vistas a criar estoques reguladores que assegu-
rem alimentos a todos os cidadãos, particularmente aos mais pobres.
455. Incentivar o desenvolvimento de programas de horta comunitária.
456. Desenvolver estudos científicos sobre plantio, compra e efeitos
dos alimentos transgênicos e seu impacto sobre a saúde humana.
457. Promover a agricultura familiar e um modelo de agricultura susten-
tável, na perspectiva da distribuição da riqueza e do combate à fome.

Garantia do Direito à Cultura e ao Lazer
458. Divulgar e promover a concepção de que o direito à cultura
e ao lazer constitui um direito humano.
459. Garantir a expressão das identidades locais e regionais,
considerando a diversidade étnica e cultural do país, através de
políticas públicas de apoio e estímulo à sua preservação.
460. Fomentar as manifestações populares, as artes plásticas,
a dança, a música, a literatura e o teatro, com especial atenção
ao folclore, mediante a preservação de grupos tradicionais.
461. Garantir a proteção, preservação, restauração, recupera-
ção e acesso aos bens tombados, conjuntos urbanísticos, mo-
numentos culturais e naturais, edificações, sítios arqueológi-
cos, peças de museus, bibliotecas e arquivos em todo o país.
462. Fortalecer as leis de incentivo à cultura, garantindo o aces-
so da população aos bens e serviços culturais.
463. Concentrar em áreas com altas taxas de violência os programas de
incentivo a atividades esportivas, culturais e de lazer, voltados preferen-
cialmente ao público jovem e à população em situação de risco, buscando
o envolvimento das respectivas comunidades e das confederações,
clubes, atletas e artistas na gestão e divulgação desses programas.
464. Apoiar a criação de espaços públicos adaptados para a
prática de esportes, lazer e manifestações culturais.
465. Estimular a abertura de escolas nos finais de semana para
atividades de lazer comunitário.
466. Apoiar programas de revalorização e criação de casas de
cultura, bibliotecas e arquivos públicos.
467. Apoiar a implementação do programa ‘Rota dos Escravos’,
que prevê a recuperação, compilação e tratamento de arquivos
históricos (fontes primárias) relativos ao tráfico de escravos, e
o tratamento informatizado deste material, com a constituição de
um banco de dados sobre o assunto.

Educação, Conscientização e Mobilização
468. Apoiar a ampliação de programas voltados para jovens de 15 a
18 anos, que possibilitem o acesso à complementação educacional,
qualificação profissional, capacitação em direitos humanos e partici-

pação comunitária, a exemplo dos Programas “Agente Jovem de
Desenvolvimento Social e Humano” e “Serviço Civil Voluntário”.
469. Fortalecer iniciativas de capacitação de lideranças comuni-
tárias em meios adequados de gestão, bem como estimular a
formação de novas lideranças.
470. Fortalecer programas de educação em direitos humanos
nas escolas de ensino fundamental e médio, com base na utili-
zação dos ‘temas transversais’ estabelecidos pelos Parâmetros
Curriculares Nacionais – PCNs.
471. Apoiar programas de ensino e de pesquisa que tenham
como tema central a educação em direitos humanos.
472. Incentivar campanhas nacionais sobre a importância do
respeito aos direitos humanos.
473. Atribuir, anualmente, o Prêmio Nacional de Direitos Huma-
nos e incentivar a criação de bolsas e outras distinções periódi-
cas para entidades e personalidades que se tenham destacado
na defesa dos direitos humanos.
474. Incentivar a criação de canais de acesso direto da popula-
ção a informações e meios de proteção aos direitos humanos,
como linhas telefônicas especiais.
475. Apoiar programas de formação, educação e treinamento em
direitos humanos para profissionais de direito, policiais, agentes
penitenciários e lideranças sindicais, associativas e comunitárias.
476. Apoiar a criação de cursos de direitos humanos nas esco-
las da Magistratura e do Ministério Público.
477. Apoiar a realização de fóruns, seminários e workshops na
área de direitos humanos.
478. Apoiar a estruturação da Rede Nacional de Direitos Humanos -
http://www.rndh.gov.br, a criação de bancos de dados com informa-
ções relativas a entidades, representantes políticos, empresas, sin-
dicatos, igrejas, escolas e associações comprometidos com a prote-
ção e promoção dos direitos humanos, em nível nacional, e a divulga-
ção de informações sobre direitos humanos por meio da internet.
479. Divulgar, por meio da realização de campanhas publicitári-
as em todos os meios de comunicação, as leis federais, estadu-
ais e municipais de proteção dos direitos humanos, os órgãos e
instituições responsáveis pela sua garantia, bem como os pro-
gramas governamentais destinados a sua promoção.
480. Apoiar a criação de núcleos descentralizados de divulga-
ção, promoção e proteção dos direitos humanos nos órgãos
públicos responsáveis pela aplicação da lei.
481. Elaborar cartilha ou manual que contenha informações bási-
cas sobre os direitos humanos em linguagem popular e uma rela-
ção de organizações governamentais e não governamentais que
desenvolvam atividades de proteção e promoção destes direitos.
482. Promover programas de formação e qualificação de agen-
tes comunitários de justiça e de direitos humanos, assim como
programas de qualificação dos membros de conselhos munici-
pais, estaduais e federais de direitos humanos.
483. Promover a articulação dos cursos regulares e dos cursos
de extensão das universidades públicas e privadas, faculdades
e outras instituições de ensino superior, em torno da promoção
e proteção dos direitos humanos.
484. Ampliar o número de cursos superiores de direitos huma-
nos e de temas conexos.
485. Constituir um banco de dados com informações sobre cursos,
teses, profissionais e atividades acadêmicas voltadas para a promoção
e proteção dos direitos humanos no âmbito das universidades públicas
e privadas, faculdades e outras instituições de ensino superior.
486. Elaborar um calendário nacional de direitos humanos, com
a identificação de datas e eventos relevantes.

Inserção nos Sistemas Internacionais de Proteção
487. Adotar medidas legislativas e administrativas que permitam o
cumprimento pelo Brasil dos compromissos assumidos em pactos
e convenções internacionais de direitos humanos, bem como das
sentenças e decisões dos órgãos dos sistemas universal (ONU)
e regional (OEA) de promoção e proteção dos direitos humanos.
488. Fortalecer a cooperação com os órgãos de supervisão dos
pactos e convenções internacionais de direitos humanos, os
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mecanismos da Comissão de Direitos Humanos das Nações
Unidas e o sistema regional de proteção (Comissão, Corte e
Instituto Interamericanos de Direitos Humanos).
489. Promover acordos de solução amistosa, negociados sob a
égide da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, para
reparar violações graves de direitos humanos que envolvam
responsabilidade da União ou das unidades da Federação, por
ação ou omissão de agentes públicos.
490. Dar continuidade à política de adesão a tratados internaci-
onais para proteção e promoção dos direitos humanos, através
da ratificação e implementação desses instrumentos.
491. Dar publicidade e divulgação aos textos dos tratados e con-
venções internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é
parte, assim como das declarações, plataformas e programas de
ação das conferências mundiais sobre meio ambiente e desenvol-
vimento (Rio de Janeiro, 1992); direitos humanos (Viena, 1993);
desenvolvimento social (Copenhague, 1994); população e desen-
volvimento (Cairo, 1994); mulher (Pequim, 1995); assentamentos
humanos (Istambul, 1996) e combate ao racismo (Durban, 2001).
492. Implementar as Convenções da Organização Internacional do
trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil, assim como a Declaração sobre
Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, especialmente no que
diz respeito à liberdade de associação, eliminação de todas as formas
de trabalho forçado, erradicação do trabalho infantil e eliminação de
todas as formas de discriminação no trabalho e ocupação.
493. Apoiar a implementação do Protocolo das Nações Unidas
contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, suas
Peças e Componentes e Munições, no âmbito da Convenção
das Nações Unidas contra o Crime Transnacional Organizado.
494. Ratificar a Convenção nº 169, sobre Povos Indígenas e
Tribais em Países Independentes, adotada pela OIT em 1989.
495. Ratificar a Convenção Internacional para a Proteção dos
Direitos dos Migrantes e de seus Familiares, aprovada pela As-
sembléia Geral das Nações Unidas em 1990.
496. Ratificar a Convenção Interamericana sobre o Desapareci-
mento Forçado de Pessoas, adotada pela Assembléia Geral da
OEA em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994.
497. Apoiar a criação de um sistema hemisférico de divulgação dos
princípios e ações de proteção à cidadania e aos direitos humanos.
498. Propugnar pela criação de um Fórum de Direitos Humanos
no Mercosul.
499. Incorporar, na pauta dos processos de integração econô-
mica regional, a temática dos direitos humanos.
500. Instalar a comissão interministerial encarregada de coordenar
a elaboração dos relatórios periódicos sobre a implementação de
convenções e tratados de direitos humanos, dos quais o Brasil é
parte, assim como promover cursos de capacitação para os servi-
dores públicos encarregados da elaboração desses relatórios.
501. Promover o intercâmbio internacional de experiências em
matéria de proteção e promoção dos direitos humanos.
502. Estimular a cooperação internacional na área da educação e treina-
mento de forças policiais e capacitação de operadores do direito.
503. Apoiar a capacitação em direitos humanos de integrantes
das forças armadas que participem de operações de paz da
Organização das Nações Unidas.
504. Apoiar a elaboração de protocolo facultativo à Convenção
contra a Tortura e Outros Tratamentos, ou Penas Cruéis, Desu-
manas ou Degradantes, adotada pela Assembléia Geral das
Nações Unidas em 10 de dezembro de 1984.
505. Apoiar o processo de elaboração das Declarações sobre
os Direitos dos Povos Indígenas no âmbito da ONU e da OEA.
506. Incentivar a ratificação dos instrumentos internacionais de
proteção e promoção dos direitos humanos pelos países com os
quais o Brasil mantém relações diplomáticas.
507. Realizar levantamento e estudo da situação dos presos
brasileiros no exterior.
508. Ratificar o Protocolo Facultativo à Convenção sobre a Elimi-
nação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher.
509. Promover a capacitação dos agentes públicos para atua-
ção nos foros internacionais de direitos humanos.

510. Apoiar o processo de elaboração do Protocolo Facultativo ao Pacto
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU.
511. Instaurar e apoiar o funcionamento da comissão de peritos
encarregada de propor mudanças na legislação interna que
permitam a ratificação, pelo Brasil, do Estatuto do Tribunal Penal
Internacional – Estatuto de Roma.

Implementação e Monitoramento
512. Atribuir à Secretaria de Estado dos Direitos Humanos – SEDH a
responsabilidade pela coordenação da implementação, monitoramento
e atualização do Programa Nacional de Direitos Humanos.
513. Atribuir à SEDH a responsabilidade pela elaboração de
planos de ação anuais para a implementação e monitoramento
do PNDH, com a definição de prazos, metas, responsáveis e
orçamento para as ações.
514. Atribuir à SEDH a responsabilidade de coletar, sistematizar e
disponibilizar informações sobre a situação dos direitos humanos no
país e apresentar relatórios anuais sobre a implementação do PNDH.
515. Criar um sistema de concessão de incentivos por parte do
Governo Federal aos governos estaduais e municipais que
implementem medidas que contribuam para a consecução das
ações previstas no PNDH, e que elaborem relatórios periódicos
sobre a situação dos direitos humanos.
516. Elaborar indicadores para o monitoramento da implementação
do Programa Nacional de Direitos Humanos.
517. Acompanhar a execução de programas governamentais e fundos
públicos que tenham relação direta com a implementação do PNDH.
518. Promover ampla divulgação do PNDH em todo o território nacional.


